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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr, 26 de Janeiro de 2021

DE: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria Municipal de Educação

Lizandra Cristina Boni - Secretaria Municipal de Assistência Social

Gilmar Luiz Scherer - Secretaria Municipal de Saúde

Anderson Delares - Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Leonir Bianchi - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a contratação de empresa com vistas a aquisição de materiais de construção
para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-
PR. Conforme abaixo:

|LOTE: 1
item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço
total

01 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 800 M^' 123,16 98.528,00
02 Cal Hidratada, saca de 20 kg 500 Sacas 13,60 6.800.00

03 Cal para pintura saco 8 kg 150 UN 9,33 1.399,50

04 Cimento CP II Z32, saca de 50 kg 1000 Sacas 32,70 32.700,00

05 Prego telheiro Í8x30 20 KG 19.00 380,00

06

Telha de fibrocimento 183cm x 1 lOcm,
6 mm

80 UN

49,00 3.920,00

07

Telha de fibrocimento 2l3cm x 1 lOcm,

6 mm

100 UN

57,00 5.700,00

08

Telha de fibrocimento 244 cm x 50cm,
espessura 4mm

200 UN

18,50 3.700,00

09

Telha de fibrocimento 244cm x 1 lOcm,
6mm

80 UN

65,11 5.208,80

10

Telha de fibrocimento 305cm x 1 lOcm,

6mm

50 UN

85,00 4.250,00
11 Tijolo 06 furos, 9x14x24 20.000 UN 0,95 19.000,00

12

Tubo em PVC para água 20mm soldável.
Barra de 6 metros.

140 UN

18,54 2.595,60

13

Tubo em PVC para água 25mm soldável.
Barra de 6 metros.

200 UN

21,12 4.224,00

14

Tubo em PVC para água 32mm soldável.
Barra de 6 metros.

100 UN

46.14 4.614,00

-
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15

Tubo em PVC para água 40mm soidável.
Barra de 6 metros.

50 UN

69,00 3.450,00

16

Tubo em PVC para água 50mm soidável.
Barra de 6 metros.

50 UN

81,84 4.092,00

17

Tubo em PVC para esgoto lOOmm. Barra
de 6 metros.

50 UN

76,62 3.831,00

18

Tubo em PVC para esgoto 40mm. Barra de
6 metros.

42 UN

26,22 1.101,24

19

Tubo em PVC para esgoto 75mm. Barra de
6 metros.

34 UN

73,92 2.513,28

TOTAL 208.007,42

O valor total estimado da contratação é de R$208.007,42 (duzentos e oito

mil, sete reais e quarenta e dois centavos).

Cordialmente,

/íImIx %■ 10.
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

/  f. Anaerson Jlares
SecretánoJ inicipal de^^Tviiços^odoviários

%ínir Bian^i
Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizarrara Cristina Boni

Secretária de Assistência Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários e Secretaria Municipal de

Assistência Social.

2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa com vistas a aquisição de materiais de construção para

atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-

PR. A contração dar-se-á através de processo licitatório, com previsão de uso total

das quantidades definidas, observados prazos e demais obrigações e informações

constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi, Anderson

Delares e Lizandra Cristina Boni.

4.JUSTÍFÍCATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição se faz necessária para atender as atuais e ocasionais demandas

relativos à manutenção e conservação predial e de logradouros públicos, obras,
reposição de areia em locais como as praças públicas e demais locais que
necessitem deste material.

4.2. Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo

verificado nos últimos 12 meses, considerando as demandas oriundas dos serviços
de manutenção que foram realizados nos diversos setores.

4.3. Este processo licitatório se justifica pelos itens desertos ou fracassados do

Pregão eletrônico n° 037/2020. O motivo apresentado por alguns fornecedores para
não apresentarem proposta para os itens desertos ou fracassados foi o preço estar

abaixo do preço de mercado, devido á variação de preços oscilando semanalmente
e não sendo possível precificar para participar.

4.4. Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas: Lojas
Quero Quero de Planalto (contato telefônico), Fachinello Materiais de Construção
da cidade de Capanema (contato telefônico), Roger Comércio de Materiais de
Construção LTDA, Micemetal - Muller Indústria e Comércio Ltda, Construecia

Materiais de Construção Ltda, valor lançado no pregão 037/2020, pesquisa no
Banco de Preços, contratos \com municípios da região (Pérola do Oeste, Santo
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Antonio do Sudoeste e Coronel Vivida) contato telefônico com empresas das
cidades vizinhas. O valor final está definido na tabela comparativa em anexo.
4.5. Servidor responsável pela cotação de preços: Cezar Augusto Soares.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO;

6.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Uníd. Preço

unitário

Preço

total

01 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 800 123,16 98.528,00

02 Cal Hidratada, saca de 20 kg 500 Sacas 13,60 6.800,00

03 Cal para pintura saco 8 kg 150 UN 9,33 1.399,50

04 Cimento CP II Z32, saca de 50 kg 1000 Sacas 32,70 32.700,00

05 Prego telheiro 18x30 20 KG 19,00 380,00

06

Telha de fibrocimento 183cm x

llOcm, 6mm
80 UN

49.00 3.920,00

07

Telha de fibrocimento 213cm x

llOcm, 6mm
100 UN

57,00 5.700,00

08

Telha de fibrocimento 244 cm x

50cm, espessura 4mm
200 UN

18,50 3.700,00

09

Telha de fibrocimento 244cm x

llOcm, 6mm
80 UN

65,11 5.208,80

10

Telha de fibrocimento 305cm x

llOcm, 6mm
50 UN

85,00 4.250,00

11 Tijolo 06 furos, 9x14x24 20.000 UN 0,95 19.000,00

12

Tubo em PVC para água 20mm
soldável. Barra de 6 metros.

140 UN

18,54 2.595,60

13

Tubo em PVC para água 25mm
soldável. Barra de 6 metros.

200 UN

21,12 4.224,00

14

Tubo em PVC para água 32mm
soldável. Barra de 6 metros.

100 UN

46,14 4.614,00

15

Tubo em PVC para água 40mm
soldável. Barra de 6 metros.

50 UN

69,00 3.450,00

16

Tubo em PVC para água 50mm
soldável. Barra de 6 metros.

50 UN

81,84 4.092,00

17

Tubo em PVC para esgoto
lOOmm. Barra de 6 metros.

50 UN

76,62 3.831,00

18

Tubo em PVC para esgoto 40mm.
Barra de 6 metros.

42 UN

26,22 1.101,24

19

Tubo em PVC para esgoto 75mm.
Barra de 6 metros.

34 UN

73,92 2.513,28
TOTAL [ 208.007,42
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O valor total estimado da contratação é de R$208.007,42 (duzentos e oito

mil, sete reais e quarenta e dois centavos).

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos no prazo máximo
de 03 (três) dias corridos, após o recebimento da requisição de compra emitida pela
Secretaria Municipal solicitante.

6.2. A requisição mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos

c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;

d) Prazos e locais de entrega;

e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

6.3. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem

6.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.5.Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação,
correrão por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

6.6. O pagamento será efetuado no prazo de 15(quinze) dias após a emissão e entrega
da respectiva nota fiscal correspondente aos itens adquiridos.

6.7 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá
passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

6.8 As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo do objeto
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento
de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a

fiscalização de órgão interno e externos.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Obras e Serviço^ Urbanos desta municipalidade, Leonir Bianchi.
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Planalto - PR, 26 de janeiro de 2021

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

/  Aoderson Deíares

Secretánojyiunl^ipal de Sermos Ro^viários

Leor

Secretária Municipal de Obra^ Serviços Urbanos

Lizándra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social
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Item Objeto Quant üaid.
Fonte

01

Fonte

02

Fonte

03

Fonte

04 Fonte 05

Fonte

06 Fonte 07

Fonte

08

í Fonte

1 09
PREÇdH
FINAQm Observação

42 Cal Mulraiada, saca de 20 kg 500 Sacas 10.00 9,99 8,67 9,25 I3,V9
15,24 13,00 i  11.2

j!Sí|media dos
orçamentos

43 Cal para piniura saco 8 ka 150 UN 9.14 6,82 10,44 9,06 9,95 9,00 6.9 9,^1 media 5,6,7
45 Ciiiicniü CP 11 Z32, saca de 50 kg 1000 Sacas 26.35 26,45 25,98 3-t,9

41,03 38,10
27,9 ; 29.9 a

32,70| media 5, 7,8,9
lü8 Prego iciliciro 18x30 100 KG 15,42 11,18 19,95 20,25 19,00 td,O0| Menor orçamento

1 14
Tcllia de fibrocimento 183cin x

1 lOcin, 6iiim
250 IJN 42,89 36.02 57,71

50,26 49,00 1 56.50 ■49,Mj Menor orçamento
1 15

rcllui de fibrocimento 2!3cm x
1 lOcin, 6mm

200 UN 45.33 58.04
59,1 57.00

5

i S2,00 57,00] Menor orçamento

116
Telha de llbrocirnemo 244 cm x
50cm. espessura 4mm 4.000 UN 14,75 18.93

18,82 18,50 18,M Menor orçamento

117
Telha de Hbrociinento 244cm x
1 lOcni. 6nim

350 UN 48.55 52.79 69.03
55,11 68,00 í 68,00 Menor orçamento

i lX
Telha de (Ibrocimenio 305cni x

1 lOcrn, 6mm
150 UN 78,33 89.68

84.46 85,00 r' 83,50 85,jt!(í] Menor orçamento
12! Tiiolo 06 furos. 9x14x24 20.000 UN 0,69 0,69 1.05 1.21 0,98 0.95 ;• . 1,25 0,^ menor orçamento
122 Tiiolü maciço 5.5x11x24 5.000 UN 1.50 3,94 1,80

126
Tubo em PVC para água 20mni
soldavel

5.000 MTS 2,59 3.09
3,62 : • 3,2^ menor orçamento

127
"Tubo em PVC para água 25mm
soldávcl

6.000 M'TS 2,56 4.1
3.52

•
-  • 3.Mmenor orçamento

128
Tubo cm PVC para água 32mm
soidável

10.000 MTS 4,82 7.69
8,51 ■ ' S.15

y  , ■■

menor orçamento

12')
Tubo em PVC para água 40mm
soidável

5.000 MTS 6,64 13,12
15,04 11,50 menor orçamento

I3()
Tubo em PVC para água 50nim
soidável

1.000 M'TS 8.24 13,64
15,73 15,50 19,m menor orçamento

131 Tubo cm PVC para esgoto lOOmm 300 MTS 10.53 12,77 14,04 15,00

d
l - ly.JB menor orçamento

132 Tubo em PVC para esgoto 40mni 250 MTS 3,79 4,37
5,40 6.00 menor orçamento

133 Tubo em PVC para esgoto 75mm 200 MI'.S 9.04 13.01
12,32 13^ menor orçamento

FONTE

01

Valor utilizado na licitação anterior
que deu deserto.

=ONTE 0 Pregão 85/2020 - Coronel Vivida
FONTE

03

Pregão Presencial 082/2020 - Santo
Antônio do Sudoeste

FONTE

04

Pregão Presencial 12/2020- Pérola
D'Oeste

FONTE

05

goposta de preços - Micemetal
Bem Viver de Plwáito

FONTE

06

Proposta de preço - Rogeri
Constru&ClA

FONTE

07

^oposta de preços - Roger
@mércIo de Materiais paca
wosttuCãó

FONTE

08
Lojas Quero-Quero

fonte
09

.íè

I

Planalto-PR, 22/01/2021.
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Item Objeto Quant. ünid. Fonte 01 Fonte 02 Fonte 03 Fonte 04
Fonte

05

Fonte

06

Fonte

07

Fonte

08

Fonte

09

Fonte

10

1 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 800 90.56 149,90 63.5 109,83 139,49 109,00 127,50 130 75.6 160

FONTE

01
Valor utilizado na licitação anterior que deu deserto.

FONTE

02
Pregão 85/2020 - Coronel Vivida

FONTE

03

Proposta Fazenda Construções à Prefeitura de São José dos Pinhais no

final de 2020 em pregão eletrônico.

FONTE

04
Pregão Presencial 12/2020 - Pérola D'Oeste

FONTE

05
Proposta de preços - Micemetal Rede Bem Viver de Planalto

FONTE

06

Proposta de preço - Mat. Rogeri Constru&CIA. A proposta considerada

foi para o valor de venda a vista.

FONTE

07
Proposta de preços - Roger Comércio de Materiais para Construção

FONTE

08

Preço consultado por telefone na Fachinello de Capanema em

14/01/2021

FONTE

09

Pesquisa no Banco de Preços - Ata Cascavel. 0 valor está em tonelada.

Convertendo em metros cúbicos multiplica-se por 1,4. Mas a empresa

não faz entrega para região de Planalto. Mas o responsável Sr. Renato

passou que o custo médio é de R$0,40 por tonelada por km rodado. Se

a empresa fosse fazer a entrega, o custo seria de aproximadamente

127,60 por metro cúbico. Mas somente entregaria em carga fechada,

pois a areia que a nossa região utiliza provêm de Guaíra - PR na maior

parte das vezes.

FONTE

10

Lojas Quero Quero de Planalto. 0 valor está acima dos outros, pois a

empresa terceiriza a entrega.

Valor final unitário por 123.16

Para fins de preço final, foi considerado a media dos

valores das fontes 04, 05,06,07 e 08.

^ZAR AÍ^USTO SOARES
Responsável pela cotação

Planalto - PR, 15 de janeiro de 2021.



PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: IW toMC kJ' jj
endereço; «Ay-
CNPJ: o.?pi?c< M
CIDADE; ESTADO ■■H
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE PLANALTO,
ESTADO DO PARANÁ. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unid.
Preço

unitário

Preço

totai

1 Abraçadeira rosca sem fim 89x108 50 UN RS 0,00 RS 0,00
2 Abraçadeira tipo D com cunha 1" 100 UN RS 1,00 R$ 100,00
3 Abraçadeira tipo u 1" 50 UN RS 0,50 R$ 25,00
4 Abraçadeira tipo u 2" 15 UN RS 1,00 R$ 15,00
3 Aço CA-50 10,0 mm, c/12 m 200 UN R$ 0,00
6 Aço CA-50 12,5 mm, c/12 m 150 UN R$ 0,00
7 Aço CA-50 6,3 mm, c/12 m 300 UN R$ 0,00
8 Aço CA-50 8,0 mm, c/12 m

300 UN R$ 0,00
9 Aço CA-60 4,2 mm, c/12 m

500 UN RS 0,00
10 Adaptador fianfíe 25mmX3/4" para caixa de água 50 UN RS 11,00 RS 550,00
II Adesivo instantâneo 175grs com pincel 30 UN R$25,00 RS 750,00
12 Adesivo instantâneo com 17g

5 UN RS 5,00 RS 25,00
13 Aditivo impermeabtlizante para concreto e argamassa 18kg. Marca de referencia Vedacit 40 UN RS 98,00 R$3.920,00
14 Aditivo substituto do cal com 3,6L 20 UN R$31,00 RS 620,00
15 Alicate universal 8 polegadas 8 UN R$ 34,00 RS 272,00
16 Arame galvanizado n° 16

10 KG R$28,00 RS 280,00
17 Arame galvanizado n" 18

100 KG R$32,00 RS 3.200,00
18 Arame recozido n° 18 200 KG R$ 18,00 RS 3.600,00
19 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 250 M' RS 127,50 R$ 31,875,00
20 Argamassa AC-1 com 20 kg 30 UN R$ 12,50 RS 375,00
21 Argamassa AC-2 com 20 kg 150 UN R$ 28,00 RS 4.200,00
22 Argamassa AC-3 com 20 kg 60 UN RS 29,75 RS 1.785,00
23 Armação rex 1x1 10 UN RS 11,00 RS 110,00
24 Arruela quadrada para rex 15 UN RS 1,25 RS 18,75

Cc.';n.
c-
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25 Assento almofadado redondo para vaso sanitário com tampa cor: branco
A

50 UN R$ 93,50 R$ 4.675,00ssento plástico injetado redondo para vaso sanitário com tampa cor: branco
A

25 UN R$ 32,00
ssento Sanitário Infantil para vaso de 6 litros, estofado, impermeabilizado.

B
30 UN R$ 0,00

arrica de textura arenosa branca lisa 25 kg
30 UN R$ 73,00 R$2.190,00Barrica de textura grafiato branca 25 kg
30 UN R$ 73,00 R$ 2.190,00

Bucha de redução 32x20min
50 UN RS 0,50

Bucha plástica 10 mm
200 UN R$ 0,20 R$ 40,00

Bucha plástica 6 mm
200 UN R$ 0,10

Bucha plástica 8 mm
200 UN R$ 0,15

Cabo elétrico de cobre flexível 1x16 mm
1.000 M R$ 12,50 R$ 12.500,00

Cabo elétrico de cobre flexível 1 x35mm

36 Caixad'agua fibra lO.OOOL refercnciaBakof C86.
50 M RS 21,00

37 Caixa de descarga para banheiro (completa)
38 C

39

UN

aixa de gordura/passagem 40x40x40 em concreto
50 UN RS 34,00

Caixa de luz 4x2 em metal
10 UN RS 75,00

150 UN RS 1,90

RS 1.050,00

RS 0,00

RS 1.700,00

RS 750,00

Caixa de luz 4x4 em metal

41

42

Caixa para massa em pvc preta 20 litros
100 UN

43

Cal Hidratada, saca de 20 kg

Cal para pintura saco 8 kg
500

150

UN RS 13,00

Sacas RS 13,00

UN RS 9,00

RS 0,00

RS 78,00

RS 6.500,00

44
Carrinho de mao com caçamba estrutura de aço tubular, chapa galvanizada, capacidade da caçamba 46 litros e 85 kg
de carga, com roda, pneu e câmara, 15 UN

45 Cimento CP 11 Z32, saca de 50 kg
46

47

Coluna de aço 8 mm, 7x 14 cm com 6 metros de comprimento
C

1000 Sacas R$38,10

onector cerâmico para fio de 10,0mm
250 UN RS 147,00

10 UN RS 5,00

RS 0,00

RS 38.100,00

RS 36.750,00

49

Conector cerâmico para fio de 16,0mm

Conector cerâmico para fio de 4,0mm
UN

UN

RS 7,75

RS 5,00

RS 77,50

Conector de cobre 95mm

51 Conector paraconduile PVC 1 pol. cinza
25 UN

50 UN

RS 0,00

Con junto Lavatório pia e coluna em porcelana cor branca
25 UN RS 243,00

Corda de nylon PP 6,0 mm

54

55

Cumeeira fibrocimento 110x42cm 6,0mm 15 graus sem amianto
100 KG

Cumeeira nbrocimento 51,1 x31,5cm 4,0mm articulada sem amianto
200 UN RS 40,00

400 UN RS 6,50

RS 0,00

RS 8.000,00

57 Disco de corte refratário 10"
60 UN RS 30,00

58 Dis|iintor3xl00A
30 UN RS 30.00

59 Disjuntor DfN 3x80
20 UN RS 140,00

60 Disjuntor FCM 3x200
10 UN RS 180,00

Eletroduto de PVC 2,1/2" com 3,0 mts
UN

62 -.letroduto de PVC 2" com 3,0 mts
20 UN RS 35,00

50 UN R$ 19,00

ROGER Cem. Ccnsí. Ltcla. - Más
CN?JC3.C34.'?CC/CC0t-e4

RS 1.800,00

RS 900,00

R$2.800,00

RS 1.800,00

RS 0,00

RS 700,00

RS 950,00



) )

^ Fita crepe I8mmx50m, cx com 06 rolos
100 CX R$27,00 RS 2.700,00Fita crepe 50mmx5Q m

R$ 12,50 R$ 375.00Fita dupla face transparente 12mm x 20 mts, para fixação de vidros e canaletas de PVC em paredes, capacidade de
carga de 1 kg cada 5cm quadrados de fita R$ 0,00
Folha de porta em madeira maciça de 210cm x 70cm x 3,5cm

RS 0,00Folha de porta em madeira maciça de 21 Qcm x 80cm x 3,5 cm
RS 0.00Folha de porta em madeira maciça de 21 Cem x 90cm x 3,5cm

F RS 0,00orro PVC 1 Qmm de espessura, 20cm largura cor branco frisado - cortado na medida solicitada
H RS 45,00 jOO

RS 1.160,00
aste de cobre para aterramento 5/8" 2,4 mts

RS 58,00Hidroasfalto isolante de umidade para baldrames de concreto, galão de 3,6 litros
Hid RS 75,00 RS 2.250.00rômetro de 3/4" para medição de água, certificado pelo inmetro.
I

50 UN RS 149.00 RS 7.450,00solador roldana em porcelana 72x72 mm
RS 6,50 RS 195,00Joelho de PVC para água 40 mm soldável
RS 5,00 RS 1.300,00Lâmpada de LED40w bivolt E27
RS 49.50

Lâmpada de LED 46w bivolt E27
RS 85,00 R$4.250,00Lâmpada de LED 59w bivolt E27
RS 85,00 RS 17.000Lâmpada Fluorescente 85w I27v E27

Lâmpada Fluorescente HO. 1 1 Ow luz do dia 127v RS 0,00

RS 0.00Linha de nylon monofilamcnto 0,80mm, rolo lOOmts
RS 0,00Lona preta 150 micras com 8 metros de largura

RS 8,50 RS 6.800,00Luminária calha aberta 2x40 watts com soquete de suporte
RS 0,00Luva eletroduto de PVC 2,1 /2"

RS 3,00 RS 60,00^ Macadame de pedra, tipo basalto. Com o frete incluso/entregue no local da obra
RS 0,00Madeira de pinus quadrado 15cm x 15cm x 50Qcm

Madeira de pinus quadrado 5cm x I2cm x 50Qcm

M RS 0,00adeira de pinus ripa 2.5cm x5cm x 300cm
RS 4,50 RS 6.750,00Madeira de pinus tábua 30cm x 2,5cm x BOOcm
R$31.50

Madeira de pinus tábua. 25cm x 2,5cm x 300cm
RS 24,00 RS 3.600,00Mangueira amarela corrueada
RS 2,80 RS 280,00Mangueira amarela corrugada 3/4"
RS 2,80 RS 560,00Mangueira de pressão 1/2"

RS 0,00Mangueira para jardim trançada com nylon 1/2"
RS 4,00 RS 1.600,00Manta térmica para telhado duas faces. 0,15Qmm de espessura, l,15mts de largura

Pa
RS 5.40

atarraxante cabeça de panela 4,8mmx50mmrafuso
RS 0,30 RS 135,00Parafuso de latão com bucha lOmm

RS 0,00Parafuso Phillips 3.5x35mm

Parafuso Phillips 4,5x25mm
RS 0,18 RS 54,00Parafuso Phillips 5,05x60mm
RS 0,30 RS 90,00Pedra brita n°0l(3/4) da pedra basalto, com o trete incluso/entregue no local da obra.
RS 80,00 RS 54,000,00



)

101 Pincel para pintura 4"
25 UN R$ 12,00 R$ 300,00

102 Porta em madeira maciça completa, com dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas 2 lOcm x 70cm x 3,5cm
10 UN RS 900,00 RS 9.000,00

103 Porta em madeira maciça completa, com dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas 210cm x 80cm x 3,5cm
10 UN RS 900,00

104 Porta em madeira maciça completa, com dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas 210cm x 90cm x 3,5cm
10 UN RS 900,00

RS 9.000,00

RS 9.000,00
Prego com cabeça 12x12

25 KG R$21,00
Prego com cabeça 17x27

107

108

Prego com cabeça 19x36

Prego telhciro 18x30

109 Reator eletrônico 2x40 watts

110

111

Registro de gaveta em metal para água 1,1/4'

112

Silicone branco 280gr

Tampa conduite PVC cega cinza

150 KG RS 17,50

40 KG RS 15,00

100 KG RS 19,00

20 UN RS 38,00

25 UN RS 72,00

40 UN

50 UN

RS 18,00

RS 2.625,00

RS 600,00

RS 1.900,00

RS 760,00

RS 1.800,00

RS 720,00

TEE em PVC para água 32mm soldável

Telha de fibrocimento 183cm x 1 lOcm, 6mm
300 UN R$3,50

250 UN RS 49,00

RS 1.050,00

RS 12.250,00

R$ 11.400,00
Telha de fibrocimento 213cm x 11 Ocm, 6mm

116

17

Telha de fibrocimento 244 cm x 50cm, espessura 4mm

Telha de fibrocimento 244cm x 1 lOcm, 6mm
18 Telha de fibrocimento 305cm x I lOcm, 6mm

119

120

Telha ondulada metálica galvanizada de 300cm x I IQcm, espessura 0,50mm
Thi

12

122

nner900ml referência IT-16

Tijolo 06 furos, 9x14x24

Tijolo maciço 5,5x11x24

200 UN RS 57,00

4.000 UN RS 18,50

350 UN RS 68,00

150 UN RS 85,00

150

10 UN RS 13,50

20.000 UN RS 0,98

5.000 UN RS 1,80

RS 74.000,00

RS 23.800,00

RS 12.750,00

RS 0,00

RS 135,00

RS 19.600,00

Torneira bola click 1/2", 3/4" e
20 UN RS 15,00 RS 300,00

Torneira boia vazão total "1" em PVC

125 Tubo de embutir p/caixa descarga

126

127

128

Tubo em PVC para água 20mm soldável

Tubo em PVC para água 25mm soldável

Tubo cm PVC para água 32min soldável

10 UN RS 52,00

50 UN RS 18,00

5.000 MTS RS 3,25

6.000 MTS RS 4,00

10.000 MTS RS 8,15

RS 520,00

RS 900,00

RS 16.250,00

RS 24.000,00

Tubo em PVC para água 40mm soldável

130

13

Tubo em PVC para água 50mm soldável

132

Tubo em PVC para esgoto lOOmm

Tubo em PVC para esgoto 40mm

133 Tubo em PVC para esgoto 75mm

134

135

Vaso sanitário infantil, oval, branco, 6 litros, convencional.
Vaso sanitário porcelana cor branca

136 Refletor Microled SLIM 330W branco frio.

5.000 MTS RS 11,50

.000 MTS RS 15,50

300

250

MTS

MTS

RS 15,00

RS 6,00

200 MTS RS 13,50

20 UN RS 180,00

25 UN

110 UN

RS 57.500,00

RS 15.500,00

RS 4.500,00

RS 1.500,00

RS 2.700,00

RS 3.600,00

RS 0,00
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município DE PLANALTO

CNPJ iW6.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: 171. ^ . fpw, Üicx
ENDEREÇO: C, , .V, biv. fi M P: Í3JI, £^7^
CNPJ:

CIDADE: P(k.v.^0f7^ ESTADO;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE
PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unítárí

0

Preço

total

01 Abraçadeira rosca sem fim 89x108 50 UN

02 Abraçadeira tipo D com cunha 1" 100 UN

03 Abraçadeira tipo u 1" 50 UN 0,9-^
04 Abraçadeira tipo u 2" 15 UN S,n-^
05 Aço CA-50 10.0 mm, c/12 m 200 UN IQ .hj.g.oo

06 Aço CA-50 12,5 mm, c/12 m 150 UN

07 Aço CA-50 6,3 mm, c/12 m 300 UN 1 1 ,4 \êon
08 Aço CA-50 8,0 mm, c/12 m 300 UN

09 Aço CA-60 4,2 mm, c/12 m 500 UN nu

10

Adaptador flange 25mmX3/4" para caixa de
água

50 UN

>Mrao
1 1 Adesivo instantâneo 175grs com pincel 30 UN

'
^ 1

12 Adesivo instantâneo com 17g 5 UN ^\^.o

13

Aditivo impermeabilizante para concreto e
argamassa 18kg. Marca de referencia Vedacit

40 UN
-  /

M. 1 bl-,
14 Aditivo substituto do cal com 3,6L 20 UN

15 Alicate universal 8 polegadas 8 UN

16 Arame galvanizado n® 16 10 KG IQ hh
17 Arame galvanizado n® 18 100 KG G) qcj B
18 Arame recozido n° 18 200 KG \TPh
19 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 250 M^

20 Argamassa AC-1 com 20 kg 30 UN Aü Vb
21 Argamassa AC-2 com 20 kg 150 UN ciíí, k)t
22 Argamassa AC-3 com 20 kg 60 UN A.
23 Armação rex 1x1 10 UN i E ío To
24 Arruela quadrada para rex 15 UN

25

Assento almofadado redondo para vaso
sanitário com tampa cor: branco

50 UN
7. H^0|90

26 Assento plástico injetado redondo para vaso 25 UN .  5 0

oi'
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município DE PLANALTO
CNPJ NV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

sanitário com tampa cor: branco

27

Assento Sanitário Infantil para vaso de 6 litros,
estofado, impermeabilizado.

30 UN

28 Barrica de textura arenosa branca lisa 25 kg 30 UN i  4) 4, 3 cr
29 Barrica de textura grafiato branca 25 kg 30 UN

30 Bucha de redução 32x20mm 50 UN

31 Bucha plástica 10 mm 200 UN

32 Bucha plástica 6 mm 200 UN p jp i?íO Of?
33 Bucha plástica 8 mm 200 UN

34 Cabo elétrico de cobre flexível 1x16 mm 1.000 M

35 Cabo elétrico de cobre flexível lx35mm 50 M

36

Caixa d'agua fibra lO.OOOL referência Bakof
C86.

02 UN

37 Caixa de descarga para banheiro (completa) 50 UN 3 - nO

38

Caixa de gordura/passagem 40x40x40 em
concreto

10 UN

39 Caixa de luz 4x2 em metal 150 UN 9 91
40 Caixa de luz 4x4 em metal 100 UN 'nU<^
41 Caixa para massa em pvc preta 20 litros 6 UN

-V

42 Cal Hidratada, saca de 20 kg 500 Sacas Dr>

43 Cal para pintura saco 8 kg 150 UN '9'oh 1

44

Carrinho de mão com caçamba estrutura de aço
tubular, chapa galvanizada, capacidade da
caçamba 46 litros e 85 kg de carga, com roda,
pneu e câmara.

15 UN

05^,lo

45 Cimento CP II Z32, saca de 50 kg 1000 Sacas 9 9,Ti

46

Coluna de aço 8 mm, 7x14 cm com 6 metros
de comprimento

250 UN

l4?J/
47 Conector cerâmico para fio de 10,0mm 10 UN

48 Conector cerâmico para fio de 16,0mm 10 UN

49 Conector cerâmico para fio de 4,0mm 10 UN

50 Conector de cobre 95mm 25 UN

51 Conector para conduite PVC 1 pol. cinza 50 UN

52

Conjunto Lavatório pia e coluna em porcelana
cor branca

25 UN

53 Corda de nylon PP 6,0 mm 100 K.G

54

Cumeeira fibrocimento IIOx42cm 6,0mm 15
graus sem amianto

200 UN

45,%^

55

Cumeeira fibrocimento 5],lx3l,5cm 4,0mm
articulada sem amianto

400 UN

56 Disco de corte diamantado 10" 60 UN

57 Disco de corte refratário 10" 30 UN

58 Disjuntor 3x1 OOA 20 UN

59 Disjuntor DIN 3x80 0 UN

60 Disjuntor FCM 3x200 UN

oi5
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município DE PLANALTO
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e-mail: planalto@planalto.pr.gov.hr
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, PLANALTO - PARANÁ

61 Eletrodulo de PVC 2,1/2" com 3,0 mts 20 UN

62 Eleíroduto de PVC 2" com 3,0 mts 50 UN

63 Fita crepe 18mmx50m, cx com 06 rolos 100 CX or)

' 64 Fita crepe 50mmx50 m 30 UN

65

Fita dupla face transparente 12mm x 20 mts,
para fixação de vidros e canaletas de PVC em
paredes, capacidade de carga de 1 kg cada 5
cm quadrados de fita.

30 UN

66

Folha de porta em madeira maciça de 210cm x
70cm X 3,5cm

10 UN

67

Folha de porta em madeira maciça de 21 Ocm x
80cm X 3,5 cm

10 UN

68

Folha de porta em madeira maciça de 21 Ocm x
90cm X 3,5cm

10 UN

69

Forro PVC lOmm de espessura, 20cm largura,
cor branco frisado - cortado na medida

solicitada.

1.000 M=

70 Haste de cobre para aterramento 5/8" 2,4 mts 20 UN tiOhQ

71

Hidroasfalto isolante de umidade para
baldrames de concreto, galão de 3,6 litros

30 UN

72

Hidrômetro de 3/4" para medição de água,
certificado pelo inmetro.

50 UN

73 Isolador roldana em porcelana 72x72 mm 30 UN

74 Joelho de PVC para água 40 mm soldável 260 UN
[f •
b.h3

75 Lâmpada de LED 40w bivolt E27 300 UN

76 Lâmpada de LED 46w bivolt E27 50 UN

77 Lâmpada de LED 59w bivolt E27 200 UN

78 Lâmpada Fluorescente 85w I27v E27 200 UN

79

Lâmpada Fluorescente HO, 1 lOw luz do dia
127v

20 UN

80

Linha de nylon monofllamento 0,80mm, rolo
lOOmts

30 RL

81 Lona preta 150 micras com 8 metros de largura 800 MTS
'

82

Luminária calha aberta 2x40 watts com
soquete de pressão e suporte

50 UN

83 Luva eletroduto de PVC 2,1/2" 20 UN h '"}

84

Víacadame de pedra, tipo basalto. Com o frete
incluso/entregue no local da obra.

280 TON

85

Madeira de pinus quadrado 15cm x 15cm x
500cm

50 UN

86

Madeira de pinus quadrado 5cm x 12cm x
500cm

60 Pç

87 Madeira de pinus ripa 2,5cm x5cm x 300cm .500 UN

88 Madeira de pinus tábua 30cm x 2,5cm x 300cm 50 UN

89

Madeira de pinus tábua, 25cm x 2,5cm x
300cm 1

50 UN

o] 6
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PLANALTO - PARANÁ

90 Mangueira amarela corrugada 1" 100 MTS , 00
91 Mangueira amarela corrugada 3/4" 200 MTS 35?),00
92 Mangueira de pressão 1/2" 250 MTS

(

93

Mangueira para jardim trançada com nylon
1/2"

400 MTS

J.b3 ban

94

Manta térmica para telhado duas faces.
0,150mm de espessura, 1,15mts de largura.

1.000 MTS

S. 3 5 5 07

95

Parafuso atarraxante cabeça de panela
4,8mmx50mm

450 UN
i

96 Parafuso de latao com bucha lOmm 100 UN

97 Parafuso Phillips 3,5x35mm 300 UN

98 Parafuso Phillips 4,5x25mm 300 UN

99 Parafuso Phillips 5,05x60mm 300 UN

100

Pedra brita n®01(3/4) da pedra basalto, com o
frete incluso/entregue no local da obra.

675 TON

iia^bS.^n
101 Pincel para pintura 4" 25 UN

102

Porta em madeira maciça completa, com
dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas
21 Ocm X 70cm x 3,5cm

10 UN

103

Porta em madeira maciça completa, com
dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas
210cm X SOcm x 3,5cm

10 UN

104

Porta em madeira maciça completa, com
dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas
2IOcm X 90cm x 3,5cm

10 UN

105 Prego com cabeça 12x12 25 KG

106 Prego com cabeça 17x27 150 KG

107 Prego com cabeça 19x36 40 KG
r '

108 Prego telheiro 18x30 100 KG
i\V \ .

109 Reator eletrônico 2x40 watts 20 UN
1 )

110 Registro de gaveta em meta! para água 1,1/4" 25 UN
7hff>

111 Silicone branco 280gr 40 UN 3S>q^
112 Tampa conduite PVC cega cinza 50 UN

113 TEE em PVC para água 32mm soldável 300 UN

1 14 Telha de flbrocimento I83cmx 11 Ocm, 6mm 250 UN -13.
115 Telha de flbrocimento 213cm x 1 lOcm, 6mm 200 UN ± A. ioG ̂ ^,00

116

Telha de flbrocimento 244 cm x 50cm,
espessura 4mm

4.000 UN 4 5. T" ̂
117 Telha de flbrocimento 244cm x 1 1 Ocm, 6mm 350 UN PlM iti0,í>0
118 Telha de flbrocimento 305cm x 1 lOcm, 6mm 150 UN

119

Telha ondulada metálica galvanizada de
300cm X 1 lOcm, espessura 0,50mm

150
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120 Thinner 900ml referência lT-16 10 UN

121 Tijolo 06 furos, 9x14x24 20.000 UN \,o.o
122 Tijolo maciço 5,5x11x24 5.000 UN

,1^ -.r T-

123 Torneira boia click 1/2", 3/4" e 1" 20 UN

124 Torneira boia vazão total "1" em PVC 10 UN

125 Tubo de embutir p/caixa descarga 50 UN

126 Tubo em PVC para água 20mm soldável 5.000 MTS

127 Tubo em PVC para água 25mm soldável 6.000 MTS 'ò U.hDOo.n
128 Tubo em PVC para água 32mm soldável 10.000 MTS

129

Tubo em PVC para água 40mm soldável 5.000 MTS

13 loF? híY)r).p
130 Tubo em PVC para água 50mm soldável 1.000 MTS i 3
131 Tubo em PVC para esgoto lOOmm 300 MTS 3 83 l.ay
132 Tubo em PVC para esgoto 40mm 250 MTS

133 Tubo em PVC para esgoto 75mm 200 MTS 3.hn3m

134

Vaso sanitário infantil, oval, branco, 6 litros,

convencional.

20 UN

135 Vaso sanitário porcelana cor branca 25 UN

136 Refletor Microled SLIM 330W branco frio. 1 10 UN

VALOR TOTAL: R$

Validade da Proposta:

DATA: n^-oi-ao

r75 981.993/0005-521
9054445145

a.

CARIMBO

iíuaCuriiiti3ts(i4'J RicGfaideáoSjl.íãí -C^ir.iro
j^57Si)-(K10



DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA ■ ORÇAMENTO

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÃLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE
MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Materiais de Construção Rogeri - Rede Constru&cia

AV CAXIAS DO SUL , 660 -

CENTRO, 85750-000

PLANALTO - PR

Fone/Fax; 4635551382

9c<.co \ vystiii

Data de Emissão: 11/01/2021

Data de Validade: 16/01/2021

1

Identificação do Estabelecimento Emitente

Denominação: Materiais de Construção Rogerl Ltda CNPJ: 04909692000146

Identificação do Destinatário

Nome: 1953 - MUNICÍPIO DE PLANALTO CNPJ/CPF: 76460526000116

N® Documento: 00000037828 N° Documento Fiscal:

Descrição Quantidade Preço Unitário Acrés/Desc Total

15316 ABRACADEIRA R S FIM 89X108

22176 ABRACADEIRA TIPO D C/CUNHA 1"

13594 ABRACADEIRA TIPO ü 1

15318 ABRACADEIRA TIPO ü 2

13160 FERRO CASO 12,5MM 1/2" 12M 11.556KG/BR

13154 FERRO CASO 6.3MM 1/4" 12M 1.848KG/B

13156 FERRO CA 50 8MM 5/16" 12M 4,740KG/BR

13158 FERRO CA 50 10MM 3/8" 12M 7.404KG/BR

13152 FERRO CA 60 4,2MM 12M 1.333KG/BR

15367 ADAPTADOR FLANGE SOLD 25X3/4" AMANCO

15328 ADESIVO PLÁSTICO COM PINCEL 175G AMANCO

15327 ADESIVO PLÁSTICO 17G AMANCO

20302 VEDACIT PRIMER MANTA 18L

12048 ALVENARIT SÜBST. DO CAL 3.6LT

27420 ALICATE UNIVERSAL 8" ACO CROMO

12439 ARAME GALVANIZADO 16MM 60M/KG

12443 ARAME GALVANIZADO 18MM 98M/KG

12447 ARAME RECOZIDOA50

14242 AREIA MEDIA

14409 ARGAMASSA FIX 100 AC1 20KG

14410 ARGAMASSA FLEX AC2 20KG

14411 ARGAMASSA PLUS CINZAAC3 20KG

10583 ARMACAO REX 1 X 1

10313 ARRUELA QUADRADA P/REX

13873 ASSENTO ALMOF OVALTPK/AS BRANCO BR1

13895 ASSENTO SOFT BRANCO TPJ/AS*BR1

20016 ASSENTO INFANTIL FOFINHO TPI/F-SORT

41588 TEXTURA LISA BASE C BARRICA 25KG

15090 GRAFIATO BRANCO 25KG BD G8117

30278 BUCHA RED SOLD LGA 32X20

13476 BUCHA PLASTICA10MM

13486 BUCHA PLASTICA6MM

25868 BUCHA PLASTíCA IDEAL 8MM PCT C/100PC

29338 FIO CABO FLEXÍVEL 16MM

24999 FIO CABO DE COBRE FLEXÍVEL 35MM

11196 CAIXA DE DESCARGA C4/2 BRANCA

22976 CAIXA DE GORDURA 40X40X40

10506 CAIXA LATA 2X4 LUZ

10508 CAIXA LATA 4X4 LUZ

10811 CAIXA DE MASSA PRETA 20L

14401 CAL HIDRATADA 20KG

14407 CAL DE PINTURA 8KG

23402 CARRINHO DE MAO CAC LATA 82L VRM CAMPEA

10061 CIMENTO TODAS AS OBRAS 50 KG

13148 COLUNA DE ACO P/CONC 7X14X8MM 5/16 C/6M

41309 CONECTOR PORCELANA 10MM

50,000

100,000

50,000

15,000

150,000

300,000

300,000

200,000

500,000

50,000

30,000

5,000

40,000

20,000

8,000

10.000

100,000

200,000

250,000

30,000

150,000

60,000

10,000

15,000

50,000

25,000

30,000

30,000

30,000

50,000

200,000

200,000

200,000

1.000,000

50,000

50,000

10,000

150,000

100,000

6,000

500,000

150,000

15,000

1.000,000

250,000

10,000

1,70

0,94

0,67

1,15

96,51

33,36

55,60

105,83

14,55

14,90

30,34

5,07

249,68

36,99

43,40

20,78

25,21

19,82

109,00

10,60

25,38

34,43

15,66

0,88

95,43

38,94

65,62

70,10

111,77

1,76

0,07

0,08

0,17

16,88

21,87

41,42

88,86

2,33

2,45

11,72

14,00

9,95

227,36

28,50

168,35

2,45

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

85,00

94,00

33,50

17,25

14.476,50

10.008,00

16,680,00

21.166,00

7.275,00

745,00

910,20

25,35

9.987.20

739,80

347,20

207,80

2,521.00

3,964.00

27,250,00

318.00

3,807.00

2.065,80

156.60

13,20

4,771,50

973,50

1,968,60

2.103,00

3.353,10

88,00

14,00

16,00

34,00

16,880,00

1,093,50

2,071,00

888,60

349,50

245,00

70.32

7,000.00

1,492,50

3,410,40

28,500,00

42,087,50

24.50



DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - ORÇAMENTO

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VALIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE
MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Materiais de Construção Rogeri - Rede Constru&cia

AV CAXIAS DO SUL . 660

CENTRO, 85750-000

PLANALTO - PR

Fone/Fax: 4635551382

Data de Emissão: 11/01/2021

Data de Validade: 16/01/2021

Identificação do Estabelecimento Emitente

Denominação: Materiais de Construção Rogeri Ltda CNPJ: 04909692000146

Identificação do Destinatário

Nome: 1953 - MUNICÍPIO DE PLANALTO CNPJ/CPF: 76460526000116

N** Documento: 00000037828 N° Documento Fiscal:

Descrição Quantidade Preço Unitário Acrés/Desc Total

41846 CONECTOR PORCELANA 16MM 10,000 4,26 0.00 42,60

23070 CONECTOR SPLIT BOLD 95MM 25,000 28,00 0.00 700,00

22372 CONECTOR P/COND PVC 1" CINZA 50,000 1,21 0.00 60,50

^ 29223 LAVATORIO ZIP BRANCO INCEPA 25,000 117,60 0.00 2.940,00

14766 COLUNA LAVAT ZIP BRANCO INCEPA 25,000 79,08 0.00 1.977,00

17435 VASO SANIT CONV ZIP BRANCO INCEPA 25,000 122,28 0.00 3.057,00

42790 CORDA SEDA MONOF ACORDA BCA 6MM RI 90M 100,000 0,82 0.00 82,00

17921 CUMEEIRA 15G 110X6MM SEM AMIANTO 200,000 40,66 0.00 8.132,00

24447 CUMEEIRAARTIC SUPERIOR 4MM SEM AMIANTO 400,000 9,02 0.00 3.608,00

24445 CUMEEIRA ARTIC INFERIOR 4MM SEM AMIANTO 400,000 9,02 0.00 3.608,00

18630 DISCO DE CORTE 228,6X3,0X22.22MM VDR02 60,000 12,71 0.00 762,60

10820 DISCO DE CORTE REFRATARIO 178X3,0X22,2M 30,000 24,79 0.00 743,70

22559 DISJUNTOR DIN 3X100 20,000 192,90 0.00 3.858,00

22555 DISJUNTOR DIN 3X80 10,000 156,62 0.00 1.566,20

18978 DISJUNTOR FCM 3X200 6,000 280,92 +563,52 2.249,04

12984 TUBO ELETRODUTO 2 1/2 20,000 30,14 0.00 602,80

12982 TUBO ELETRODUTO 2 50,000 20,32 0.00 1.016,00

28299 FITA TARTAN 2314 18X50M 3M 100,000 5,29 0.00 529,00

37765 FITACREPEAUTOM PAPEL PINTURA 50X50M 30,000 20,92 0.00 627,60

22970 FITA DUPLA FACE VHB 4910 19X20M 30,000 2,64 0.00 79,20

14477 FORRO PVC BCO 20X8X9M BELPLAST 1.000,000 35,67 0.00 35.670,00

31165 HASTE TERRA COBREADO 2.4MX5/8" 20,000 37,38 0.00 747,60

^ 42375 NEUTROL BASE D AGUA 3,6L 30,000 86,74 0.00 2.602,20

29757 HIDROMETRO UNIJATO RELOJ INCL360 3/4" 50,000 164,08 0.00 8.204,00

10494 ISOLADOR ROLDANA PORCELANA 72 X 72 30,000 7,15 0.00 214,50

17699 JOELHO SOLDAVEL 40MM AMANCO 260,000 6,79 0.00 1.765,40

37003 LAMPADA LED 40W E-27 BIV 300,000 53,80 0.00 16.140,00

28556 LINHA PEDREIRO NYLON BR 0,80X1 OOM 30,000 13,38 0.00 401,40

35415 LONA PLAST PRETA 8X1 OOM 75MIC 800,000 9,10 0.00 7.280,00

10408 LUMINÁRIA CALHA COMERCIAL 2X40 150,000 17,06 0.00 2.559,00

10423 LUVA ELETRICA2 1/2 20,000 1,61 0.00 32,20

19204 MANGUEIRA CORRUG 1" AMARELA FORTLEV 100,000 1,60 0.00 160,00

14421 MANGUEIRA CORRUG 3/4" AMARELA FORTLEV 200,000 1.76 0.00 352,00

14850 MANGUEIRA JARDIM FLEX 1/2" C/300MT/R 400,000 5,38 0.00 2.152,00

12800 PARAFUSO AUTO ATARR 4.8X50 450,000 0,43 0.00 193,50

19719 PARAFUSO PHILLIPS 3,5X35MM 300,000 0,10 0.00 30,00

16752 PARAFUSO PHILLIPS 4,5X25MM 300,000 0,09 0.00 27,00

16754 PARAFUSO PHILLIPS 5,0X60MM 300,000 0,31 0.00 93,00

14244 PEDRA BRITA BRITA 01 ,500 87,00 0.00 43,50

16212 PINCEL 396/9 4" 25,000 15,63 0.00 390,75

12310 PREGO 12X12 25,000 32,10 0.00 802,50

12316 PREGO 17X27 150,000 23,31 0.00 3.496,50

12321 PREGO 19X36 40,000 22,20 0.00 888,00

12329PREGO TELHEIRO 18X30 LISO COFFERAL 100,000 20,25 0.00 2.025,00

28497 REATOR ELETRÔNICO 2X40 BIV RE 240P 20,000 34,67 0.00 693,40

11169 REGISTRO GAVETA DOCOLBASE 1.1/4" 25,000 52,62 0.00 1.315,50

QãJd



DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - ORÇAMENTO

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE
MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Materiais de Construção Rogeri - Rede Constru&cia

AV CAXIAS DO SUL , 660 -

CENTRO, 85750-000

PLANALTO - PR

Fone/Fax; 4635551382

Data de Emissão: 11/01/2021

Data de Validade: 16/01/2021

Identificação do Estabelecimento Emitente

Denominação: Materiais de Construção Rogeri Ltda CNPJ: 04909692000146

identificação do Destinatário

Nome; 1953 - MUNICÍPIO DE PLANALTO CNPJ/CPF: 76460526000116

N® Documento: 00000037828 N® Documento Fiscal:

Descrição Quantidade Preço Unitário Acrés/Desc Total

11956 SILICONE BRANCO 280G 3583 40,000 18,66 0.00 746,40

22376 TAMPA COND PVC CEGA CIN2A 50,000 2,74 0.00 137,00

16970 TE SOLDAVEL32MMAMANCO 300,000 3,12 0.00 936,00

17925 TELHA ONDUL 1,83X110X6MM SI AMIAN 15660 250,000 50,26 0.00 12.565,00

17927 TELHA ONDUL 2,13X110X6MM SI AMIAN 15679 200,000 59,10 0.00 11.820,00

24684 TELHA ONDUL 2,44X0,50X4MM SI AMIAN 15520 4.000,000 18,82 0.00 75.280,00

17929 TELHA ONDUL 2,44X110X6MMS/AMIAN 15687 350,000 65,11 0.00 22.788,50

24458 TELHA ONDUL 3,05X110X6MM SI AMIAN 15695 150,000 84,46 0.00 12.669,00

20249 THINNER 900ML 372002.03 10,000 34,16 0.00 341,60

12922 TIJOLO 6F 9X14X24CM T04 20.000,000 0,93 0.00 18.600,00

25105 TIJOLO MACIC0 6X11X26CM 5.000,000 3,94 0.00 19.700,00

20566 TORNEIRA BOIACLIK 1/2 E 3/4X1" 20,000 65,84 0.00 1.316,80

15203 TORNEIRABOIA3810 V.TOTALBPLAST 1" 10,000 114,76 0.00 1.147,60

17391 TUBO DESCARGA SOBREPOR 1,60M - ASTRA 50,000 12,58 0.00 629,00

15493 TUBO SOLDAVEL 20MM A 5.000,000 3,62 0.00 18.100,00

15497 TUBO SOLDAVEL 25MM AMANCO 6.000,000 3,52 0.00 21.120,00

15489 TUBO SOLDAVEL 32MM A 10.000,000 8,51 0.00 85.100,00

21464 TUBO SOLDAVEL 40MM AMANCO 5.000,000 15,04 0.00 75.200,00

15491 TUBO SOLDAVEL 50MM A 1.000,000 15,73 0.00 15.730,00

15495 TUBO ESGOTO 100MMA 300,000 14,04 0.00 4.212,00

18431 TUBO ESGOTO 40MM 250,000 5,40 0.00 1.350,00

19854 TUBO ESGOTO 75MM A 200,000 12,32 0.00 2.464,00

14752 VASO SANIT CONV SAVEIRO BCO 25,000 138,39 0.00 3.459,75

Forma de Pagamento: 2 - Carteira -1 X

Vendedor: 17 - ONEI JOÃO PEDROTTI

Subtotal:

Acréscimo:

Desconto:

Frete:

TOTAL:

770.260,76

,00

,00

,00

770.260,76

É vedada a autenticação deste documento

r
CWPJ: 04.909.692/0001-46

INSCR. E8T 90252426-69

MATERtAiS DE CONSTRUÇÀ«:
ROGEBILTDA.-EPP

AV. CAXIAS DO SUL. 660
I êeTaO-OOO-PLANAJTO pr-
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município DE PLANALTO

CNPJ ̂"76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Coríá77^uCÃ^) ée,
ENDEREÇO: íl/- Juü L. ê:^L€i

ÍÍatí /  •

CNPJ: F)M9c^^<^2lOOO±-

CIDADE: PÁt^nATItO ESTADO ■. ?2.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE
PLANALTO. ESTADO DO PARANÁ. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unid. Preço
unltári

0

Preço
total

01 Abraçadeira rosca sem fim 89x108 50 UN

02 Abraçadeira tipo D com cunha 1" 100 UN

03 Abraçadeira tipo u 1" 50 UN Õ,Í9
04 Abraçadeira tipo u 2" 15 UN

05 Aço CA-50 10,0 mm, c/12 m 200 UN Í06.Sf?>
06 Aço CA-50 12,5 mm, c/12 m 150 UN
07 Aço CA-50 6,3 mm, c/12 m 300 UN
08 Aço CA-50 8,0 mm, c/12 m 300 UN ii/oO
09 Aço CA-60 4.2 mm, c/12 m 500 UN

10
Adaptador flange 25mmX3/4" para caixa de
água

50 UN

MO
11 Adesivo instantâneo 175grs com pincel 30 UN io
12 Adesivo instantâneo com 17g 5 UN 6.01

13
Aditivo impermeabilizante para concreto e
argamassa 18kg. Marca de referencia Vedacit

40 UN

ãhíí
14 Aditivo substituto do cal com 3,6L 20 UN
15 Alicate universal 8 polegadas ( 8 UN Asho
16 Arame galvanizado n® 16 ( 10 KG
17 Arame galvanizado n° 18 / 100 KG Q>\
18 Arame recozido n° 18 ( 200 KG
19 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 250 M^ mm
20 Argamassa AC-1 com 20 kg 30 UN
21 Argamassa AC-2 com 20 kg 150 UN
22 Argamassa AC-3 com 20 kg 60 UN
23 Annação rex 1x1 7^ 10 UN
24 Arruela quadrada para rex 15 UN

25
Assento almofadado redondo para vaso

sanitário com tampa cor: branco |
50 UN

w
26 Assento plástico injetado redondo para vaso 25 UN

0^



município DE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/000I-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

sanitário com tampa cor: branco

21

Assento Sanitário Infantil para vaso de 6 litros,
estofado, impermeabilizado. &>

30 UN

28 Barrica de textura arenosa branca lisa 25 kg 30 UN iUi5n\
29 Barrica de textura grafiato branca 25 kg/ 30 UN Hft?7
30 Bucha de redução 32x20mm 20ú 50 UN

31 Bucha plástica 10 mm 200 UN

32 Bucha plástica 6 mm 200 UN Ú,ú^
33 Bucha plástica 8 mm 200 UN

34 Cabo elétrico de cobre flexível 1x16 mm 1.000 M

35 Cabo elétrico de cobre flexível lx35mm 50 M

■36
Caixa d'agua fibra lO.OOOL referência Bakof
C86.

02 UN

um V
37 Caixa de descarga para banheiro (completa)\\\^ 50 UN

38
Caixa de gordura/passagem 40x40x40 em
concreto

10 UN

39 Caixa de luz 4x2 em metal iO^üC 150 UN

40 Caixa de luz 4x4 em metal lOSO^ 100 UN á,
41 Caixa para massa em pvc preta 20 litros 10 6 UN
42 Cal H idratada, saca de 20 kg /fO ̂ 500 Sacas
43 Cal para pintura saco 8 kg 150 UN t.gs

44

Carrinho de mão com caçamba estrutura de aço
tubular, chapa galvanizada, capacidade da
caçamba 46 litros e 85 kg de carga, com roda,
pneu e câmara.

15 UN

ii'-
45 Cimento CP II Z32, saca de 50 kg 1000 Sacas

46
Coluna de aço 8 mm, 7x14 cm com 6 metros
de comprimento

250 UN

47 Conector cerâmico para fio de 10,0mm 10 UN
48 Conector cerâmico para fio de 16,0mm 10 UN K-íib
49 Conector cerâmico para fio de 4,0mm 10 UN

50 Conector de cobre 95mm 25 UN UÍÚ
51 Conector para conduite PVC 1 pol. cinza^^-lVi 50 UN

52

Conjunto Lavatório pia e coluna em porcelana
cor branca

25 UN

53 Corda de nylon PP 6,0 mm ^ 00 KG

54
Cumeeira fibrocimento 1 10x42cm 6,0mm 15
graus sem amianto

200 UN

ko.1t
55

Cumeeira fibrocimento 51,1x3 l,5cm 4,0mm
articulada sem amianto

400 UN (s.oh
56 Disco de corte diamantado 10" 50 UN
57 Disco de corte refratário 10" \Ci^'10 30 UN
58 Disjuntor 3x1 DOA 20 UN WiO
59 Disjuntor DIN 3x80 0 UN ^Jb.hZ
60 Disjuntor FCM 3x200 j y S UN
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61 Eletroduto de PVC 2,1/2" com 3,0 mts /{2Ç^4 20 UN Qcã:SO
62 Eletroduto de PVC 2" com 3,0 mts 50 UN 1 ülG. CO
63 Fita crepe 18mmx50m, cx com 06 roios^^fl^^ 100 CX s Z'ò CÚ
64 Fita crepe 50iTimx50 m '^■?7ô3 30 UN €3 ?. <aO

65

Fita dupla face transparente 12mm x 20 mts,
para fixação de vidros e canaletas de PVC em
paredes, capacidade de carga de 1 kg cada 5
cm quadrados de fita.

30 UN

1-5SÍ CD
66

Folha de porta em madeira maciça de 21 Ocm x
70cm X 3,5cm

10 UN

67
Folha de porta em madeira maciça de 21 Ocm x
80cm X 3,5 cm

10 UN

68
Folha de porta em madeira maciça de 210cm x
90cm X 3,5cm

10 UN

69

Forro PVC lOmm de espessura, 20cm largura,
cor branco frisado — cortado na medida
solicitada. ^447^

1.000 M^

rj.bl .  So.&To.CD
70 Haste de cobre para aterramento 5/8" 2,4 mts 20 UN lltéSj (üõ

71
Hidroasfalto isolante de umidade para
baidrames de concreto, galão de 3,6 litros

30 UN

2. k!Z.â3)

72
Hidrômetro de 3/4" para medição de água,
certificado pelo inmetro.

50 UN

t20k.CD
73 Isolador roldana em porcelana 72x72 mm.lGl{^4 30 UN

74 Joelho de PVC para água 40 mm soldável^i^é^ Í260 UN Í.'9Í5Â0
75 Lâmpada de LED 40w bivolt E27 300 UN ii.l4o.QO
76 Lâmpada de LED 46w bivolt E27 50 UN —

77 Lâmpada de LED 59w bivolt E27 200 UN —.

78 Lâmpada Fluorescente 85w 127v E27 200 UN

79

Lâmpada Fluorescente HO, 1 lOw luz do dia
127v

20 UN

80
Linha de nylon monofllamento 0,80mm, rolo
lOOmts

30 RL

\

81 Lona preta 150 micras com 8 metros de largura 800 MTS (

82
Luminária calha aberta 2x40 watts com
soquete de pressão e suporte 1?

150 UN

17,oé 2,. íílÚJ
83 Luva eletroduto de PVC 2,1/2" 20 UN 1 M 3 2.

84
Macadame de pedra, tipo basalto. Com o frete
incluso/entregue no local da obra.

280 TON

85
Madeira de pinus quadrado 15cm x 15cm x
500cm

50 UN

86
Madeira de pinus quadrado 5cm x 12cm x
500cm

160 Pç

87 Madeira de pinus ripa 2,5cm x5cm x 300cm 1.500 UN

88 Madeira de pinus tábua 30cm x 2,5cm x 300cm 150 UN

89
Madeira de pinus tábua, 25cm x 2,5cm x
300cm

150 UN
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90 Mangueira amarela corrugada 1" 100 MTS íí 6o d 60.00

91 Mangueira amarela corrugada 3/4" 200 MTS Ó.7C^ 36:3. Cko
92 Mangueira de pressão 1/2" 250 MTS

93

Mangueira para jardim trançada com nylon
1/2"

400 MTS

2-f62.£0

94

Manta térmica para telhado duas faces.
0,150mm de espessura, 1,15mts de largura.

1.000 MTS

ÔAH 00

95

Parafuso alarraxante cabeça de panela
4,8mmx50mm

450 UN

^33.60
96 Parafuso de latào com bucha lOmm 100 UN

97 Parafuso Phillips 3,5x35mm 300 UN o./o JO^oO

98 Parafuso Philiips 4,5x25mm iC>7ã2» 300 UN 0.0^ 2l<Oo

99 Parafuso Phillips 5,05x60mm 300 UN

100

Pedra brita n°01 (3/4) da pedra basalto, com o
frete incluso/entregue no local da obra.

675

ÍÍÉSSÍ&

TON

1C3J)3
101 Pincel para pintura 4" 25 UN

102

Porta em madeira maciça completa, com
dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas
210cm X 70cm x 3,5cm

10 UN

103

Porta em madeira maciça completa, com
dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas

21 Ocm X SOcm x 3,5cm

10 UN

—

104

Porta em madeira maciça completa, com
dobradiça, marco, vista e fechadura, medidas
210cm x 90cm x 3,5cm

10 UN

—

105 Prego com cabeça 12x12 I23\0 25 KG 3^-vO ioo.. áo
106 Prego com cabeça 17x27 / J o 14» 150 KG

107 Prego com cabeça 19x36 j 40 KG 333,00
108 Prego telheiro 18x30 100 KG ypjOZ. 3ú
109 Reator eletrônico 2x40 watts 20 UN 1,0
1 10 Registro de gaveta em metal para água 1,1/4" 25 UN 4 3lâ- ÓO
111 Silicone branco 280gr ^ ̂ 40 UN /f 66 ■?é^. 4c?
112 Tampa conduite PVC cega cinza 50 UN

113 TEE em PVC para água 32mm soldável 300 UN 3 QO
1 14 Telha de fibrocimento 183cm x 1 lOcm, 6mm 250 UN 30, ZL
1 15 Telha de fibrocimento 213cm x 1 1 Ocm, 6mm 200 UN 5^. {o fi, 320. CO

116
Telha de fibrocimento 244 cm x SOcm,
espessura 4mm

4.000 UN
n.ri

117 Telha de fibrocimento 244cm x 1 lOcm, 6mm 350 UN

1 18 Telha de fibrocimento 305cm x 1 lOcm, 6mm 150 UN r  \

119
Telha ondulada metálica galvanizada de
300cm x 1 lOcm, espessura 0,50mm

150
-—
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120 Thinner 900ml referência iT-16 10 UN SÁF é>0
121 Tijolo 06 furos, 9x14x24 20.000 UN

122 Tijolo maciço 5,5x11x24 5.000 UN

123 Torneira boia click 1/2", 3/4" e 1" 20 UN 1-3 "ÒO
124 Torneira boia vazão total "1" em PVC 10 UN m,7é 11^7.
125 Tubo de embutir p/caixa descarga 50 UN U-FP
126 Tubo em PVC para água 20mm soldável 5.000 MTS /iZ-ZOa í2cP
127 Tubo em PVC para água 25min soldável 6.000 MTS Í-5*^, ãfftlo. 00
128 Tubo em PVC para água 32mm soldável jtçífgí^ 10.000 MTS ^92-42*

129

Tubo em PVC para água 40mm soldável 5.000 MTS

/inA '7f. <2üú. qC?
130 Tubo em PVC para água 50mm soldável^^/j^íj 1.000 MTS \t),n ffi. 730. ÚO
131 Tubo em PVC para esgoto lOOmm 300 MTS Aãi3 CO
132 Tubo em PVC para esgoto 40mm 250 MTS iMC 1Á6Ú.ÕO
133 Tubo em PVC para esgoto 75mm 200 MTS ãMAOO

134

Vaso sanitário infantil, oval, branco, 6 litros,
convencional.

20 UN

135 Vaso sanitário porcelana cor branca 25 UN

136 Refletor Microled SLIM 330W branco frio. 1 10 UN —

VALOR TOTAL: R$

^ Validade da Proposta: >^0 J) -

DATA: _

r- '06.12

CONSTR

c>

O

ROOCfB^íWDOiiÜt;: 9«0
,  SALA 02.CENTRO

BkANAWOSf?. pn I
: 8e75b.OOD-Pí.A^'-^:"^- - ^

rCNPJ: 04.909.692/0001-46 *
INSCR. E8T. 90252426-69

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
ROGEBILTDA-EPP

AV. CAXIAS DO SUL. 660
•675CM)00 - PLANALTO • PR '
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ANEXO II

CARTA PROPOSTA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

PREGÃO ELETRÔNICO N.g276/202Q - SERMALI.

A empresa Fazenda Construções e Terraplenagem Ltda, com sede na cidade de Curitiba PR, Rua Nicola Pellanda, 4721, Umbará,
Curitiba PR, com CNPJ sob n.s 07.896.039/0001-88, propõe a Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, conforme subitem
1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir e nas seguintes condições;

Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 e alterações, os itens abaixo são destinados exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

ITEM QUANT. (M*) DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 1.000 AREIA FINA DE PRAIA 76,50 76.500,00

TOTAL R$ 76.580,00 (Setenta e seis mil, quinhentos e oitenta Reais) 76.500,00

Confoi

ou ma

me 0 inciso III do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 e alterações, os itens abaixo são bens de natureza divis
s (Ampla Concorrência) e de até 25% (Exclusivo ME/EPP).

ível referente às cotas de 75%

ITEM QUANT. (M*) QUOTA DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

2 1.500
75% AMPLA

CONCORRÊNCIA
AREIA MÉDIA LAVADA 63,50 95.250,00

3 500
25% EXCLUSIVO

ME/EPP AREIA MÉDIA LAVADA 63,50 31.750,00

TOTAL RS 128.060,00 (Cento e vínte e sete mil Reais) 127.000,00

TOTAL GERAL (Duzentos e três mil, quinhentos reais) 203.500,00

Para todos os itens, marca e fabricante: Mineração Costa

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento e prestação do serviço.

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação, que se vencedor
deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública.

c) Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Acórdão 2745/10 - TCE/PR, que
não possui sócio, cotista ou dirigente, bem como não possuem em seu quadro funcional nem que irá contratar

Rua Nicola Pellanda, 1721 - Bairro l.imbai-a - Curitiba/PR
Dep, de Licitaçfio: Rua Guido Scotti, IBS - Bairro Tin.tíiii, CEP 8262U-220 Curiliba/FR

l'one: 041 34J4-.3BB7 - E-niaii: dot:.s@tnccori.sultoria..<;rv,br



empregados com incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia,
de assessoramento, que seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação.

d)

e)

Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, o Sr. Alex dos Santos

Belarmino, portador do RG ns 9.452.411-3 SSP/PR e CPF ns 071.110.899-44.

A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, conforme

estipulado no presente edital.

Para contato informamos: Representante Legal: Alex dos Santos Belarmino - Telefone Fixo (41) 3434-3887 - Telefone

Celular (41)99610-5450 - E-mail: docs(S)mcconsultoria.srv.br

Demais condições conforme edital e seus anexos.

Curitiba, 25 de novembro de 2020

FAZENDA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ 07.896.039/0001-88

Alex Dos Santos Belarmino - Representante Legal
RG 9.452.411-3 SSPPR - CPF 071.110.899-44

Õ7.896.039/0001-88"n
FAZENDA CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA

L
RUA NICOLA PELLANDA, 4721,

imíBARA, CURITIBA, PR

81.94OJ0S I

Rua Nicola Peliandn, 4721 ••• Bairro ünibara ~ Curitiba/PR
Dep, de idcitação: Rua Cuido Scotti, IBS Bairro Tingiil, CEP 82620-220 Curitiba/PR

Fotie: 041 3434-8887 ~ E-niaü: doc.s@tnccon.suit:oria..srv.hr

0^



ANEXO III

INDICAÇÃO PREPOSTO DA EMPRESA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

PREGÃO ELETRÔNICO N.g276/2020 - SERMALI.

A empresa Fazenda Construções e Terraplenagem Ltda, com sede na cidade de Curitiba PR, Rua Nicola Pellanda,
4721, Umbará, Curitiba PR, com CNPJ sob n.^ 07.896.039/0001-88, vencedora da licitação nS 276/2020 - SERMALI,
representada por seu representante legal o Sr. Alex dos Santos Belarmino, portador do RG n^ 9.452.411-3 SSP/PR
e CPF nS 071.110.899-44, DECLARA ser o preposto, tendo poderes para acompanhar a execução da Ata de Registro

de Preços, a qual será fiscalizada juntamente pelos servidores indicados pelo Município de São José dos Pinhais/PR.
Poderá resolver toda e qualquer situação pertinente acerca da execução, em conformidade com as exigências do

Instrumento Contratual, no interesse da mesma onde, para tanto, declaro ser verdadeiro o mandato ora atribuído
para os fins de direito perante a Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais.

Para contato informamos:

Representante Legal - responsável: Alex dos Santos Belarmino -
Telefone Fixo (41) 3434-3887 -

Telefone Celular (41) 99610-5450 -

E-mail: docs<S)mcconsultoria.srv.br

Curitiba, 25 de novembro de 2020

FAZENDA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ 07.836.039/0001-88

Alex Dos Santos Belarmino - Representante Legal
RG 9.452.411-3 SSPPR - CPF 071.110.899-44

r07.896.039/0001 -88"n
FAZENDA CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA

L
RUA NICOLA PELLANDA, 4721,

U.MBARA, CLTUTIBA, PR

81.940-305 I

Rua Nicola Pellanda, 4721 - Bairro Umbara - Curitiba/PR
Dep, de Licitação: Rua Cuido Scotti, IBS - Bairro Tingui, CEP 82620-220 Curitiba/PR

Fone: 041 3434-3B87 - H-niail: dncs@tricconsultoria.srv.br

0^



Filial-ROD-br 163 km 184 S/N-Vila Santa Maria-fone/fax (045) 33242323
E-mail adm@pedreiratrevo.cnm.hr

CEP 85.825-000

CNPJ/MF 76.098.623/0002-91
SANTA TEREZA DO OESTE PARANÁ,

Inscr, Est. 44600071301

ANEXO IV

CARTA PROPOSTA

Edital de PrcgSo Eletrônico N® 270/2020

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

Inicio da Sesaâo Publica de Disputa de Preços ; Dia 08/12/2020 a partir das 09:00 horas

Objeto:

O objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa para Registro de Preços para
aquisição de materiais para manutenção de espaços públicos,, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

INFORMAÇÕES 00 FORNECEDOR

rff ® V"® • Cidade de Santa Teroza
Co.5Í!^^ 1 oT®""■ Adm@P8droiratrevo.cofn.br .fone 04533242323Conta para deposito BANCO ITAU S/A AGENCIA 3322 C/C 11543-1

ITENS DA PROPOSTA

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO Vaiof

Unitário
TOTAL

MARCA
1 V500 TON AREWMBDIA RS 5S.60 RS 80.400.00 MINERAÇAO 0'AGOSriNI
2 7 375 TON PODÊFeJRA RS 35.50 F® 279.562 50 PRÓPRIA
5 3.375 TON PB3RARAartO RS 34.48 RS 118.370,00 PRÓPRIA
6 6.375 TON F=EDRiSCO RS 37.79 240.911,25 PRÓPRIA

RS 717.243,75

Valor total R$717.243,75 (Setecentos e dezessete mil duzentos e quarenta e treía reais e setenta
e cinco centavos)

Cascavel-Pr 08 de agosto de 2020.

Jéferson Ângelo Tondo
Diretor

030



L. F. ALV^ d CIA LTDA - HE
CNPJ. 09.241.023/0001-62 I.E. 90424884-34

Rua: Nereu Ramos, 2823 - Cancelli - Cascavel - PR - Fone: (45)3037-1062 (45) 9135-2769

Emaíl: vendasIfalves@.vahoo.com.br

CARTA PROPOSTA

MODALIDADE Preaão Eletrônico SOB n° 270/2020

Data da Abertura/Hora: 08/12/2020-9 hs

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiai para manutenção de
espaços

NOME DA EMPRESA:

L F. ALVES & CIA LTDA LTDA

CNPJ: 09.241.023/0001-62

ENDEREÇO:
RUA NEREU RAMOS, 2823 - CANCELLI - CASCAVEL PR
e-mail: vendaslfalves(3)vahoo.com.br

FONE:

(45) 3037-1062

ITENS DA PROPOSTA FORNECEDOR

Item Objeto Marca Und Qtde Valor

Unit

Valor Total

07 AREIA MEDIA Paranazão TON 500 53,70 26.850,00

08 PO DE PEDRA Paranazão TON 2.625 38,74 101.692,50

09 BRITA GRADUADA Própria TON 2.500 41,18 102.950,00

Total R$ 231.492,50 (duzentos e trinta ehum mil, quatrocentos e noventa e dois reais, cinqüenta centavos)

Estamos de acordo com os itens e demais cláusulas do referido edital e seus anexos.

Cascavel, 07 de Dezembro de 2020

/  -Ih

L. F. ALVES & CIA LTDA

Luiza Fernandes Alves

oòL



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

Contrato de fornecimento n° 271/2020, que entre si
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado

GILBERTO ANTONIO HENZ E CIA LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP
- 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal em Exercício, senhor MÁRCIO EDGAR GALVANI e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro GILBERTO ANTONIO HENZ E CIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 05.326.443/0001-90, com sede na cidade de Santo Antônio do
Sudoeste/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada através do PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de material de construção e hidráulico para
manutenção e reparos em prédios e pequenas obras da municipalidade, conforme
especificações, características e quantidades abaixo:
llTENS I

Código do Descrição do produto/serviço
produto/ser
viço

Marca do Unidade Quantidade Preço Preço total

LOTE: 1

014-

Lote 014

LOTE: 2

014-

Lote 014

LOTE: S"
014-

Lote 014

LOTE: 4

014 -

Lote 014

LOTE: 5

014-

Lote014

LOTE; 6

014-

Lote 014

LOTE: ~
014-

Lote014

ANCINHO DE PLÁSTICO FLEXÍVEL MET4

(RASTEL) CABO DE MADEIRA Cl CAPA
PLÁSTICA
CONECTOR ENGATE RÁPIDO BITOLA; V? KALA

produto de
^  medida,^
METASUL ÜN 30,00

unitário

442,80

CONECTOR PARA TORNEIRA BITOLA; Vj HERK

ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA DE TRAMONTI UN
JARDIM 1/2" FEMEA NA

ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA DE TRAMONTI UN
JARDIM 1/2" MACHO

EXATA

LOTE; 8

014-

Lote 014
LOTE: 9~
014-

Lote 014
LOTE: 10

014-

Lote014

ENROLADOR DE MANGUEIRA FIXO EXATA UN
ENROLADOR PARA ATÉ 60 METROS DE
MANGUEIRA
ENROLADOR DE MANGUEIRA TIPO EXATA Ün"
CARRINHO MÓVEL COM RODAS,
CARRETEL EM POLIPROPILENO,
SISTEMAS DE ENGATES RÁPIDOS,
CAPACIDADE MÍMINA SOM DE
MANGUEIRA
ESGUICHO 1 JATO COM ENGATE RÁPIDO MAQ LORN ÜFT

1.021,90

MANGUEIRA HIDRÁULICA 1/2 METRO 50,00

MANGUEIRA PARA JARDIM COMPLETA JOFORTE UN
30mts - resistentes, possuindo internamente
trama de fios de nylon trançados -
acompanha União para torneira com
adaptador para 1/2" e 3/4" e esguicho
regulável simples
RASTEL COM CABO DE MADEIRA TRAMONTI |uN
{VASSOURA DE JARDIM) NA 1

635,00

250,00 4.875,00

TORNEIRA PVC PARA JARDIM 1/2" SOCEL



WIODOSÜOO^^
14-11-S1

Lote 014

LOTE;

014-

Lote 014

LOTE:

014-

Lote 014

LOTE:

014-

Lote 014

LOTE:

014-

Lote 014

LOTE:

015-

Lote015

LOTE:

015-

Lote 015

LOTE:

016-

LoteOie

LOTE: 3

016-

LoteOie

LOTE;

016-

LoteOie

LOTE:

016-

Lote 016

LOTE:

016-

LoteOie

LOTE:

016-

Lote 016

LOTE:

016-

Lote 016

LOTE:

016-

Lote 016

LOTE:

016-

LoteOie

Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

TORNEIRA PVC PARA JARDIM PRETA 3/4 HERK lUNUN

UNIÃO PARA MANGUEIRA BITOLA: Va

VASSOURA DE METAL COM REGULAGEM WORKER

(RASTEL PÉ DE POMBO) PARA GRAMA

VASSOURAS PARA GARI (55 CM X 6,6 CM ODIM
X 4,3 CM) CEPA DE MADEIRA - CABO

COM 1,40 M, CERDAS DE 0,80 MM

VASO SANITÁRIO DE LOUÇA BRANCO ICASA
TAM ADULTO

VASO SANITÁRIO INFANTIL COMPLETO
COM ASSENTO PLÁSTICO E

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA
INSTALAÇÃO
SERRA CIRCULAR 250mm DE DIÂMETRO WORKER

COM 36 DENTES

ALICATE AMPERÍMETRO Display
LCD/Contagem 3 1/2 Dígitos/2000 Corrente
AC 20/200/1000® Tensão DC

200m/2/20/200/1000V Tensão AC 200/750V

Resistência 200/2k/20k/200k/2MO Abertura
de Garra 40mm Diâmetro do Condutor 40mm

Precisão Básica 3% Categoria CAT III 600V
Alimentação 1x9V Dimensões {mm)/Peso (g)
250x95x45/345 Garantia 12 meses

licate corte diagonal KAI-A UN

LICATE DE ELETRICISTA 10OOV NBR9699 BELZER UN

plícador de silicone IBESTEFERiUN

RCO DE SERRA PROFISSIONAL 1-20

Baú para Ferramentas Numero 15

CAIXA BAÚ IRWIN 24"

Carrinho de mão caçamba em aço
galvanizado, capacidade mínima 50 litros,
espessura mínima, 1 mm, quadro tubular
pintado mínimo de 32 mm, formando um
batente grande e envolvendo a roda para
facilitar o esvaziamento, roda pneumática.

Cavadeira articulada grande - ferramenta
essencial para abertura de buracos em solo
de terra, saibro ou areia. Batente especial
evita o choque entre as mãos do usuário -
duplo parafuso para fixação do cabo a pá,
garantindo maior segurança. Cabos
selecionados e encerados, com comprimento
de 1,3 m e diâmetro de 37 mm - Lâmina
resistente, espessura de 1,7 mm e
acabamento em pintura epóxi preta.

Cavadeira articulada grande - utilizada para
abrir alicerces e buracos para colocação de
postes. Duplo parafuso para fixação do cabo
a pá , cabos selecionados e encerados, com

MAESTRO

60,00 3,62

UN 10,00 2,24

UN 250,00 20,95

UN 200,00 33,13

UN 20,00 113,98

UN 25,00 281,95

UN 5,00 122,50

UN 2,00 70,35

UN 3,00 20,78

UN 3,00 79,75

15,00 16,45

UN 10,00 33,95

UN 5,00 105,00

UN 2,00 246,00

UN 15,00 163,00

2

2

2

217,20

5.237,50

6.626,00

2.279,60

7.048,75

612,50

39,25

46,75

PANDOLFO

PANFOLFO

.445.0(



LOTE; 14

016-

Lote 016

LOTE: ii"
016-

LoteOie
LOTE: 16

016-

Lote 016
LOTE: 17

016-

Lote016
LOTE: 18

016-

Lote016
LOTE: 21

016-

Lote016
LOTE: 22

016-

Lote016
LOTE: 24

016-

Lote016
LOTE: 25

016-

Lote016
LOTE: 26

016-

LoteOie
LOTE: 27

016-

LoteOie
LOTE: 28

016-

Lote 016

LOTE: 29"
016-

Lote 016
LOTE: 30

016-

Lote016
LOTE: 31

016-

Lote 016

LOTE: 32

016-

LoteOie
LOTE: 33

016-

LoteOie
LOTE: 34

016-

Lote016
LOTE: 35

016-

Lote016
LOTE: 36

016-

Lote 016

Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

comprimento de 1,5 m e diâmetro de 37 mm -
lâmina resistente, espessura de 2 mm e
acabamento em pintura epóxi preta.
CAVADEIRA DUPLA COM CABO - GRANDE PANDOLFO ÜN

CAVADEIRA SIMPLES Lâmina em aço. PANDOLFO ÜN
pintura esmalte .Reta com cabo de I.IOm

CHAVE AJUSTÁVEL PROTOUCH 10" KALA

Colher de pedreiro 12"

pesempeno de parede 14 x 27

pisco diamantado liso 4,3/8 x 3/4"

pisco maquita de madeira KALA ÜN 5,00

pisco para materiais terrosos 4 1/2" WORKER ÜN 5,00

ENXADÃO COM CABO DE MADEIRA TpaNDOLFOIüN jl0,00

ESCADA DE ALUMÍNIO EXTENSÃO ATÉ 10 ALUMASA UN 5,00
DEGRAUS DUPLA

Espuma para portas 720G WORKER UN 20.00

Esquadro 60° PANDOLFO UN 10,00

ESTILETE PROFISSIONAL-18 MM [KALA PN E^ÕO

FACAO COM CABO E BAINHA, N" 16 TRAMONTI UN 16,00
NA

Feltro para desempeno RENER UN 30,00

Formâo de 1" (1® linha) MANFORT UN 10,00

Formâo para madeira 1/2", altura 3 cm MANFORT UN 15,00
largura 3,50cm, profundidade 23 cm, peso E
150G, material em aço forjado (lâmina) cabo
de plástico de alto resistência e impacto

GRAMPO PARA FIXAR FIO - PACOTE COM RIBEIRO PACOT 100,00
15 UNIDADES

Lima chata 8" NICHOLSO UN 20,00
N

69,85 209,55

30,25 60,50

18,45 36,90

CHAVE PARA TUBOS AMERICANA HEAVY KALA UN 2,00 56,75 113,50
DUTY 18"GRIF0

PANDOLFO UN 15,00 22,75 341,25

pesempenadeira de aço dentada 8 mm VONDER UN 5,00 14,40 72,00

METASUL lUN 5,00 8,40 42,00

DISCO DE CORTE PARA MÁRMORES IRWIN UN 20,00 16,05 321,00
PARA USO DE MAQUITA

WORKER UN 5,00 13,65 68,25

304,00

195,30 976,50

756,00

869,60

336,00

õ3H



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

14-11-91

LOTE:

016-

Lote 016

42 10402 Linha pedreiro lOOm

LOTE:

016-

Lote016

43 13794 LUVA PROFISSIONAL PARA USO GERAL

LOTE:

016-

Lote 016

44 10429 MACHADINHO COM UNHA E COM CABO

INTEIRIÇO - FIO POLIDO - CABO DE 30 CM
- ACABAMENTO PINTADO, PRETO - TAM
MÍNIMO 1,30 X 84 CM

LOTE:

016-

Lote016

45 8491 MACHADO COM CABO

LOTE:

016-

Lote016

46 13797 MALETA COM BROCAS E PONTEIRAS 110

PEÇAS

LOTE:

016-

Lote016

47 13798 MARRETA DE FERRO COM CABO EM

MADEIRA CAPACIDADE 5 KG

LOTE:

016-

LoteOieM
13801 MARTELO UNHA CABO FIBRA DE VIDRO

LOTE:

016-

LoteOie

49 13803 MULTIMETRO DIGITAL MINIPA ET1002

LOTE:

016-

Lote 016

50 13804 NÍVEL EM ALUMÍNIO 0,60 CM

LOTE:

016-

LoteOie

51 13805 PA RETA PARA CORTE COM CABO

LOTE:

016-

Lote 016

52 13806 PA TIPO CONCHA COM CABO

LOTE:

016-

Lote 016

53 10458 pe de cabra grande de ferro redondo, 0 3/4 x
0,70cm- - ferro SAE 1050

LOTE:

016-

Lote 016

54 10460 PENEIRA PARA AREIA FINA

LOTE:

016-

Lote016

55 8022 PICARETA COM CABO

LOTE:

016-

Lote016

56 10465 PONTEIRA 18"

LOTE:

016-

Lote 016

57 8035 PRUMO

LOTE:

016-

LoteOie

58 8501 REBITADOR MANUAL GIRATÓRIO 360'

LOTE:

016-

LoteOie

59 13811 SERRA COPO BIMETÁLICA 1.3/8"

LOTE;

016-

Lote016

60 13812 SERRA COPO BIMETÁLICA 13/16"

LOTE:

016-

Lote016

61 13814 SERRA COPO BIMETÁLICA 2.1/8"

LOTE:

016-

Lote 016

62 13813 SERRA COPO BIMETÁLICA 2.11/2"

LOTE:

016-

LoteOie

63 8042 SERROTE CARPINTEIRO 24" LAMINA EM
AÇO CARBONO, TEMPERADO E
LIXADO, CABO DE MADEIRA,
ERGONOMICO E ENVERNIZADO ,
DENTES TRAVADOS,APROXIMADAMENTE
7 DENTES POR POLEGADAS

D

W

K

P

W

W

W

TOOLS ROLO 5,00

PANDOLFOUN

ORKER UN 3,00

PANDOLFO UN 5,00

PANDOLFOUN 10,00

ALA UN 3,00

ANDOLFOUN 10,00

ORKER UN 2,00

ORKER UN 20,00

ORKER UN 21,00

ORKER UN 10,00

50,85

143,50

127,00

38,70

34,80

16,05

15,80

16,35

42,85

254,25

287,00

635,00

77,40

69,60

48,15

79,00

163,50

1214,25
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SERROTE PARA PODA DE ARVORE TRAMONTI UN

330MM NA

SUPORTE COM BROCA PILOTO PARA IRWiN ÜFT
SERRA COPO 1934319 TAM SERRA 32 -

152 MANDRIL1/2"
SUPORTE COM BROCA PILOTO PARA WORKER UN

SERRA COPO 1934493 TAM SERRA 14-30

MANDRIL 1/2"
TORQUES CARPINTEIR0180 MM SÃO UN

RAMAO

TORQUES CARPINTEIRO 300MM OU 12" KALA ÜÍT

10164 Argamassa p/piso - 20 kg externa

10163 Argamassa p/ piso - 20 kg interna

\

LOTE:

017-

Lote017

3 10348 Fita veda rosca 18x10

LOTE:

018-

Lote 018

1 10162 Arame cozido n" 16

LOTE:

018-

Lote 018

3 6787 ARAME GALVANIZADO N.14

LOTE:

018-

LoteOlS

4 7963 ARAME GALVANIZADO N. 18 AWG

LOTE:

018-

LoteOlS

8 7965 ARCO DE SERRA PROFISSIONAL 1-20

LOTE:

019-

Lote 019

1 7980 CADEADO 30MM

LOTE:

019-

Lote 019

2 7981 CADEADO 45MM

LOTE:

019-

Lote 019

3 10219 Cadeado de 35 mm

LOTE:

019-

Lote 019

4

7

10220 Cadeado de 40 mm

LOTE:

019-

Lote019

10331 Fechadura externa completa para porta de
madeira, fechadura para porta de madeira
externa com espelho, maçanetas alumínio
testa e contra testa em aço Inoxidável cilindro
em latâo aplicação em porta 35 mm
acabamento cromado {chave pequena)

LOTE:

019-

_ote 019

8 10332 Fechadura INTERNA completa para porta de
madeira, Fechadura para porta de madeira
nterna com espelho maçanetas alumínio
:esta e contra testa em aço inoxidável cilindro
em latâo aplicação em porta 35 mm
acabamento cromado (chave pequena)

LOTE:

025-

Lote 025

1 12618 AREIA FINA

STAN UN

501,00

34,80

25,85

477,00

59,50

8047 TRADO 30 CM COM CABO DE FERRO PANDOLFOUN 10,00 62,80 628,00

8332 TRENA FIBRA DE VIDRO COM SOM WORKER UN 5^00 40,80 204,00

HIPERMAS UN 200,00 24,89 4.978,00
SA

HIPERMAS ÜN 200,00 10,65 2.130,00
SA

BR, GOL UN 100,00 1,80 180,00

GERDAU KG 30,00 12,94 388,20

GERDAU KG 10,00 15,49 154,90

GERDAU KG 10,00 21,58 215,80

STAN UN 30,00 13,38 |401,40

GUAIRA M3 500,00

607,50

478,50

183,70

2.508,00

30,38 1.822,80

126,16 163.080,00
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LOTE; 2

025 -

Lole 025

LOTE; 3"
025-

Lote 025

LOTE: 7

025-

Lote 025

AREIA GROSSA IGUAIRA pVÍ3 |500,00 126,16 63.080,00

^REIA MEDIA iGUAIRA KVÍ3 1500,00 |126,16 63.080,00

PO DE PEDRA |M3 800,00 69,40 55.520,00

TOTAL 307.720,34

PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020, observadas as
especificações disponibilizadas no referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ 307.720,34(Trezentos e Sete Mil, Setecentos e Vinte Reais e Trinta e
Quatro Centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato somente sofrerá reajuste
baseado nos art. 05, 40 e 54 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento do valor devido será realizado em ate 30 dias conforme fornecimento, que será
parcelado de acordo com as necessidades do município, mediante a apresentação da nota
fiscal respectiva.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE,
após regular e devido processamento, através de depósito em conta corrente
Conta corrente Banco: 1 Agência: 805-2 Conta: 10462-0.
PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 e conseqüente contrato, são provenientes da receita do
município e os recursos orçamentários correrão por conta do projeto/atividade:
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -
Dotações

Exercício Conta da Funcional piograniática Fonte de ;: Natureza da despesa Grupo da fonte
da despem despesa recureo

2020 [730 |05.002.15.451.2602.2012 Õ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
O  3.3.90.30.00.00 Do Exercício

O  3.3.90.30.00.00 Do Exercício

05.002.15.451.2602.2012

05.005.26.782.2601.2019

05.005.26.782.2601.2020

Do Exercício

03^
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social
- INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e CNDT - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL B DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 2
Dias, contados da data da solicitação de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorização de compra, ao servidor e fiscal de contrato designado
pela administração municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do PREGÁO
PRESENCIAL N° 082/2020 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) Atender aos encargos trabalhistas;
e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;

g) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;
h) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
PREGÁO PRESENCIAL N° 082/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no
edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo
das sanções legais da lei n° 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) - Advertência;
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente ã parte inadimplida;
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado
em dias corridos, a partir do 1° dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;

050
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e) - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecuçâo total do objeto, sem prejuízo das
outras sanções cabíveis.
í) - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n® 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao
disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações
da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) o fiscal responsável pela execução do contrato será o senhor(a) ANTONIO SANTI.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES
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As condições estabelecidas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste-PR, vinte dias de outubro de 2020

MÁRCIO EDGAR GALVANI

Prefeito Municipal em Exercício

GILBERTO ANTONIO HENZ E CIA LTDA

CNPJ N°: 05.326.443/000D90
GILBERTO ANTONIO HENZ

CPF N°: 627.991.939-00

Testemunhas:

LUCIANA GABROSKI PINTO

CPFN°: 044.777.179-54

VALDECIR PEREIRA LEITE

CPF N°: 717.616.759-15
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Contrato de fornecimento n° 270/2020, que entre si
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado

FACILLAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP
- 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 75.927.582/0001-55, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal em Exercício, senhor MÁRCIO EDGAR GALVANI e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro FACILLAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 07.839.183/0001-82, com sede na cidade de Santo
Antônio do Sudoeste/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de material de construção e hidráulico para
manutenção e reparos em prédios e pequenas obras da municipalidade, conforme
especificações, características e quantidades abaixo:
llTENS I
Lote Item Código dò Descrição do produto/serviço

produto/ser
viço

Marca Prèço
produto de

medida

unitário

Preço total

KDAPTADOR para caixa D'AGUA com PLASTILIT UN
REGISTRO 20

409,50

^DAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA COM PLASTILIT UN 15,00
REGISTRO 25

571,50

küAPTADOR PARA CAIXA D'AGüA COM PLASTILIT UN 15,00
REGISTRO 32

663,00

^DAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA COM PLASTILIT UN
REGISTRO 50

480,00

ADAPTADOR PARA CAIXA D-ÁGUA COM PLASTILIT UN 15,00
REGISTRO 60

650,25

ADAPTADOR SOLDAVEL COM ANEL PARA PLASTILIT UN
CAIXA D'ÁGUA 25

WDAPTADOR SOLDAVEL COM ANEL PARA PLASTILIT UN
CAIXA D'ÁGUA 32

231,75

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA PLASTILIT UN
CAIXA D'ÁGUA 50

372,75

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA PLASTILIT UN
CAIXA D'ÁGUA 60

549,00

kDAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA E PLASTILIT UN
ROSCA PARA REGISTRO 20 X 1/2"

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA E PLASTILIT UN 15,00
ROSCA PARA REGISTRO 25 X 3/4"

CAP DN 100-ESGOTO PLASTILIT UN 15,00

CAP DN 150-ESGOTO PLASTILIT UN 334,35

CAP DN 200 - ESGOTO PLASTILIT UN 609,00

0^3/
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14-11-S1

002-

Lote 002

LOTE:

002-

Lote 002

LOTE: 5

002-

Lote 002
LOTE: 6

002-

Lote 002

LOTE;

002-

Lote 002

LOTE; 8

002-

Lote 002

LOTE: 9

002-

Lote 002

LOTE: 10

002-

Lote 002

LOTE; 1

003-

Lote 003

LOTE: 2

003-

Lote 003

LOTE; 3

003-

Lote 003

LOTE:

003-

Lote 003

LOTE; 5

003-

Lote 003

LOTE; 6

003-

Lote 003

LOTE;

003-

Lote 003

LOTE: 8

003-

Lote 003

LOTE: 9

003-

Lote 003

LOTE: 10

003-

Lote 003

LOTE: 11

003-

Lote 003

LOTE: 12

003-

Lote 003

LOTE: 13

003-

Lote 003

LOTE: 14

003-

Lote 003

LOTE: 15

003-

Lote 003

LOTE: 16

003-

13682 CAP DN 50 - ESGOTO PLASTILÍT UN 15,00 3,02

13683 CAP DN 75 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 6,05

10233 Cap soldavel 20 mm PLASTILÍT UN 15,00 1,39

10234 Cap soldavel 25 mm PLASTILIT UN 15,00 0,94

10235 Cap soldavel 32 mm PLASTILÍT UN 15,00 1,68

10236 Cap soldavel 50 mm PLASTILIT UN 15,00 3,10

13687 CAP SOLDÁVEL 60 MM PLASTILIT UN 15,00 8,35

8150 CURVA 45° LONGA DN 100 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 3,50

8151 CURVA 45° LONGA DN 150 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 12,80

6403 CURVA 45° LONGA DN 200 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 35,30

8152 CURVA 45° LONGA DN 40 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 3,00

6408 CURVA 45° LONGA DN 50 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 4,30

6434 CURVA 45° LONGA DN 75 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 31,30

10299 CURVA 45° SOLDAVEL 20 PLASTILIT UN 15,00 1.75

10300 CURVA 45° SOLDÁVEL 25 PLASTILIT UN 15,00 2.15

10301 CURVA 45° SOLDÁVEL 50 PLASTILIT UN 15,00 6,10

10298 CURVA 45° SOLDAVEL 60 PLASTILIT UN 15,00 18,55

12567 CURVA 90° LONGA DN 100 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 24,50

6997 CURVA 90° LONGA DN 150 - ESGOTO PLASTILIT PC 15,00 101,90

6438 CURVA 90° LONGA DN 40 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00 3,25

7003 CURVA 90° LONGA DN 75 - ESGOTO PLASTILIT PC 15,00 13,00

10302 CURVA 90° SOLDÁVEL 20 PLASTILIT UN 15,00 3,15

10303 CURVA 90° SOLDAVEL 25 PLASTILIT UN 15,00 2,81

1.528.50

8.75

95.
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Lote 003
LOTE: 17

003-

Lote 003
LOTE: 18

003-

Lote 003
LOTE: 19

003-

Lote 003
LOTE: 1

004-

Lote 004
LOTE: 2

004-

Lote 004
LOTE: 3

004-

Lote 004
LOTE: 4

004-

Lote 004
LOTE: 5

004-

Lote 004
LOTE: 6

004-

Lote 004

LOTE: ~
004-

Lote 004
LOTE: 8

004-

Lote 004

LOTE: 9~
004-

Lote 004

LOTE: iÕ"
004-

Lote 004

ICURVA 90" SOLDÁVEL 32

ICURVA 90° SOLDÁVEL 50

ICURVA 90° SOLDÁVEL 60

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

CURVA 45» LONGA DN 100 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00

JOELHO 45» DN 200 - ESGOTO

JOELHO 45» DN 40 - ESGOTO

JOELHO 45» DN 75 - ESGOTO

JOELHO 90° DN 100-ESGOTO

JOELHO 90» DN 150-ESGOTO

JOELHO 90» DN 200 - ESGOTO

JOELHO 90° DN 50 - ESGOTO

JOELHO 90» DN 75-ESGOTO

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

JOELHO 90° COM ANEL DN 40 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00

JOELHO 90° COM VISITA DN 100 X 50 - PLASTILIT UN 15,00
ESGOTO

IJOELHO 90» SOLDÁVEL 32 PLASTILIT UN 15,00

JOELHO 90» SOLDÁVEL COM BUCHA DE PLASTILIT UN

LATÃO 25X1/2"

' JOELHO 90» SOLDÁVEL COM BUCHA DE PLASTILIT ÜÍT
UKJkO 25 X 3/4"

" JOELHO 90» SOLDÁVEL COM BUCHA DE PLASTILIT OKT
LATÃO 32 X 3/4"

' JOELHO REDUÇÃO 90» SOLDÁVEL 25 X 20 PLASTILIT OFT

JOELHO REDUÇÃO 90» SOLDÁVEL 32 X 25 PLASTILIT UN 15,00

ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDÁVEL PLASTILIT UN
DE 20 MM/ abraçadeira u de 1/2

' ABRAÇADEIRA PARA TUBO SOLDÁVEL PLASTILIT ÜFT
DE 25 MM / abraçadeira u de 3/4

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC BISNAGA PLASTILIT UN

75 G



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC FRASCO PLASTILIT UN 15,00 14,95 224,25
175 G

^NEL DE BORRACHA DN 100 PLASTILIT UN 15,00 2,10 31,50

^NEL DE BORRACHA DN 150 PLASTILIT UN 15,00 6,05 90,75

kNEL DE BORRACHA DN 200 PLASTILIT UN 15,00 12,10 181,50

^NEL DE BORRACHA DN 75 PLASTILIT UN 15,00 1,93 28,95

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PLASTILIT UN
32X20

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PLASTILIT Üf^
50X20

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PLASTILIT OFT
50X25

PASTA LUBRIFICANTE 160 G KRONA UN

PASTA LUBRIFICANTE 75 G KRONA UN 15,00 4,35 65,25

PORTINHOLA PARA VALVULA DE KRONA UN

RETENÇÃO DN 100 PVC / valvula de
retenção 1
PROLONGAMENTO PARA VÁLVULA DE KRONA ÜFT
RETENÇÃO DN 150

RALO QUADRADO BRANCO COM GRELHA KRONA ÜFT
BRANCA DN 100X53X40

RALO SIFONADO DE 100 X 38 X 40 COM KRONA ÜÍT
GRELHA QUADRADA BCA

RALO SIFONADO DE 100 X 52 X 40 COM KRONA Ün"
GRELHA QUADRADA BCA

LUVA DE CORRER DN 100-ESGOTO PLASTILIT Ün"

LUVA DE CORRER DN 75 - ESGOTO PLASTILIT UN 15,00

LUVA DE CORRER DN 150 - ESGOTO PLASTILIT lUN |15,00

LUVA DE CORRER DN 40 - ESGOTO PLASTILIT KJN |15.00

LUVA DE CORRER DN 50 - ESGOTO PLASTILIT UN |15,00

LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLDÁVEL 20
PLASTILIT UN 15,00

LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLDÁVEL 25
PLASTILIT UN 15,00

LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLDÁVEL 32
PLASTILIT UN 15,00 283,50

LUVA DE CORRER PARA TUBO PLASTILIT UN 15,00 208,50



iODOSUPO^
14-11-S1

006-

Lote 006

LOTE: 10

006-

Lote 006

LOTE: 11

006-

Lote 006

LOTE: 15

006-

Lote 006

LOTE: 16

006-

Lote 006

LOTE: 17

006-

Lote 006

LOTE: 18

006-

Lote 006

LOTE: 19

006-

Lote 006

LOTE: 20

006-

Lote 006

LOTE: 21

006-

Lote 006

LOTE: 1

007-

Lote 007

LOTE: 2

007-

Lote 007

LOTE: 3

007-

Lote 007

LOTE:

007-

Lote 007

LOTE: 5

007-

Lote 007

LOTE: 1

008-

Lote 008

LOTE: 2

008-

Lote 008

LOTE: 3

008-

Lote 008

LOTE:

008-

Lote Ò08

LOTE: 5

008-

Lote 008

LOTE: 6

008-

Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

SOLDÁVEL 50

LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLDÁVEL 60

LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 25 X 20 IPLASTILIT lUN

PLASTILiT UN

LOTE:

006-

Lote 006

12 13708 LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 32 X 25 PLASTILIT UN 15,00 3,02

■
LOTE:

006-

Lote 006

13 10413 LUVA SIMPLES PARA ESGOTO 100 MM ■

ESGOTO

PLASTILIT UN 15,00 4,79

LOTE:

006-

Lote 006

14 10414 LUVA SIMPLES PARA ESGOTO 150 MM -

ESGOTO

PLASTILIT UN 15,00 21,84 327,6

LUVA SIMPLES PARA ESGOTO 50 MM - PLASTILIT UN

ESGOTO

LUVA SIMPLES PARA ESGOTO 75 MM - PLASTILIT UN

ESGOTO

LUVA SOLDÁVEL 32 MM

LUVA SOLDÁVEL 50 MM

LUVA SOLDÁVEL 60

15,00

15,00

15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

LUVA SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO PLASTILIT UN 15,00
20X1/2"

LUVA SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO PLASTILIT UN 15,00
25X1/2"

NIPLE 1"

NIPLE 1 1/2"

NIPLE 2 1/2"

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLASTILIT UN 15,00

PLUG DN 100-ESGOTO/cap de 100 PLASTILIT UN 15,00
esgoto

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA DN 50 X 40 PLASTILIT UN MõiÕÕ

NIPLE 2"

CRUZETADN 100

CRUZETA SOLDÁVEL 25 MM

CRUZETA SOLDÁVEL 50 MM

KRONA UN 15,00

KRONA UN 15,00

KRONÃ pvi jl5,00

JUNÇÃO DUPLA DN 100-ESGOTO IPLASTILIT lUN |15,00

JUNÇÃO DUPLA DN 75 ■ ESGOTO

PLASTILIT UN

26,55

33,8

,55

256,80

56,6

86,6IPLASTILIT [UN |15,00



w

Lote 008

LOTE:

008-

Lote 008

LOTE: 8

008-

Lote 008

LOTE: 9

008-

Lote 008

LOTE: 10

008-

Lote 008

LOTE: 11

008-

Lote 008

LOTE: 12

008-

Lote 008

LOTE: 13

008-

Lote 008

LOTE: 14

008-

Lote 008

LOTE: 15

008-

Lote 008

LOTE: 16

008-

Lote 008

LOTE: 17

008-

Lote 008

LOTE: 18

008-

Lote 008

LOTE: 19

008-

Lote 008

LOTE: 20

008-

Lote 008

LOTE: 21

008-

Lote 008

LOTE: 22

008-

Lote 008

LOTE: 23

008-

Lote 008

LOTE: 24

008-

Lote 008

LOTE: 25

008-

Lote 008

LOTE: 26

008-

Lote 008

LOTE: 27

008-

Lote 008

LOTE: 28

008-

Lote 008

LOTE: 1

009-

Lote 009
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JUNÇÃO SIMPLES DN 100 X 100 -
ESGOTO

JUNÇÃO SIMPLES DN 100X50-ESGOTO KRONA UN 15,00 7,66

JUNÇÃO SIMPLES DN 100X75-ESGOTO KRONA UN 15,00 15,31

JUNÇÃO SIMPLES DN 150x150-ESGOTO KRONA UN 15,00 82,26

JUNÇÃO SIMPLES DN 40 X 40 - ESGOTO KRONA UN 15,00 2,62

JUNÇÃO SIMPLES DN 50 X 50 - ESGOTO KRONA UN 15,00 6,16

JUNÇÃO SIMPLES DN 75 X 50 - ESGOTO KRONA UN 15,00 5,44

JUNÇÃO SIMPLES DN 75 X 75 - ESGOTO KRONA UN 15,00 8,15

TÊ DE INSPEÇÃO DN 100X75-ESGOTO KRONA UN 15,00 6,89

TÊ DN 100X 100-ESGOTO

Ê DN 100X50-ESGOTO

TÉ DN 200 X 200 - ESGOTO

TÉ DN 40 X 40 - ESGOTO

TÉ DN 50 X 50 - ESGOTO

TÊ REDUÇÃO SOLDÁVEL 25 X 20

TÉ REDUÇÃO SOLDÁVEL 32 X 25

TÉ REDUÇÃO SOLDÁVEL 50 X 20

TÉ SOLDÁVEL 32

TÊ SOLDÁVEL 50

TÉ SOLDÁVEL 60

TÉ SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO NA IPLASTILIT lUN
BOLSA CENTRAL 20 X 1/2"

TÊ SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO NA PLASTILIT UN
BOLSA CENTRAL 25 X 1/2"

15,00 17,85

15,00 7,66

15,00 15,31

15,00 82,26

15,00 2,62

15,00 6,16

15,00 5,44

15,00 8,15

15,00 6,89

15,00 10,09

15,00 11,92

15,00 49,79

15,00 2,42

15,00 5,56

15,00 2,96

15,00 2,27

15,00 4,46

15,00 3,16

15,00 7,11

15,00 27,66

I
2

1

3

TUBO SERIE NORMAL 6 M DN 100 -

ESGOTO

IPLASTILIT IBR

.9

29,65

.233,90

9,3

15,00

100,00

3.8

5.829,00



?OS?i

14-11-91

LOTE: 2

009-

Lote 009

LOTE: 3

009-

Lote 009

LOTE:

009-

Lote 009

LOTE: 5

009-

Lote 009

LOTE: 5

009-

Lote 009

LOTE;

009-

Lote 009

LOTE: 8

009-

Lote 009

LOTE: 9

009-

Lote 009

LOTE; 10

009-

Lote 009

010-

Lote 010

LOTE: 2

010-

Lote 010

LOTE: 3

010-

Lote 010

LOTE:

010-

Lote 010

LOTE: 5

010-

Lote 010

LOTE: 6

010-

Lote 010

LOTE:

010-

Lote 010

LOTE; 8

010-

Lote 010

LOTE: 1

011 -

Lote 011

LOTE: 2

011 -

Lote 011

LOTE: 3

011 -

Lote 011

LOTE:

011 -

Lote 011

LOTE: 5

011 -

Lote 011

LOTE: 6

Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

TUBO SÉRIE NORMAL 6 M DN 150 •
ESGOTO

TUBO SERIE NORMAL 6 M DN 200 •

ESGOTO 6MT

TUBO SERIE NORMAL 6 M DN 40 -

ESGOTO

TUBO SERIE NORMAL 6 M DN 60 -

ESGOTO

TUBO SERIE NORMAL 6 M DN 75 -

ESGOTO

"UBOSOLDÁVEL 25 MM - 6MT

TUBOSOLDAVEL 32MM-6MT

'UBOSOLDÂVEL 50MM-6MT

TUBOSOLDAVEL 60 MM - 6MT

12586 TUBO SOLDAVEL 20 MM - 6MT

UNIÃO SOLDÁVEL20

UNIÃO SOLDÁVEL 25

UNÍAO SOLDAVEL 32

VÁLVULA DE PÉ COM CRIVO 25

PLASTILIT BR 100,00 156,15 115.615,00

PLASTIUT BR 50,00 307,49 115.374,50

PLASTILIT BR 100,00 26,67

PLASTILIT BR 100,00 43,79 14.379,00

PLASTILIT BR 100,00 58,99

PLASTILIT BR 100,00 16,18 11,618,00

PLASTILIT BR 100,00 33,89 13.389.00

PLASTILIT BR 100,00 59,39 15.939,00

PLASTILIT BR 100,00 109,09 110.909.00

PLASTILIT BR 100,00 13,02 11.302,00

KRONA UN 26,00 5,56

KRONA UN 25,00 6,34 158,5

KRONA UN 25,00 5,66

KRONA UN 25,00 3,82 |95

VALVULA DE RETENÇÃO DN 100- KRONA UN 25,00 30,46
ESGOTO

VALVULA DE RETENÇÃO DN 150 - KRONA UN 25,00 11,89
ESGOTO

VÁLVULA DE RETENÇÃO SOLDÁVEL 25 KRONA UN 25,00 15,29

IVÁLVULA DE RETENÇÃO SOLDÁVEL 50 KRONA UN 25,00 44,96 |1.124,C

REGISTRO DE CHUVEIRO PVC BRANCO PLASTILIT UN

20

REGISTRO DE CHUVEIRO PVC BRANCO PLASTILIT UN

25

REGISTRO DE PRESSÃO DOCOLBASE PLASTILIT UN
1/2"

REGISTRO DE PRESSÃO DOCOLBASE PLASTILIT UN
3/4"

REGISTRO ESFERA COM BORBOLETA PLASTILIT UN

1/2"

REGISTRO ESFERA COM BORBOLETA PLASTILIT UN
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011 -

Lote 011
LOTE: 7

011 -

Lote 011
LOTE: 8

011 -

Lote 011
LOTE: 9

011 -

Lote 011
LOTE: 10

011 -

Lote 011
LOTE: 11

011 -

Lote 011
LOTE: 12

011 -

Lote 011
mTE: 1

'012-

" Lote 012
LOTE: 2

.Ú12-
' Lote 012
LOTE: 3

012-

Lote012
LOTE: 4

012-

Lote012
LOTE: 5

012-

Lote012
LOTE: 6

012-

Lote012
LOTE: 7

012-

Lote 012
LOTE: 8

012-

Lote 012
LOTE: 9

012-

Lote012
LOTE: 10

012-

Lote012
LOTE: 1

013-

Lote013
LOTE: 2

013-

Lote 013
LOTE: 3

013-

Lote013
LOTE: 4

013-

Lote013
LOTE: 5

013-

Lote013
LOTE: 6

013-

Lote 013
LOTE: 10

016-

IrEGISTRO ESFERA VSROSCAVEL1/2" PLASTILIT UN 15,00 8,27 124,05

IrEGISTRO ESFERA VSROSCAVEL 3/4" PLASTILIT UN 15,00 10,77 161,55

REGISTRO ESFERA VS SOLDÁVEL 20 PLASTILIT UN 15,00 Íj2 |136,80

REGISTRO ESFERA VS SOLDÁVEL 25 PLASTILIT UN 15,00 9,47 142,05

REGISTRO ESFERA VS SOLDÁVEL 32 PLASTILIT UN 15,00 19,17 287,55

REGISTRO ESFERA VS SOLDÁVEL 50 PLASTILIT UN 15,00 28,86 432,90

CAIXA DAGUA EM FIBRA CAPACIDADE FORTLEV UN

500 LITROS, BOIA 3/4 E CONJUNTO
ADAPTADOR COM FLANGE
' CAIXA DÁGUA EM FIBRA. CAPACIDADE FORTLEV luN
mínima DE 310 LITROS, BOIA 3/4 E
CONJUNTO ADAPTADOR COM FLANGE
' CAIXA DE GORDURA COM CESTA DE KRONA UN
LIMPEZA DN 100

CAIXA DE INSPEÇÃO DN 100 KRONA UN

TORNEIRA BOIA C/HASTE METÁLICA CIPLA UN
1/2"

TORNEIRA BOIA C/HASTE METÁLICA CIPLA ÜFT
3/4"

TORNEIRA BOIA CLICK 1/2"

TORNEIRA BOIA CLICK 3/4"

ACOPLAMENTO INDUSTRIAL 2P+T 220V JNG

16A6 HORAS

ACOPLAMENTO INDUSTRIAL 2P+T 220V JNG

32A 6 HORAS

' PLUGUE MACHO - 2P+T 16A 220V 6 JNG
HORAS

PLUGUE MACHO - 2P+T 32A 220V 6 JNG

HORAS

238,34 3.575,10

173,89 2.608,35

1.139,40

629,40

CAIXA SIFONADADN 150X 150X50 KRONA UN 15,00 34,67 520,05

CHAVE BOIA - REGULADOR DE NÍVEL MARGIRIU UN
16/V250V S

348,90

369,90

CIPLA UN

CIPLA UN 15,00 19,26 288,90

UN 100,00 33,29 3.329,00

UN 100,00 36,39 3.639,00

UN 50,00 24,18 1.209,00

UN 100,00 30,96 3.096,00

TOMADA SOBREPOR 2P+T16A 6H 220V JNG |200,00 Í34,22 16.844,00

TOMADA SOBREPOR 2P+T 32A 6H 220V JNG UN 100,00 42,52 14.252,00

CARRINHO ABERTO COM 1 GAVETA VONDER UN 1,00
SOLDADO COM CAPACIDADE 120 KG

188,89 188,89
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Lote 016
LOTE; 20

016-

Lote016
LOTE: 23

016-

Lote016
LOTE: 39

016-

Lote 016

LOTE: 70

016-

Lote016

Lote 020
LOTE: 2

' J ̂ 0 -
^ Lote 020

LOTE: 3

^ 020-
^ Lote 020

LOTE: 1

023-

Lote 023
LOTE: 2

023-

Lote 023
LOTE: 3

023-

Lote 023
LOTE: 4

023-

Lote 023
LOTE: 5

023-

Lote 023

LOTE: 1

026-

Lote 026

LOTE: 1

Corda de nylon trançada 10 mm

Desempeno de parede 48 x 12 cm

JOGOS DE CHAVES COMBINADAS COM MTX

PESCOÇOBOLSA 6-7-8-9-10-11-
12- 13- 14-15- 16- 17 18-19-20-21 -

22 - 23 - 24 - 27 - 30 - 32 MM

MISTER METRO 115.00 1,58 181,70

DREYER ÜN 5^00 22,79 113,95

MTX ÜN i^ÕÕ 126,90 126,90

8326 TRENA 100 METROS

Cai hidratado para massa, utilizado para HIDRA
embolso externo e interno - embalagem 20

kg
Cal hidratado para pintura - saco 8 kg saco HIDRA

10282 Cimento CPIi - 50kg

14762 TELA DE ARAME 18 -1,20 M TIPO MISTER METRO 800,00 13,16 10.528,00
023- GALINHEIRO

Lote 023
LOTE: 2 14761 TELA DE ARAME 3X16 -1 METRO MISTER METRO 800,00 13,19 10.552,00

023-

Lote 023
LOTE: 3 14764 TELA SOLDADA ARAME 2,3 -1,00M - MORLAN ROLO 40,00 24,59 983,60
023 - ROLO DE 25M

Lote 023
LOTE: 4 14765 TELA SOLDADA ARAME 2,3 - 1.20M - MORLAN ROLO 40,00 24,59 983,60

023 - ROLO DE 25M

Lote 023
LOTE: 5 14763 TELA SOLDADA ARAME 2.3 -1,SOM - MORLAN ROLO 40,00 38,05 1.522,00
023- ROLODE25M

Lote 023
LOTE: 1 17121 FERRO ESTRIBO; 4,2MM BARRA DE 12 ARCELOR BR 800,00 8,80 7.040,00

026 - METROS

Lote 026

TELA SOLDADA ARAME 2,3-I.OOM- MORLAN ROLO 40,00
ROLODE25M

TELA SOLDADA ARAME 2,3 -1.20M - MORLAN ROLO 40,00

ROLO DE 25M

TELA SOLDADA ARAME 2.3 -1,50M - MORLAN ROLO 40,00

ROLO DE 25M

FERRO ESTRIBO: 4,2MM BARRA DE 12 ARCELOR BR 800,00

METROS

METRO 800,00 13,19

ROLO 40,00 24,59

ROLO 40,00 24,59

ROLO 40,00 38,05

BR 800,00 8,80

MTX UN 2,00 30,95 61,90

HIDRA SACAS 600,00 8^67 5.202,00

HIDRA SACAS 300,00 Ü82 2.046,00

SUPREMO ÜN 2.000,00 26,45 52.900,00

MISTER METRO 800,00 13,16 10.528,00

MISTER METRO 800,00 13,19 10.552,00

BR 100,00 6.201,00

4.225,00

30,570,00

8.985,00

28485,00

TOTAL 307.683,44

PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020, observadas as
especificações disponibilizadas no referido instrumento.

CLÁUSXTLA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ 307.683,44 (Trezentos e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Três Reais e

LOTE:

026-

Lote 026

2 17122 FERRO REDONDO; Vz " BARRA DE 12
METROS

LOTE:

026-

Lote 026

3 17123 FERRO REDONDO; 3/8" BARRA DE 12

METROS

LOTE:

026-

Lote 026

4 17124 FERRO REDONDO: 5/16" BARRA DE 12

METROS

LOTE:

026-

Lole 026

5 17125 FERRO REDONDO; 5/16; 8MM BARRA DE
12 METROS

LOTE:

026-

Lote 026

6 17126 FERRO REDONDO; 5/8" BARRA DE 12
METROS

62,01

42,25

BR 1.000,00 30,57

BR 300,00

o 50
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Quarenta e Quatro Centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato somente sofrerá reajuste
baseado nos art. 05, 40 e 54 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento do valor devido será realizado em até 30 (trinta) dias conforme fornecimento,
que será parcelado de acordo com as necessidades do município, mediante a apresentação da
nota fiscal respectiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE,
apôs regular e devido processamento, através de depósito em conta corrente
Conta corrente Banco: 1 Agência: 805-2 Conta: 16934-X.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 e conseqüente contrato, são provenientes da receita do
município e os recursos orçamentários correrão por conta do projeto/atividade:
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -
Dotações
Exercício IConta da iFuncionat programática iFonte de iNatureza da despesa Grupo da fonte
da despesa despesa recurso ^
2Õ2Õ 1730 05.002.15.451.2602.2012" tõ~" 13.3.90.30.00.00 |do Exercicio

05.005.26.782.2601.2019

05.005.26.782.2601.2020

iFonte de INatureza da despesa iGrupo da fonte

3.3.90.30.00.00

'3.3.90.30.00-ÕÕ"

3.3.90.30.00.00

Do Exercicio

Do Exercício

Do Exercício

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social
-- INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e CNDT - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 2
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Dias, contados da data da solicitação de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorização de compra, ao servidor e fiscal de contrato designado
pela administração municipal.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N° 082/2020 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) Atender aos encargos trabalhistas;
e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;

g) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;
h) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020, durante a vigência do Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no
edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo
das sanções legais da lei n° 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) - Advertência;
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado
em dias corridos, a partir do 1° dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das
outras sanções cabíveis.

f) - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao
disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se apUcam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações
da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) o fiscal responsável pela execução do contrato será o senhor(a) ANTONIO SANTl.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÜNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
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quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste-PR, vinte dias de outubro de 2020

MÁRCIO EDGAR GALVANI

Prefeito Municipal em Exercício

FACILLAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

CNPJ N°: 07.839.183/0001-82
ARTHUR RICARDO CARMINATTI ORTINA

CPFN°: 048.398.889-81

Testemunhas:

LUCIANA GABROSKI PINTO

CPF N°: 044.777.179-54

VALDECIR PEREIRA LEITE

CPF N'': 717.616.759-15
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Contrato de fornecimento n° 272/2020, que entre si
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP
- 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal em Exercício, senhor MÁRCIO EDGAR GALVANI e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 04.048.349/0001-54, com sede na cidade de
Santo Antônio do Sudoeste/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente
contrato em decorrência da licitação realizada através do PREGÃO PRESENCIAL N®
082/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de material de construção e hidráulico para
manutenção e reparos em prédios e pequenas obras da municipalidade, conforme
especificações, características e quantidades abaixo:
(TENS

Lote Item Código do Descrição do produto/serviço Marca do
produto/ser produto

Lote Código do
produto/ser
viço

Descrição do produto/serviço

LOTE:

015-

Lote 015

1 10134 Acabamento em pvc para valvula descarga

LOTE:

015-

Lote 015

2 10151 Anel de cera para vedação de vasos
sanitários de acordo com as normas NBR

6452/6498/9338/12490,

LOTE:

015-

Lote 015

3 13816 ANEL DE VEDAÇÃO COM GUIA DN 100

LOTE:

015-

Lote015

4 13817 ANEL DE VEDAÇÃO SEM GUIA DN 100

LOTE:

015-

Lote015

5 8126 ASSENTO SANITÁRIO COMUM BRANCO

LOTE:

015-

Lote015

6 3514 ASSENTO SANITÁRIO SUAVIT BANCO
000

LOTE:

015-

Lote 015

7 6378 BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA CAIXA
DE DESCARGA C-4

LOTE:

015-

Lole015

8 6396 CAIXA DE DESCARGA EXTERNA C4

BRANCA

LOTE: 9 10280 Chuveiro elétrico 3 temp. 127 V

Preço total

015-

LoteOlS

LOTE: 10

015-

LoteOlS
LOTE: 11

015-

Lote015
LOTE: 12

015-

Lote015
LOTE: 13

015-

LoteOlS

300,00

383,00VONDER UN

717,00

839.10

1.291,50

1.134,00

Chuveiro elétrico 3 temp, 220V

DUCHA DE ÁGUA FRIA

1.135,00

ÁSTRA UN

ENGATE flexível DE PVC 30 CM X 1/2" KRONA UN

208,90

176,00

ENGATE flexível DE PVC 50 CM X 1/2" KRONA UN
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14 13822 ENGATE flexível DE PVC 60 CM X 1/2"

15 8159 ESPÜDE PARA VASO SANITÁRIO 40 MM

16 10348 Fita veda rosca 18x10

17 10353 Haste para chuveiro pvc 40cm

18 8176 KIT DE REPARO PARA CAIXA DE

DESCARGA ACOPLADA

19 8521 KIT DE REPARO PARA CAIXA DE

DESCARGA PAREDE

20 8177 KIT DE REPARO PARA VALVULA DE

DESCARGA

21 8178 LAVATORIO COMPLETO COM BACIA +

COLUNA BRANCO

22 10399 LAVATORIO PARA BANHEIRO BRANCO

000

23 13823 MECANISMO PARA CAIXA DE

DESCARGA

24 8198 MICTÓRIO COM KIT INSTALAÇÃO

25 10439 PAPELEIRA PARA ROLO DE PAPEL

HIGIÊNICO

26 10467 PORTA TOALHAS DE PAPEL - EM

PLÁSTICO

27 12576 SIFÂO AJUSTAVEL PARA PIA
AMERICANA

28 5574 SIFAO CORRUGADO AJUSTAVEL 66

CM

29 6575 SIFAO CORRUGADO MULTIUSO

DUPLO BANCO AJUSTAVEL

30 8222 SIFÂO CORRUGADO AJUSTAVEL
DUPLO PARA PIA AMERICANA

31 6583 TANQUE PVC 24 LITROS DE FIXAR NA

PAREDE

32 8230 TANQUE PVC 30 LITROS DE FIXAR NA

PAREDE

33 8252 TORNEIRA CROMADA DE BANCADA 1/2"

PARA LAVATORIO

34 8253 TORNEIRA CROMADA DE BANCADA

BICA ALTA 3/4" PARA LAVATORIO

35 18254 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE BICA

ALTA 3/4"

36 8255 TORNEIRA CROMADA LONGA DE

PAREDE 1/2"

37 13824 TORNEIRA DE BOIA - CAIXA DE

KRONA UN 100,00 1,86 186,00

RA UN 40.00 7.56 302,40

ASTRA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

10,00

100,00

10,00

20,00

25.00

20,00

10,00

100,00

100,00

50,00

50,00

50,00

25,00

10,00

10,00

100,00

20,00

40,00

0.

50,00

102,94

8,46

40,90

136,97

62.37

41.60

338,00

29,93

37,96

7,66

5,87

9,90

14,93

59,90

90,84

46,80

63.89

57,30

47,50

8,55

1.029,40

846,00

409,00

2.739,40

1.559,25

832,00

3.380,00

2.993,00

3.796,00

383,00

293,50

495.00

373,25

599,00

908,40

4.680,00

1.277,80

2.292,00

1.900,00

|427,50



«iíííIMlOOOSüM^

Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

015-

Lote 015

LOTE: 38

015-

Lote 015

LOTE: 39

015-

LoteOlõ

LOTE;

015-

LoteOlõ

LOTE: 41

015 -

Lote 015

LOTE: 42

015-

Lote015

LOTE: 43

015-

LoteOlS

LOTE: 44

015-

LoteOlS

45

LOTE: 2

016-

LoteOie

LOTE: 19

016-

LoteOlS

LOTE: 38

016-

Lote 016

LOTE: 40

016-

LoteOie

LOTE: 72

016-

Lote 016

LOTE: 2

018-

Lote 018

LOTE: 5

018-

Lote 018

LOTE: 6

018-

Lote 018

LOTE:

018-

Lote 018

LOTE: 9

018-

Lote018

LOTE: 10

018-

Lote 018

LOTE: 11

018-

LoteOlS

LOTE: 5

019-

Lote 019

LOTE: 5

019-

Lote 019

LOTE: 1

DESCARGA 04

TORNEIRA EM PVC PARA LAVATORIO KRONA UN 50,00 10,99 549,50
1/2

TORNEIRA PVC CURTA DE PAREDE 1/2" KRONA UN 25,00 2,70 67,50

TORNEIRA PVC CURTA DE PAREDE 3/4" IKRONA lUN |25,00 |5.46 136,50

TUBO DE DESCIDA EXTERNO COM

CURVA PARA CAIXA DE DESCARGA DN

40

VALVULA PARA LAVATORIO COM

LADRÃO 7/8"

VALVULA PARA LAVATORIO SEM

LADRÃO 7/8"

VALVULA PARA TANQUE SEM LADRÃO
1.1/4"

VASO SANITÁRIO ADULTO COMPLETO
COM ASSENTO PLÁSTICO

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA
INSTALAÇÃO
SERRA CIRCULAR 250mm DE

DIÂMETRO COM 48 DENTES

CONJ DE CHAVES HEXAGONAIS

AUTOTRATAVEIS CURTA:

1,5-2,0-2,5-3,0-4,0-5,0-6,0-7,0-8,0-10,0

Isolador de roldana pvc 36 x 36

Lanterna recarregavel 15 leds bivolt

TRILHO DUPLO PARA CORTINA EM

ALUMÍNIO

rame farpado de 500 metros rolo

KRONA UN

KRONA UN

KRONA UN

KRONA UN

RAME GALVANIZADO N®12

rame n° 10

rame n° 12

Cabo de aço 3/4

Cabo de aço 5/8

504,00

109,20

4.249,25KRONA UN 169,97

890,00BOCH UN

VONDER UN

TRAMONTI UN

NA

100,00

SWAT UN

15,90 477,00METRO 30,00

GERDAU ROLO 50,00 459,00 22.950,00

GERDAU KG 10,00 15,20 152,00

IGERDAU IKG |10,00 |14,70 |147,00

IGERDAU iKG |40,00 |14,60 |584,00

IVONDER |METRO|40,00 |10,35 |414,00

[VONDER [METRO [400,00 [l0,65 [4.260,00

Cabo flexível de cobre 25 mm 750v CONTROLL UN 30,00 24.06 721,80
ER

[STAM [UN [25,00 [3,28 [82,00Dobradiça tipo caneca 26 mm

Dobradiças para moveis em madeira e STAM UN 40,00 13,48 539,20
portas kit 03 peças

[Cerâmica - 43 x 43 [CEDASA |M2 [300,00 |l4,20 [4.260,00
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021 -

Lote 021

LOTE; 2

021 -

Lote 021

LOTE: 3

021 -

Lote 021

LOTE;

021 -

Lote 021

LOTE: 5

021 -

Lote 021

-  LOTE: 6

^_/021 -
Lote 021

LOTE:

^021 -
Lote 021

LOTE: 1

022-

Lote 022

LOTE: 2

022-

Lote 022

LOTE:

022-

Lote 022

LOTE: 5

022 -

Lote 022

LOTE: 5

022-

Lote 022

LOTE:

022-

Lote 022

LOTE: 8

022-

Lote 022

LOTE: 9

022-

Lote 022

LOTE: 10

022-

Lote 022

LOTE: 11

022-

Lote 022

LOTE: 12

022-

Lote 022

LOTE: 1

024-

Lote 024

LOTE: 2

024-

Lote 024

LOTE:

025-

Lote 025

LOTE: 5

025-

Lote 025

LOTE: 6

025-
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10242 Cerâmica (piso) PEI 4 CEDASA M2 300,00 16,30

10296 Cumeiras (goivo) 6MM sem amianto IMBRALIT UN 200,00 27,50

10481 REJUNTE 1 KG VOTORAN UN 90,00 3,69

1980 TELHA DE BARRO TIPO FRANCESA CJATEL UN 1.000,00 1.57

7955 TELHA DE FÍBROCIMENTO 1,83 X 1,10 X

6MM

IMBRALIT UN 300,00 36,02

12542 TELHA FÍBROCIMENTO 2.44 X 1,10 X
6MM

IMBRALIT UN 300,00 52,79

10468 PREGO 10X 10 GERDAU KG 100,00 14,29

10469 PREGO 11X15 SEM CABEÇA GERDAU KG 100,00 13,13

8024 PREGO 12X12 GERDAU KG 100,00 12,37

8025 PREGO 13X15 GERDAU KG 100,00 14,53

8499 PREGO 15 X 21 SEM CABEÇA GERDAU KG 100,00 12,70

8027 PREGO 16X24 GERDAU KG 100,00 14,70

8028 PREGO 17X27 GERDAU KG 100,00 11,30

8029 PREGO 18X30 GERDAU KG 100,00 11,18

8031 PREGO 19X39 GERDAU KG 100,00 11,33

10474 PREGO 24X60 GERDAU KG 30,00 13,38

13911 PREGO P/ PONTE 25X72 MM GERDAU KG 200,00 13,45

10475 PREGO TELHEIRO 18X30 500G GERDAU PACOT 30,00 12,10

1983 TIJOLO COM 06 FUROS -1« LINHA -

8X13X18

MR

OLIVEIRA

MILH 40,00 671,85

386 TIJOLO DE MEIO - V LINHA MR

OLIVEIRA

MILH 10,00 671,85

13391 PEDRA BRITA N» 01 CAW M3 800,00 67,47

17136 PEDRA BRITA N° 02 CAW M3 500,00 67,83

13392 PEDRA BRITA, tipo pedrisco CAW M3 800,00 67,86
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Lote 025

309,845,58TOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020, observadas as
especificações disponibilizadas no referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ 309.845,58(Trezentos e Nove Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e
Cinqüenta e Oito Centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato somente sofrerá reajuste
baseado nos art. 05, 40 e 54 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSXJLA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido será realizado em ate 30 dias conforme fornecimento, que será
parcelado de acordo com as necessidades do município, mediante a apresentação da nota
fiscal respectiva.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados na sede do CONTRATANTE,
após regular e devido processamento, através de depósito em conta corrente
Conta corrente Banco: 1 Agência: 805-2 Conta: 6900-0.
PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 e conseqüente contrato, são provenientes da receita do
município e os recursos orçamentários correrão por conta do projeto/atividade:
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -
Dotações

Exercício Contada Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte
da despesa despesa -v:, recurso
2020 730 05,002.15.451.2602.2012 Õ 3,3,90.30,00,00 Do Exercício05,002.15.451,2602.2012 o, o, 90.30,00,00

05.005.26.782.2601.2019

05.005.26.782.2601.2020

3,3,90,30,00,00

3,3,90.30,00,00

Do Exercício

Do Exercício

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social
- INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e CNDT - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
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Estado Do Paraná

O presente Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 2
Dias, contados da data da solicitação de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorização de compra, ao servidor e fiscal de contrato designado
pela administração municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N® 082/2020 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) Atender aos encargos trabalhistas;
e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;
g) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;
h) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no
edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo
das sanções legais da lei n° 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) - Advertência;
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado
em dias corridos, a partir do 1° dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das
outras sanções cabíveis.
f) - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) Infrigéncia de qualquer obrigação ajustada.
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n" 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao
disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSITLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações
da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) o fiscal responsável pela execução do contrato será o senhor(a) ANTONIO SANTI.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2020 e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necesséirios durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

oèi
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste-PR, vinte dias de outubro de 2020

MÁRCIO EDGAR GALVANI

Prefeito Municipal em Exercício

MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ N°: 04.048.349/0001-54

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO

CPF N°: 007.197.389-38

Testemunhas:

LUCIANA GABROSKI PINTO

CPF N°: 044.777.179-54

VALDECIR PEREIRA LEITE

CPF N°: 717.616.759-15
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M Gmail Cezar Soares <cezarplanalto@gmaíl.com>

contratos
2 mensagens

Dinara <dinara@coronelvivida.pr.gov.br>
Para: cezarplanalto@gmail.com

5 de janeiro de 2021 08:59

Bom dia,

Seguem as atas soiicitadas

Att.

Dinara Mazzucatto

Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR

Praça Ângelo Mezzomo, Centro

CEP: 85.550-000

Fone (46) 3232-8318

"URGENTE É TUDO AQUILO QUE VOCÊ NÃO FEZ EM TEMPO HÁBIL, E QUER QUE O OUTRO FAÇA EM TEMPO
RECORDE!"

PíRjçaíA<^8®3oM«j3Ci>Tv» vn • - Ccto'»» VWda - Paraná
Fona (46) 3?32»S30Õ • Fã*' » a.f«aà>aiárritti»tfocaoí8í«TWv<j^
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CORONiL VIVIDA
út(k vwr meSKr-f

8 anexos

14. ATA n** 133-2020 Delvalle Materiais Elétricos Eireli.pdf
^ 419K

«gh 15. ATA n® 134-2020 J. T. Giaretta - Materiais Elétricos - EPP.pdf
^ 623K

<^16. ATA n® 135-2020 Madeireira Serbema Ltda.pdf
" 370K

17. ATA n® 136-2020 Multiiuz Comercial Ltda ASSINADA.pdf
^ 566K

17. ATA n® 136-2020 Multiiuz Comercial Ltda.pdf

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6626457564&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1688048097748011220&simpl=msg-f%3A1688048... 1/2
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Q 305K

>^18. ATA n** 137-2020 SFX Derivados de Cimento - Eirell.pdf
^ 306K

19. ATA n° 138-2020 Shopping das Tintas Comércio de Tintas e Materiais de Construção Ltda.pdf
" 321K

11. ATA n** 91-2020 Brasil Sul Asfaltos Eireli.pdf
^ 285K

Cezar Soares <cezarplanalto@gmail.com> 5 de janeiro de 2021 09:51
Para: Dinara <dlnara@coronelvivlda.pr.gov.br>

Bom dia. Muito obrigado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CEZAR AUGUSTO SOARES

Engenheiro Ambiental - Crea/PR 174256/D
Pregoeiro Ofe Portaria 002/2020

Presidente CPL Ofe Portaria 001/2020

Planalto - PR

"Eu e minha casa Serviremos ao Senhor" Josué 24,15.

https://mail.google.com/mall/u/0?lk=6626457564&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1688048097748011220&slmpl=msg-f%3A1688048 2/2



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 133/2020 PREGÃO PRESENCIAL 85/2020

PRAZO: de 16 de outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n® 938.311.109-72 e RG n® 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua R 5, 129, Quadra: R-7, Lote 07 - Setor Oeste, na
cidade de Goiânia (74.125-070), Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o n.^ 37.227.550/0001-58,
neste ato representada pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, portador do CPF sob o n^ 042.036.901-53
e RG n® 196209, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N^ 85/2020, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E
REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICOS, PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referência do edital, fundamentados na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Municipal n^ 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n^ 3263, de 28 de setembro de
2006, Lei Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n® 123,
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar
Municipal n® 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n® 27 de 15 de outubro de
2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as
Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL,
ELÉTRICOS, PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes
deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

ELÉTRICOS

LOTE ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT

VL

TOTAL

1 141 20,0 UN 2119
ALGA CABO FABRICADA EM ALUMÍNIO,

COM BITOLA DE 16MM- 6AWG
MACLEAN 2,31 46,20

1 143 100,0 UN 11250 ARRUELA DE FERRO 3/16 lOMARCA 0,08 8,00
1 144 100,0 UN 5269 ARRUELA QUADRADA, COM ROSCA M-16 OLIVIO 0,80 80,00

1 145 20,0 UN 1801

BASE PARA RELE FOTOELETRICO, COM
SUPORTE FIXO, TOMADA EM NYLON,
CORPO EM POLIPROPILENO, CABO DE
LIGACAO 300MM DE COMPRIMENTO,

CAPACIDADE DE CARGA 10/15 AMPERES

QUALITRONIX 5,27 105,40

1 146 50,0 UN 2086

BOCAL EM PORCELANA, COM PARAFUSOS
E BORNES EM LATAO, PARA REDES DE
TENSÃO ATE 250V COM LIMITE DE

CORRENTE ATE 4A

DECORLUX 1,36 68,00

1 147 20,0 UN 3183

BOCAL PLÁSTICO, TIPO PENDENTE, COM
20 AMPERES E 250 VOLTS, COM

CAPACIDADE PARA LAMPADA

INCANDESCENTE DE ATE 100 WATTS,
BOCAL INTERNO DE METAL, COR PRETO

DECORLUX 1,51 30,20

1 148 50,0 UN 8542

BRAÇO PARA LUMINÁRIA ILUMINAÇÃO

PUBLICA, TIPO BR-2, CORPO E BASE DE
ACO CARBONO, COM 1,5 METROS DE

JRC 54,08 2.704,00
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151 50,0 UN 11238

152 50,0 UN 2271

153 20,0 UN 11240

COMPRIMENTO
BUCHA DE alumínio PARA

ELETRODUTO BITOLA 2"
BUCHA DE ALUMÍNIO PARA

ELETRODUTO BITOLA 3/4"
CABEÇOTE DE ALUMÍNIO 2"

CABO CCI - 01 PAR, CABO DE COBRE

ELETROLITICO MACICOS, ESTANHADOS,

COM DIÂMETRO DO CONDUTOR DE 0,40
MM, COM ISOLACAO EM PVC, COR CINZA,

INDICADOS PARA INSTALAÇÕES

TELEFÔNICAS
CABO CCI - 02 PARES, CABO DE COBRE

ELETROLITICO MACICOS, ESTANHADOS,

COM DIÂMETRO DO CONDUTOR DE 0,40
MM, COM ISOLACAO EM PVC. COR CINZA,

INDICADOS PARA INSTALAÇÕES

TELEFÔNICAS
CABO PP 2X1,5M, 750 V, COM FIOS DE

COBRE NU, TEMPERA MOLE,

ENCORDOAMENTO CLASSE 2, REVESTIDO

DE PVC
CAIXA DE LUZ PARA EMBUTIR 4X2"

PLASTICA EM MATERIAL ANTICHAMA,
COM FENDAS NAS PAREDES E FUNDO,
REFORÇO ESTRUTURAL NAS BORDAS

CAIXA DE LUZ PARA EMBUTIR 4X4"

PLASTICA EM MATERIAL ANTICHAMA,
COM FENDAS NAS PAREDES E FUNDO,

REFORÇO ESTRUTURAL NAS BORDAS

CAIXA DE PASSAGEM 2X4, EM PVC, PARA
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS APARENTE

CAIXA DE PASSAGEM DE FIOS, 20 x 20.
PARA ATE 04 ENTRADAS. EM PVC

rígido, COR CINZA
CANALETA EM SISTEMA X, COM

DIVISÓRIAS, FABRICADA EM PVC, BARRA
COM 02 METROS, COR BRANCO

CONECTOR PERFURANTE 1,5 X lOMM,
PRINCIPAL 10 X 70 MM, PARA RAMAIS

AEREOS E CONDUTORES ISOLADOS DE

ALUMÍNIO E/OU COBRE.
CONECTOR PERFURANTE 25-120X25-120

CONECTOR TIPO TAPITE lOOMM 1/0
AWG

CURVA PVC 135^ 1.1/4", PONTAS
ROSCAVEIS, RAIO LONGO, PARA

MUDANÇA DE DIREÇÃO A 135 GRAUS EM

ELETRODUTOS
CURVA PVC 90° 11/4", COM PONTAS

ROSCAVEIS, RAIO LONGO, PARA

MUDANÇA DE DIREÇÃO A 90 GRAUS EM

ELETRODUTOS
CURVA PVC 90° 1 1/2", PONTAS
ROSCAVEIS, RAIO LONGO, PARA

MUDANÇA DE DIREÇÃO A 90 GRAUS EM

ELETRODUTOS
CURVA PVC 90° 1", PONTAS ROSCAVEIS,

RAIO LONGO, PARA MUDANÇA DE

DIREÇÃO A 90 GRAUS EM ELETRODUTOS

CURVA PVC 90° 1/2", PONTAS
ROSCAVEIS, RAIO LONGO, PARA

MUDANÇA DE DIREÇÃO A 90 GRAUS EM

ELETRODUTOS

WETZEL 2.93 146,50

WETZEL 0,62

CONIMEL 7,16

MULTITOC 0,31

TRAMONTINA 0,95

TRAMONTINA 1,71

TRAMONTINA 0,95

INTELLI 5,65

INTELLI 16.50

INTELLI 5,13

MARIMAR 6,47

INPOL 2,28

INPOL 3,31

INPOL I 1,01

INPOL 0,61

31,00

143,20

MULTITOC 0,53 106,00

ENERGY 2,69 1.345,00

GOMES 27,00 540,00

ENERBRAS 4,50 135,00

565,00

1.650,00

513,00

129,40
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194 20,0 UN 11269

196 20,0 UN 11271

198 20,0 UN 11273

200 20,0 UN 11275

201 20,0 UN 11276

205 20,0 UN 11280

206 20,0 UN 11281

208 20,0 UN 11283

209 20,0 UN 11284

212 20,0 UN 11287

213 20,0 UN 11288

215 20,0 UN 11290

230 250,0

231 1.000,0

CURVA PVC 90° 2", PONTAS ROSCAVEIS,

RAIO LONGO, PARA MUDANÇA DE

DIREÇÃO A 90 GRAUS EM ELETRODUTOS

CURVA PVC 90° 3/4", PONTAS
ROSCAVEIS, RAIO LONGO, PARA

MUDANÇA DE DIREÇÃO A 90 GRAUS EM

ELETRODUTOS
DíSIUNTOR DIN BIPOLAR DLD 20A

DISIUNTOR DIN BIPOLAR DLD 32A

DISIUNTOR DIN BIPOLAR DLD SOA

DÍSIUNTOR DIN TRIPOLAR DLD IQA

DISIUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 150A

DISIUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 40A

DISIUNTOR DIN TRIPOLAR DLD SOA

DISIUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 70A

DISIUNTOR DIN UNIPQLAR DLD 16A

DISIUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 32A

DISIUNTOR DIN UNIPOUR DLD 40A

DISIUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 63A

ELETRODUTO 1.1/4 POLEGADA,
flexível, CORRUGADO, FABRICADO EM

PVC ANTICHAMA, COR AMARELO,
APLICACAO em INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSÃO

ELETRODUTO 2" POLEGADAS, FLEXÍVEL,
CORRUGADO, FABRICADO EM PVC

ANTICHAMA, COR AMARELO, APLICACAO
EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSÃO

ELETRODUTO 3/4, FLEXÍVEL,
CORRUGADO, FABRICADO EM PVC

ANTICHAMA, COR AMARELO, APLICACAO

EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSÃO

ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 1 1/2,
COM ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR

PRETA
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 11/4 COM
ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR PRETA

ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 3/4 COM
ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR PRETA

EMENDA INTERNA, TIPO "U" PARA

PERFILADO 100X100
FIO FLEXÍVEL 0,5 MM, 750 VOLTS,
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE

COBRE NU, ISOLACAO DE PVC/A 70°C
FIO FLEXÍVEL 1,5MM, 750 VOLTS,
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE

COBRE NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO
DE PVC/A 70°C, COMPOSTO

TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE

DE POLICLORETO DE VINILA, COM
CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS PARA NAO

PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO

FOGO
FIO flexível 2,5 MM, 750 VOLTS,
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE

COBRE NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO
DE PVC/A 70°C, COMPOSTO

TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE
DE POLICLORETO DE VINILA, COM

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS PARA NAO
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO i

TUCANO

TUCANO

TUCANO

ELECON

ENERGY

CABLENA

CABLENA

4,55 91,00

0,69 13,80

SOPRANO 21,71 434,20

SOPRANO 21,71 434,20

SOPRANO 22,45 449,00

SOPRANO 30,82 616,40

SOPRANO 235,91 4.718,20

SOPRANO 33,91 678,20

SOPRANO 33,91 678,20

SOPRANO 55,15 1.103,00

SOPRANO 6,02 120,40

SOPRANO 6,02 120,40

SOPRANO 7,55 151,00

SOPRANO 7,55 151,00

1,71 342,00

2,88 576,00

0,90 18,00

13,26 265,20

10,96 219,20

5,13 102,60

4,29 429,00

0,41 164,00

1,20 300,00

1,88 1.880,00
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200,0 MT 4263

200,0 MT 4264

500,0 1 MT 4265

1.000,0 I MT 1951

300,0 MT 4266

100,0 ROL 1943

1 247 50,0 UN 11256

1 250 30,0 UN 4272

1 252 100,0 UN 4058

1 253 100,0 UN 4070

1 254 100,0 UN 4060

255 50,0 UN 4061

256 50,0 UN 4059

257 30,0 UN 4062

258 30,0 UN 4063

259 30,0 UN 4064

260 30,0 UN 4065

FOGO
FIO PARALELO 2 X 1,0 MM, 750 VOLTS,

CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE

COBRE NU, TEMPERA MOLE, iSOLACAO

DE PVC/A 70°C, COMPOSTO
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE

DE POLICLORETO DE VINILA, COM

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS PARA NAO

PROPAGACAO E AÜTOEXTINCAO DO

FOGO
FIO PARALELO 2 X 1,5 MM, 750 VOLTS.
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE

COBRE NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO

DE PVC/A 70°C, COMPOSTO

TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE

DE POLICLORETO DE VINIU, COM

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS PARA NAO

PROPAGACAO E AÜTOEXTINCAO DO

FOGO
FIO PARALELO 2 X 4,0 MM, 750 VOLTS,

CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE

COBRE NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO

DE PVC/A 70°C, COMPOSTO
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE

DE POLICLORETO DE VINILA, COM

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS PARA NAO

PROPAGACAO E AÜTOEXTINCAO DO

FOGO
FIO PARALELO 2X2,5 MM, 750 VOLTS,

CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE

COBRE NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO

DE PVC/A 70°C, COMPOSTO
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE

DE POLICLORETO DE VINILA, COM

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS PARA NAO

PROPAGACAO E AÜTOEXTINCAO DO

FOGO
FIO SOLIDO 1,0 MM, CONDUTOR DE FIOS

DE COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC

A 70°. COR PRETO
FITA ISOLANTE, ISOLAMENTO ATE 750 V,

COM ESPESSURA 0,19MM,

COMPRIMENTO 10 METROS DORSO DE

PAPEL CREPADO, CLASSE DA

TEMPERATURA 90°, ANTI-CHAMAS, COR
PRETA

GANCHO CURTO PARA PERFILADO 38X38

HASTE COBREADA PARA ATERRAMENTO

1/2X2,4M
INTERRUPTOR 01 TECU PARALELA

INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES

INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES

10A/250V E 1 TOMADA PADRAO 2P+T

20A
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES E 01

TECU PARALELA
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES E

TOMADA 2P + T
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES SEM

PLACA
INTERRUPTOR 02 TECLAS PARALELAS

INTERRUPTOR 02 TECLAS PARALELAS E

01 TECLA SIMPLES
INTERRUPTOR 02 TECUS PARALELAS E

ENERGY

ENERGY

ENERGY

ENERGY

SIL CABOS

SOPRANO

1,40 280,00

1,81 362,00

4,98 2.490,00

3,31 3.310,00

0,96 288,00

2,51 251,00

ELECON 1,69 84.50

INTELLI 24,75 742,50

PLUZIE 4,12 412,00

PLUZIE 3,46 346,00

PLUZIE 5,40 540,00

PLUZIE 6,05 302,50

PLUZIE 5,40 270,00

PLUZIE 3,24 97,20

PLUZIE 6,63 198,90

PLUZIE 10,48 314,40

PLUZIE 9,25 277,50
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261 30,0 UN 4066

262 30,0 UN 4067

263 30,0 UN 4068

264 30,0 UN 4069

265 50,0 UN 6912

01 TOMADA
INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES

INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES E 01

TOMADA
INTERRUPTOR 03 TECLAS PARALELAS

INTERRUPTOR 03 TECLAS SIMPLES

INTERRUPTOR PENDENTE, TIPO PERA,

COR CINZA
LAMPADA ECONÔMICA EM FORMATO

ESPIRAL, POTÊNCIA 20 WATTS, TENSÃO

127VOLTS. BASEE27
LAMPADA ECONÔMICA EM FORMATO

ESPIRAL, POTÊNCIA 20 WATTS. TENSÃO

220 VOLTS. BASEE27
LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL

COMPACTA, POTÊNCIA 46 WATS,
TENSÃO 127 VOLTS, VIDA MEDIA DE

6.000 HORAS, COM REATOR ELETRÔNICO

INTEGRADO, BASE COMUM
LAMPADA FLUORESCENTE, NO FORMATO

TUBULAR, POTÊNCIA 20 WATTS, BASE
G13. COR BRANCA fLUZ DO PIAI

LAMPADA MISTA, POTÊNCIA 500W,

TENSÃO NOMINAL 220 VOLTS. BASE E27

UMPADA VAPOR METÁLICO; NO
FORMATO TUBULAR; COM POTÊNCIA

NOMINAL DE 400 WATTS; ENCAIXE DA

LAMPADA BIPINO
LAMPADAS BULBO, ABO. 20W, BASE E27,
BRANCO FRIO 6500K [LUZ BRANCA),

BIVQLT, 100VA240V
LUMINÁRIA SPOT, CORPO EM ALUMÍNIO,

PINTADA NA COR PRETA,PARA 02

LAMPADAS. POTÊNCIA DE 50 W, PARA
INSTALACAO EM PAREDE OU TETO

PLUGUE COM ROSCA 1/2", FABRICADO
EM PVC rígido PARA SER UTILIZADO EM

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE AGUA FRIA,
NA COR BRANCA

PLUGUE FEMEA 2P+T, PARA VOLTAGEM

110/220 V, 20 AMPERES
PLUGUE MACHO 2P+T, PARA VOLTAGEM

110/220V, 20 AMPERES
PLUGUE MACHO COM PINOS REDONDOS,

2P, SAÍDA DE CABO 18Ü°-10A/250V,
4MM, COR CINZA

PLUGUE MACHO COM PINOS REDONDOS,
2P, SAÍDA DE CABO IfiO^-ZOA/ZSOV,

4MM.C0R CINZA
PLUGUE PINO REDONDO, FEMEA 2

POLOS, PARA VOLTAGEM 110/220 V, DE
20 A, MATERIAL EXTERNO EM

TERMOPLASTICO E INTERNO EM LIGA DE

COBRE, COR CINZA
PRESILHA PARA HASTE COBREADA,
FABRICADOS EM LIGA DE COBRE DE

ALTA RESISTÊNCIA MECANICA,
DIVERSAS MEDIDAS

REFLETOR DE LED, POTÊNCIA lOOW,
ABERTURA DO FACHO DE 120^,

TEMPERATURA DE COR NO MÍNIMO

6.000K, FREQÜÊNCIA 50/60HZ, GRAU DE
PROTEÇÃO IP65 OU IP66, BIVOLT

PLUZIE 5,22 156,60

PLUZIE 7,92 237,60

PLUZIE 9,13 273,90

PLUZIE 1,22 216,60

PLUZIE 3,78 189,00

AVANT

EMPALUX

EMPALUX

EMPALUX

PLASTILIT

VOLTIM

VOLTIM

VOLTIM

VOLTIM

VOLTIM

INTELLI

807,00

482,50

S.022,00

336,00

1.049,10

1.624,00

1.370,40

370,00

225,00

269,00

269,00

200,00

3,98 79,60

109,301 10.930,00
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1 307 100,0 UN 2274

ROLDANA DE PORCELANA PARA

ARMACAO 72X72 PARA COLOCACAO DE

RAMAL, PARA USO EXTERNO, TENSÃO
NOMINAL DE 1,3 KV, APLICACAO

DISTRIBUIÇÃO, COR MARROM

GERMER 4,04 404,00

1 308 200,0 UN 19818

SOQUETE CONECTOR DE PRESSÃO, 250V.
2 AMPERES, PARA LÂMPADA

FLUORESCENTE OU LED TUBULAR

DECORLUX 1,85 370,00

1 309 25,0 UN 11558
SOQUETE SIMPLES PARA LAMPADA

FLUORESCENTE TUBULAR
DECORLUX 0,86 21,50

1 311 100,0 UN 3159

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T, SIMPLES, 20
AMPERES E 250 VOLTS, EM PLÁSTICO

NYLON TERMOPLASTICO ALTO BRILHO,

COMPONENTES EM META, TAMANHO
fCXLXA): 40 X 20 X 40 MM, COR BRANCA

PLUZIE 3,52 352,00

1 312 30,0 UN 8574
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T, UNIVERSAL,

DE lOA/250 V, COM PLACA
PLUZIE 3,52 105,60

1 313 50,0 UN 8575
TOMADA DE SOBREPOR 2P+T,

UNIVERSAL, DE lOA/250 V, COM PLACA PLUZIE 5,70 285,00

1 314 20,0 UN 2687

TOMADAS SOBREPOR RETANGULAR,
PADRAO 03 PINOS, 20 AMPERES; 250
VOLTS, MATERIAL: TERMOPLASTICO

AUTO-EXTINGUIVEL; TEMPERATURA DE
TRABALHO: -50bC A +80^ C, DIMENSÕES

4X7X4CM; PESO APROXIMADO 0,077KG;
COM SISTEMA CAIXA X. COR BRANCO

PLUZIE 5,90 118,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 59.159,90

(cinqüenta e nove mil e cento e cinqüenta e nove reais e noventa centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 16 de
outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3^ do art. 15 da Lei n^ 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § IQ do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-Ihe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido da Secretaria de Administração a qual é
responsável pela demanda dos produtos necessários.
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CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues no máximo 05 (cinco)
dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no Município, em local a ser
designado pelo Departamento solicitante.
Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do
item ganho, correndo por conta da DETENTORA as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Terceiro: O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e
departamentos da administração pública municipal.
Parágrafo Quarto: O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze)
meses e conforme as condições estabelecidas deste edital. As quantidades apresentadas são
apenas estimativas, não obrigando o Município a adquiri-las.
Parágrafo Quinto: A detentora deverá atender as solicitações do Município, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos estimados.
Parágrafo Sexto: O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24,
inciso XI da Lei Federal n® 8.666/93.
Parágrafo Sétimp; A DETENTORA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Oitavo: Os produtos deverão ser entregues nos locais abaixo:

MS Local Endereço
01 Escola Municipal São Cristóvão Bairro São Cristóvão
02 Escola Municipal Sete de Setembro Rua Cândido Inácio de Lima, s/n - lardim Primavera 11.
03 Escola Municipal luventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400
04 Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n, - São José Operário.
05 Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n
06 Escola Municipal Presidente Kennedv Rua João Paulo II, s/n
07 Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326
08 Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre.
09 Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundância
10 Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia
11 Centro Municipal de Educação Infantil

Primavera
Rua Valdomiro Castro, 140 - Bairro Primavera

12 Centro Municipal de Educação Infantil Arco íris Rua Clevelândia,s/n - São Luiz.
13 Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni,735
14 Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866
15 Centro Municipal de Educação Infantil Dona

Emma Boing Hort
Rua Projetada I - São Cristóvão.

16 Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n
17 Departamento de Educação e Cultura (Centro

Cultural)
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina
com Rua Dr. Claudino dos Santos

18 Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis
19 Agência do Trabalhador - SINE Rua XV de Novembro, 115- Centro
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20 Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
21 Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
22 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Praça José Auache s/n
23 Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra

24 Departamento de Obras, Viação e Urbanismo -
SEMOV

Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, 1035

25 Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
26 Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse De

Carli
Rua Romário Martins, 154 - Centro

27 UBS Bairro lardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa.
28 UBSBNH Rua jose Fopa, s/n. Bairro BNH
29 UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n
30 UBS Caçador Comunidade de Caçador
31 UBS São José Operário Rua Otílio C. Weiss, s/n. Bairro São José Operário
32 Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24

horas
Rua Romário Martins, 174 - Centro.

33 UBS São Cristóvão Rua Crestes Bagio, 73 - São Cristóvão.
34 UBS Madalozzo Rua Sete de Setembro, 132, Centro.
35 UAPSF Clínica da Mulher Avenida Generoso Marques, s/n - Praça dos Pioneiros.
36 Departamento de Promoção Humana Rua Cândido Inácio de Lima, s/n. Bairro Jardim

Primavera II
37 Casa Lar Rua Clevelândia, s/n
38 Geração de Renda Rua José Foppa, s/n. Bairro Industrial
39 Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n - São Luiz.
40 Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n
41 Centro de Referencia em Assistência Social Rua Cândido Inácio de Lima s/n, Primavera II

Parágrafo Nono: Os produtos deverão ser entregues nos locais anteriormente mencionados, ou em
qualquer outro prédio público localizado no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado
anteriormente, correndo por conta da empresa vencedora as despesas de transporte, seguros,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo: Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que
não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo
município.
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados na notificação por
escrito, mantido preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segupdo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Paragrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsaljilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

^  trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
P9ragrafo Sétimp; Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da
presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos [necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Paragrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de
registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro; Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
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Parágrafo Quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrgfo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.

^  Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- [décimo] dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o IQs (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n^ 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n- 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6' Ftcofn obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:

destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade
de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Quinto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ATA
correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo:

Orgâo/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido
03/01 Administração S.MA 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.24 000 4812
03/01 Administração S.M,A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.26 000 4453
03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.24 000 5352
03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.26 000 4340
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.24 000 4470
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.26 000 5353
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05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.24 000 4604

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.26 000 5354
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.24 000 4013
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.26 000 5128
05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.24 000 4456

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.26 000 4534
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.24 000 5355
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.26 000 5356

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.24 000 5357

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.26 000 5358

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.24 000 5359
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.26 000 5360

10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.24 000 5361
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.26 000 5362

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.24 000 5295

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.26 000 5363

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.24 000 4562

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.26 000 5364

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.24 000 4233

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.26 000 4468

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.24 000 5365
08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.26 000 5366

09/01
Departamento de Indústria e

Comércio
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.24 000 5367

09/01
Departamento de Indústria e

Comércio
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.26 000 5368

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.24 000 4427

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2,063 3.3.90.30.26 000 5369

Parágrafo Segundo: A contratação acima citada acontecerá de acordo com as necessidades de cada
órgão/unidade da Administração, inclusive da Saúde e Educação e que quando ocorrerem contratação
pelas demais secretarias não comprometerá a obrigatoriedade de aplicação mínima legal em saúde e
educação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se
a fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta
Contratação, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre o produto e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso a DETENTORA desobedeça
quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata de registro.
Paragrafo Terceiro: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Quarto: Conforme Portaria n- 08/2018, caberá à gestão da Ata de Registro de Preços ao
Secretário de Administração, Sr. Humberton de Oliveira Viana, nomeado através do Decreto n® 6.802
de 27 de maio de 2020, ao qual compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na Ata.
Paragrafo Quinto: A fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Departamento de
Administração, cabendo a fiscalização, à servidora municipal Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada
pelo Decreto n^ 6835 de 27 de maio de 2020, o acompanhamento da execução do objeto da Ata,
informando ao gestor às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da Ata.

Página 11 de 14



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Sexto: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Sétimo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Oitavo: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Nono: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a DETENTORA, por ocasião da
assinatura da ata de registro de preços, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata de registro,
para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

1  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n® 8.666/93.

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II. "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado [conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.
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Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7^ da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinfo: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebradas com a
Administração Pública Municipal.

1 - Os licitantes devem e a detentora deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:
a) prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
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e) "prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ü) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o MUNICÍPIO promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão.

Parágrafo Terceira Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIO ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo Ouarto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial
85/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,

constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados suficientes para,
em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 15 de outubro de 2020.

FrankAriel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fernando Rodrigues Vale
Delvalle Materiais Elétricos Eireli

DETENTORA

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 134/2020 PREGÃO PRESENCIAL 85/2020

PRAZO: de 16 de outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n^ 938.311.109-72 e RG n^ 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 709 -
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.^
17.094.535/0001-71, neste ato representada pelo Procurador Sr. Gilmar Antonio Giaretta, portador
do CPF sob o n^ 546.447.989-91 e RG n^ 4.076.997-8, a seguir denominada DETENTORA, vencedora
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns 85/2020, do tipo menor preço por ITEM, no
sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, PINTURA, ELÉTRICOS,
HIDROSSANITÁRIOS, FERRAMENTAS, PEDRAS, PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referência do edital, fundamentados na Lei Federal n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Municipal n^ 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n^ 3263, de 28 de setembro de
2006, Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n- 123,
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar
Municipal n® 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n- 27 de 15 de outubro de
2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as
Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, PINTURA,
ELÉTRICOS, HIDROSSANITÁRIOS, FERRAMENTAS, PEDRAS, PARA SUPRIR TODOS OS SETORES
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua
transcrição e conforme abaixo discriminado:

PEDRAS' .

LOTE ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT

VL

TOTAL

1 1 200,0 976

PEDRA BRITA GRADUADA, COMPOSTA
POR: MISTURA EM USINA DE

PRODUTOS DE BRITAGEM,

APRESENTANDO GRANULOMETRIA

CONTÍNUA, CUJA ESTABILIZAÇÃO É
OBTIDA PELA ACAO MECANICA DO

EQUIPAMENTO DE COMPACTACAO.

ZANCANARO 68,00 13.600,00

1 2 50,0 4156

PEDRA BRITA Ns 0, FAIXA

GRANULOMETRICA: 5 A 12 MM,
APLlCACAO: FABRICA DE BLOCO,

USINAS DE ASFALTO E DE CONCRETO

E LAJES PRE- FABRICADAS

ZANCANARO 68,00 3.400,00

1 3 100,0 4159

PEDRA BRITA N» 01, FAIXA

GRANULOMETRICA: 12.5 A 22MM,
APLlCACAO: UTILIZADO NA

CONSTRUÇÃO CIVIL, APROPRIADO
PARA LAJES, PISOS, TUBULAÇÕES,
VIGAS, PILAR, ENTRE OUTROS

ZANCANARO 68,00 6.800,00
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1 4 100,0 4157

PEDRA BRITA Ns 02, FAIXA

GRANULOMETRICA: 22 A 32 MM,
APLICACAO: ESTACIONAMENTOS,
CONCRETOS MAIS GROSSOS E

DRENOS

ZANCANARO 68,00 6.800,00

1 S 80,0 M' 4158

PEDRA BRITA N^ 03, FAIXA

GRANULOMETRICA: 22 A 62 MM,
APLICACAO: UTILIZADA EM

ATERRAMENTOS E NIVELAMENTOS

DE AREAS FERROVIÁRIAS, DRENOS E
REFORÇO DE PISTAS

ZANCANARO 68,00 5.440,00

1 7 80,0 977

PEDRISCO, MATERIAL COM

DIÂMETRO MÁXIMO DE 9,5 MM,
MODULO DE FINURA DE 5,39 E

ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE

DESGASTE

ZANCANARO 68,00 5,440,00

1 8 100,0 3123

PO DE PEDRA, COM DIÂMETRO

MÁXIMO DE 4,8 MM, MODULO DE
FINURA DE 2,55 E ABRASAO LOS

ANGELES DE 48% DE DESGASTE.

USADO NA CONSTRUÇÃO CIVIL:

OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMO

MATERIAL PARA SUB-BASE,

CALÇAMENTO DE PISO PRE-

MOLDADOS E PARALELOS,
IDENTIFICAÇÃO DE REDE E

DRENAGEM - USINA DE ASFALTO:

FABRICACAO DE MASSA ASFALTICA

PARA RECAPEAMENTO DE ESTRADAS,
AVENIDAS E ESTABILIZADOR DO

SOLO

ZANCANARO 71,00 7.100,00

TINTAS .  :. .'ívrv^: -r;; :: . ■: - ■ ■ ■

LOTE ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT
VL

TOTAL

1 94 20,0 UN 2033

BANDEJA PARA PINTURA, FABRICADA
EM POLIPROPILENO, TAMANHO

GRANDE, MEDIDAS MÍNIMAS
375X285X65MM. COR PRETA

ORANGE 6,50 130,00

1 95 20,0 UN 11291

BROXA PARA PINTURA, DE FIO
SINTÉTICO, COMPRIMENTO MÍNIMO
DAS CERDAS DE 65MM, COM CABO E

SUPORTE EM POLIPROPILENO,
RETANGULAR, MEDIDAS 180X75MM

ORANGE 4,90 98,00

1 96 20,0 UN 11041
BROXA PARA PINTURA, MEDIDA

APROXIMADA DE 15 X 5,6 CM, COM
CABO PLÁSTICO

ORANGE 4,00 80,00

1 98 5,0 UN 2037

EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA
COM ADAPTADOR UNIVERSAL,
COMPRIMENTO DE 02 METROS,

HASTE DE CHAPA METALICA
REVESTIDA

ORANGE 18,50 92,50

1 110 5,0 UN 8507
PINCEL PARA PINTURA 4",

FILAMENTO SINTÉTICO, CABO
PLÁSTICO E VIROLA ESTANHADA

ROMA 10,00 50,00

1 111 10,0 UN 2043

PINCEL PARA PINTURA N® 1 1/2",
COMPRIMENTO DO FIO: 42 MM, PESO

APROXIMADO: 100 GRAMAS, COM
CERDA BRANCA SINTÉTICA, CABO EM

POLIPROPILENO

ROMA 3,50 35,00

1 113 10,0 UN 2044

PINCEL PARA PINTURA N® 2 1/2",
COMPRIMENTO DO FIO: 48 MM, PESO

APROXIMADO: 100 GRAMAS, COM
CERDA BRANCA SINTÉTICA. CABO EM

ROMA 5,90 59,00

Página 2 de 26



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

POLIPROPILENO

1 115 5,0 UN 2045

ROLO PARA PINTURA COM LA EXTRA

LONGA E DENSA DE 25MM, COM

LARGURA DE 23 CM

ROMA 14,90 74,50

1 118 30,0 UN 4192

ROLO PARA PINTURA, DE LA DE
CARNEIRO, MEDINDO 23 CM, COM
ALTURA DA LA DE 16 MM, COM

SUPORTE DO ROLO TIPO GAIOLA SEM

ROSCA, SUPORTE DE ACO

GALVANIZADO, CABO REVESTIDO DE

PVC

ROMA 19,90 597,00

1 119 10,0 UN 2034

SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA

COMPONENTES EM ACO

GALVANIZADO, CABO E TERMINAIS

DE PLÁSTICO, COM ROSCA PARA

EXTENSOR, TAMANHO 23 CM

ROMA 7,50 75,00

1 122 30,0 GL 19793

THINNER FORTE, INDICADO PARA

DILUIÇÃO DE PRODUTOS A BASE DE
NITROCELULOSE, COM BOA

RESISTÊNCIA AO BRANQUEAMENTO.
COMPOSTO DE HIDROCARBONETO

AROMATICO, ALCOOIS, ESTERES,
CETONAS E ÉTERES GLICOIS,

EMBALADO EM GALÕES COM 05

LITROS

ZETTI 39,90 1.197,00

1 137 20,0 UN 2122

TINTA SPRAY, COMPOSIÇÃO A BASE
DE RESINA acrílica, TIPO SECAGEM

RAPIDA, RENDIMENTO DE ATE 2,1
MVTUBO, embalagem com 360 ML,

DIVERSAS CORES

CHEMICOLLOR 12,90 258,00

1 139 20,0 LAT 19800

VERNIZ PU BRILHANTE

BICOMPONENTE, COMPOSIÇÃO
BASICA DE RESINA POLIURETANICA,
HIDROCARBONETOS AROMATICOS,
SILICA FOSQUEANTE, ESTERES:
EMBALAGEM EM GALAO DE 3,6

LITROS, ACOMPANHA CATALISADOR:

EMBALAGEM COM 900ML

KILLING 74,00 1.480,00

ELÉTIU[COS

LOTE ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT

VL

TOTAL

1 266 100,0 UN 4071

INTERRUPTOR SOBREPOR, COM 01
TECLA LIGA/DESLIGA, 10 AMPERES,
250 VOLTS, DIMENSÕES: 4 X 4 X 5 CM,

COR CINZA

ILUMI 4,50 450,00

1 297 2,0 UN 8480

PUXA FIO, COMUM, PARA
ELETRODUTO, EMBALADO EM SACO

PLÁSTICO, COM 20 METROS
ORANGE 17,00 34,00

FERRAMENTAS

LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VL

UNIT

VL

TOTAL

1 316 10,0 UN 2091

ALICATE DE BICO 6.1/4, EM ACO
CARBONO, CABO DE POLIPROPILENO,
ALTURA MÍNIMA DE 21 CM, LARGURA

07 CM

FERRAGENS

NEGRÃO
23,90 239,00

1 317 10,0 UN 2871

ALICATE DE PRESSÃO 10", TIPO
MORDENTE INFERIOR CURVO E

SUPERIOR RETO, COM ENCAIXE
HEXAGONAL, AJUSTE DA MANDIBULA
DE 0-1.7/8" / 48, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 220 MM, PESSAO DE

FIXACAO DE 1 TONELADA

FERRAGENS

NEGRÃO
32,00 320,00

1 319 5,0 UN 16528 ALICATE PARA BOMBA 10 FERRAGENS 33,00 165,00
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POLEGADAS, MATERIAL ACO

CARBONO
ALICATE UNIVERSAL COM 8", CORPO

FORjADO EM ACO CARBONO
ESPECIAL E TEMPERADO E

ACABAMENTO FOSFATIZADO, CABO
COM ÍSOLACAO ELETRICA DE 1.000 V

CA. E SUPORTE PLÁSTICO NO

FORMATO ERGONOMICO
ALICATE AMPERIMETRO COM

DISPLAY LCD DE 3 1/2 DÍGITOS, COM
CORRENTE ALTERNADA 200/1000A,
TENSÃO ALTERNADA 750V, TENSÃO

CONTINUA 200/20K, COM BIP DE
CONTINUIDADE, DATA HOLD,

ENTRADA PARA TESTE DE ÍSOLACAO

261, INDICADOR DE BATERIA

DESCARREGADA. CHAVE ROTATIVA,
ACOMPANHA 01 BATERIA 9 V E

BOLSA PARA TRANSPORTE

ARCO DE SERRA REGULÁVEL PARA

FERRO 300 MM, MATERIAL: TUBO DE

ACO. CABO ERGONOMICO E

EMBORRACHADO, TAMANHO DE

SERRA INDICADA: 12" (300MM),
ANGULO DE CORTE: VERTICAL E 45°,
COMPRIMENTO TOTAL: 405MM

BROCA COM PONTA DE METAL DURO

(VIDEA) 6,0 MM,PARA CONCRETO.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 15 CM

BROCA COM PONTA DE METAL DURO

(VIDEAj 8,0 MM, PARA CONCRETO.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 15 CM

BROCA HELICOIDAL, PRODUZIDA EM

ACO RÁPIDO, COM HASTE CILÍNDRICA

E CORTE À DIREITA, ACABAMENTO
BRILHANTE. 3,5MM

BROCA HELICOIDAL, PRODUZIDA EM
ACO RÁPIDO, COM HASTE CILÍNDRICA

E CORTE À DIREITA, ACABAMENTO
BRILHANTE, 4.5MM

BROCA PARA FIBROCIMENTO

3/8X320MM
CAIXA DE FERRAMENTAS, PLASTICA,

FECHO NAS CORES PRETO E

AMARELO, ALCAS REVESTIDAS COM

BORRACHA MACIA, DIMENSÕES

APROXIMADAS COMP 20CM X LARG

40CM
CARRINHO DE MAO COM BRAÇO

METÁLICO E CACAMBA METALICA

FUNDA DE 0.6 MM (CHAPA 24), COM
CAPACIDADE PARA 90 LITROS, COM
PNEU E CAMARA NOVOS, COR PRETA

CHAVE GRIFO 18" TIPO AMERICANA,
MORDENTES EM ACO LIGA, PARA
FAZER INSTALAÇÕES DE REDES,
TUBOS, CONEXÕES E VALVULAS

CHAVE PHILLIPS FABRICADA EM ACO

TREFILADO, COM ACABAMENTO

NIQUELADO E POLIDO, CABO EM PVC
RÍGIDO, INJETADO DIRETAMENTE
SOB A LAMINA, COMPRIMENTO

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

FERRAGENS

NEGRÃO

BALFORT

BALFORT

35,00 350,00

83,90 251,70

29.99 89,97

7,99 279,65

10,90 545,00

4,90 147,00

7,00 210,00

60,00 300,00

55,00 275,00

115,00 575,00

69,00 207,00

9,90 198,00
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mínimo da HASTE: 200MM/8,
DIÂMETRO mínimo DA HASTE:

5,0MM/3/16, comprimento MÍNIMO
DO CABO: lOOMM, COMPRIMENTO

MÍNIMO TOTAL: 300MM, LARGURA

DA FENDA: 0,8MM, COMPRIMENTO

DA FENDA: 5,0MM

1 350 10,0 UN 3283

COLHER PARA PEDREIRO COM 09

POLEGADAS, FABRICADA EM ACO E

CABO EM MADEIRA, COM CANTOS

ARREDONDADOS

IRWIN 14,90 149,00

1 351 5,0 UN 16466

COLHER PARA PEDREIRO COM 10

POLEGADAS, FABRICADA EM ACO E

CABO EM MADEIRA, COM CANTOS

ARREDONDADOS

IRWIN 19,90 99,50

1 354 5,0 UN 17391

- DESEMPENADEIRA DENTADA,
LAMINA FABRICADA EM ACO DE 0,6
MM, DENTES COM 8X8 MM, CABO

ANATÔMICO DE MADEIRA,
120X300MM

OCL 15,00 75,00

1 355 30,0 UN 5168
DISCO DE CORTE 4.1/2 x 3/64 x 7/8",

FABRICADO EM ACO INOX
OCL 3,50 105,00

1 356 20,0 UN 7516 DISCO DE CORTE 7X1/16X7/8 DE ACO OCL 6,99 139,80

1 357 5,0 UN 17402

DISCO DE CORTE VIDEA 36 DENTES,
110 X 20 MM, PARA CORTE DE

MADEIRA

OCL 18,00 90,00

1 359 20,0 UN 16668

DISCO DE CORTE 7", MEDIDAS

APROXIMADAS 178X3 2X22 2MM

f7Xl/8X7/81 FABRICADO EM ACO
OCL 9,00 180,00

1 360 20,0 UN 4259

DISCO DE DESBASTE 7X1/4X7/8
DIMENSÕES 177,8 X 6,4 X 22,22 MM,

BDA 630

OCL 11,00 220,00

1 363 10,0 UN 7557 DISCO DE LIXA Ns 80 OCL 4,90 49,00

1 364 20,0 UN 16669
DISCO DE LIXA RETO 7", DIÂMETRO
180MM, FURO 22.2MM, GRÃO 60 OCL 6,90 138,00

1 365 10,0 UN 3187

DISCO DIAMANTADO 110 X 20 MM,
LISO, DISCO DE FERRO COR PRETA,
COM PESO APROXIMADO DE 120

GRAMAS PARA CORTES DE AZULEJO,
PORCELANATO E PVC

OCL 19,90 199,00

1 366 25,0 UN 4049

ENXADA EM FERRO, LARGA, MEDIDAS
210X275MM, COM OLHO DE 38 MM,

PINTURA EM VERNIZ

TRANSPARENTE, COM CABO DE
MADEIRA DE EUCALIPTO COM NO

mínimo 150 CM

MULTINACIONAL 29,00 725,00

1 367 5.0 UN 4050

ESCADA DOMESTICA, FABRICADA EM
alumínio, com 08 DEGRAUS,

ALTURA mínima 1,94 M, LARGURA
mínima 51 CM, PES EM

POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA

SUPORTAR ATE 100 KG

MOR 210,00 1.050,00

1 368 3,0 UN 16467
ESQUADRO EM ACO 12 POLEGADAS
f305MMl, COM CABO PLÁSTICO MULTINACIONAL 17,00 51,00

1 370 5,0 UN 17069

FOICE 39/16 FABRICADA EM ACO
CARBONO, COM CABO DE MADEIRA,
COM ACABAMENTO INVERNIZADO,

MEDINDO NO MÍNIMO 90 CM

BONAMIGO 29,50 147,50

1 371 5,0 UN 5768

GRAMPEADOR PARA TAPEÇARIA,
MANUAL, TIPO PROFISSIONAL,

TAPEÇARIA, MADEIRA, ESTOFADO,
ESPUMA, PAPELAO, CORPO EM
alumínio, CAPACIDADE PARA

MULTINACIONAL 99,00 495,00
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GRAMPOS 106/4,106/6 E 106/8 MM,
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300.000

ACIONAMENTOS

1 372 100,0 UN 4194

LAMINA DE SERRA MANUAL,
FABRICADA EM ACO RÁPIDO,
INDICADA PARA CORTAR

FERRO/MADEIRA, DIVERSAS
MEDIDAS

FERRAGENS

NEGRÃO
6,49 649,00

1 373 10,0 UN 3185

LÁPIS PARA CARPINTEIRO DE

MADEIRA NO FORMATO

RETANGULAR, COMPRIMENTO DE

180MM, LARGURA 17MM COM MIOLO

INTERNO DE GRAFITE

MULTINACIONAL 1,90 19,00

1 374 5,0 UN 4101

LIMA CHATA PARA AFIACAO, COM
08", FABRICADA EM ACO ESPECIAL DE

ALTO CARBONO, SEM CABO

FERRAGENS

NEGRÃO
15,80 79,00

1 375 5.0 UN 16468
LIMA GROSA MEIA CANA, 8
POLEGADAS, CABO PLÁSTICO

FERRAGENS

NEGRÃO
29,00 145,00

1 376 5,0 UN 1870

LIMA PARA AFIACAO, 3/16 X 8, COM
CABO, INDICADA PARA AFIAR DENTES

DE MOTOSSERRA

FERRAGENS

NEGRÃO
6,90 34,50

1 377 10,0 UN 16531
LINHA DE NYLON 0,80 MM, ROLO COM

NO MÍNIMO 100 METROS
FERRAGENS

NEGRÃO
6,90 69,00

1 378 3,0 UN 8477

MACHADINHO DOMÉSTICO, ACO SAE
1070, COM FIO POLIDO, CABO DE

MADEIRA DE 33 CM, DUREZA: 46 A 50

RC, ACABAMENTO PINTADO COR

PRETO

BONAMIGO 29,00 87,00

1 380 5,0 UN 3077

MANDRIL PARA FURADEIRA COM

1/2" POLEGADA, ROSCA: 1/2" X 20
UNF, ABERTURA DE 1,5 A 13 MM

MULTINACIONAL 33,00 165,00

1 383 5,0 UN 4143

MARTELO DE BORRACHA 80 MM, COM
CABECA DE BORRACHA PRETA, UMA
EXTREMIDADE DA CABECA PLANA E A

OUTRA ABAULADA, CABO DE
MADEIRA AUTOFIXAVEL

MULTINACIONAL 15,90 79,50

1 385 10,0 UN 4144

MARTELO DE UNHA, COM CABECA
FORJADA E TEMPERADA EM ACO
ESPECIAL, TAMANHO 27MM,

ACABAMENTO JATEADO E CABECA
ENVERNIZADA CABO EM MADEIRA

ENVERNIZADA FIXADO COM EPOXI,
COMPRIMENTO TOTAL 335 MM

MULTINACIONAL 29,90 299,00

1 386 3,0 UN 8486

NÍVEL MAGNÉTICO DE ALUMÍNIO,
COM 3 AMPOLAS (0^, 45» E 90S),
TAMANHO 18", COM AMPOLAS DE

3602, estrutura DE ALUMÍNIO EM

PERFIL "I" DE 26X60MM, VISORES EM

POLICARBONATO TRANSPARENTE,
BASE MAGNÉTICA EM FORMA DE FITA

REGUA GRADUADA NA PARTE

SUPERIOR, PROTEÇÃO PLASTICA NAS

EXTREMIDADES

MULTINACIONAL 36,00 108,00

1 387 10,0 UN 7819

PÁ QUADRADA, FABRICADA EM ACO
CARBONO DE ALTA QUALIDADE, COM
CABO DE MADEIRA DE EUCALIPTO

COM NO mínimo 120 CM

OCL 26,90 269,00

1 389 5,0 UN 17081

PA CORTADEIRA QUADRADA RETA,
COMPRIMENTO APROXIMADO DE

75CM, FABRICADA EM ACO CARBONO,
COM CABO DE MADEIRA COM

ACABAMENTO INVERNIZADO,
MEDINDO NO MÍNIMO 75 CM

OCL 26,90 134,50
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1  391 20,0 UN 5377

1  393 3,0 UN 4254

1  396 5,0 UN 16532

1  397 2,0 UN 5143

1  400 5,0 j UN 3186

1  401 5,0 UN 8479

1  402 5,0 UN 16469

1  403 5,0 UN 17393

1  407 3,0 UN 6759

1  412 5,0 UN 10823

MATERmS HIDROSSANITÁRIOS

LOTE ITEM QNTD UN '

1  413 200,0 UN 2081

1  414 25,0 UN 3778

1  415 100,0 UN 2072

1  i 416 100,0 UN j 2071

1  417 100,0 UN 3112

1  418 100,0 UN 1913

PNEU NOVO 4.10/3.50 ARO 8 PARA
USO EM veículos NAO

MOTORIZADOS
PNEU NOVO PARA CARRINHO DE MAO

3,25" X 8
RASTELO PARA GRAMA (ANCINHO),

COM NO mínimo 14 DENTES,

FABRICADO EM ACO CARBONO, COM

CABO DE MADEIRA DE NO MÍNIMO

120 CM
REBITADOR MANUAL PROFISSIONAL

COM 04 PONTAS E CHAVE DE APERTO,
ESTRUTURA EM ACO REFORÇADO,

CABO COM MOLA
SERRA CIRCULAR VIDEA 4.1/2 X 20
MM, COM 24 DENTES. ESPESSURA DO

DISCO DE 1,2MM, DIÂMETRO TOTAL

DO DISCO DE 110 MM, CORPO EM ACO

CARBONO
SERROTE 20", LAMINA ACO CARBONO

1055, CABO DE MADEIRA COM 2

PARAFUSOS
SERROTE PARA PODA, COM LAMINA

DE SERRA DE NO MÍNIMO 240MM

SERROTE AMADOR LAMINA EM ACO

CARBONO DE 0,70 MM, CABO EM

MADEIRA COM DOIS PARAFUSOS, 22
POLEGADAS, 7 DENTES POR

POLEGADA
TORQUES ARMADOR 12, FABRICADO
EM ACO, COM CABO EMBORRACHA E

ANTIDESLIZANTE
VARAL DE CHÃO COM ABAS DE

ALUMÍNIO 1,5M, ESTRUTURA EM

TUBO DE ALUMÍNIO, PECAS

PLÁSTICAS EM POLIPROPILENO,
COMPORTA APROXIMADAMENTE 8,16
METROS DE ROUPAS. COR BRANCO

DESCRIÇÃO

ADAPTADOR 20 X 1/2", SOLDAVEL,
CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA

REGISTRO, FABRICADO EM PVC

rígido, cor MARROM
ADAPTADOR DE PVC RÍGIDO

SOLDAVEL, COM BOLSA E ROSCA,

DIÂMETRO NOMINAL DE 25MMX

3/£
ADAPTADOR INTERNO PARA

MANGUEIRA 3/4", COM ROSCA
INTERNA, FABRICADO EM PLÁSTICO

POLIETILENO, COR PRETA

ADAPTADOR INTERNO PARA

MANGUEIRA DE 01 POLEGADA, COM
ROSCA INTERNA, FABRICADO EM

PLÁSTICO POLIETILENO, COR PRETA
ADAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA

COM FLANGE LIVRE, COM 40 MM X
1.1/4", EM PVC RÍGIDO, COR MARROM

ADAPTADOR SOLDAVEL 25 MM, COM
FLANGE, FABRICADO EM PVC,
APLICACAO EM CAIXA DE AGUA

MARCIANO

MARCIANO

MARCIANO

MARCIANO

MARCIANO

MARCIANO

MARCA

PLASTILIT

PUSTILIT

PLASTILIT

PLASTILIT

PLASTILIT

PLASTILIT

32,90 658,00

29,70 89,10

19,90 99,50

48,90 97,80

19,00 95,00

33,90 169,50

34,90 174,50

32,90 164,50

29,90 89,70

89,00 445,00

VL VL

UNIT TOTAL

0,45 90,00

0,80 20,00

1,50 150,00

1,90 190,00

13,90 1.390,00

7,90 790,00
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1 420 100,0 UN 2053

ADAPTADOR SOLDAVEL, 25 MM X

3/4", FABRICADO EM PVC RÍGIDO,
COR MARROM

PLASTILIT 0,69 69,00

1 421 30,0 UN 5354

ADESIVO A BASE DE PVC,
APRESENTADO NA FORMA LIQUIDA,

PARA TUBOS HIDRÁULICOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

17 GRAMAS

PLASTILIT 2,90 87,00

1 422 100,0 UN 2115

ADESIVO A BASE DE PVC,
APRESENTADO NA FORMA LIQUIDA,

PARA TUBOS HIDRÁULICOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

175 GRAMAS

PLASTILIT 12,90 1.290,00

1 423 100,0 UN 2114

ADESIVO A BASE DE PVC,
APRESENTADO NA FORMA LIQUIDA,

PARA TUBOS HIDRÁULICOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

75 GRAMAS

PLASTILIT 4,90 490,00

1 424 10,0 UN 6908

ADESIVO SELANTE DE SILICONE DE

CURA ACETICA, APLICACAO EM BOX

DE BANHEIRO, ESQUADRIAS,
JANELAS, CALHAS, PIAS, VIDROS
MADEIRA, alumínio, CONCRETO,
FIBROCIMENTO, BORRACHA E FIBRA

DE VIDRO, EMBALAGEM COM 50

GRAMAS

PLASTILIT 5,50 55,00

1 425 50,0 UN 11183
ANEL PARA ESGOTO, DE BORRACHA

50 MM
PLASTILIT 1,40 70,00

1 427 50,0 UN 3990

ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO,
FABRICADO EM POLIPROPILENO,
FORMATO OVAL, DIVERSAS CORES

PLASTILIT 19,99 999,50

1 428 15,0 UN 8546
BACIA SANITARIA COM CAIXA

ACOPLADA, DIVERSAS CORES PLASTILIT 278,00 4.170,00

1 429 10,0 UN 8547
BACIA SANITARIA CONVENCIONAL,

DIVERSAS CORES
PLASTILIT 109,90 1.099,00

1 430 10,0 UN 16293

BACIA SANITARIA INFANTIL, MEDIDA
APROXIMADA 30 CM DE ALTURA,

DIVERSAS CORES

PLASTILIT 260,00 2.600,00

1 431 10,0 UN 2079
BICO PARA TORNEIRA DE JARDIM,
PVC rígido 1/2", COR PRETA

PLASTILIT 1,40 14,00

1 432 20,0 UN 1915

BUCHA DE REDUÇÃO 1X3/4, COM
ROSCA, FABRICADA EM PVC RÍGIDO,

COR MARROM

PLASTILIT 2,10 42,00

1 433 40,0 UN 8893

BUCHA DE REDUÇÃO 3/4X1/2, COM
ROSCA, FABRICADA EM PVC RÍGIDO,

COR MARROM

PLASTILIT 0,75 30,00

1 436 20,0 UN 8144

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL

CURTA, 60X50MM,FABRICADO EM
PVC rígido, cor marrom

PLASTILIT 3,40 68,00

1 438 50,0 UN 1917

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL,
CURTA 40X32MM, FABRICADA EM

PVC RÍGIDO, COR MARROM
PLASTILIT 2,10 105,00

1 448 5,0 UN 5325

CAPA DE ESGOTO 50MM/2", PARA
FECHAMENTO DE REDE DE ESGOTO

ONDE HA PONTAS LISAS, COR

BRANCO

PLASTILIT 2,60 13,00

1 450 30,0 UN 4018
CAPA SOLDAVEL 25 MM, COMPOSIÇÃO

PVC, COR MARROM
PLASTILIT 1,10 33,00

1 451 20,0 PCT 7407

CLORO GRANULADO PARA LIMPEZA

DE PISCINAS, COMPOSIÇÃO:

HIPOCLORITO DE CÁLCIO 65% E

INGREDIENTES INERTES 35%,
EMBALAGEM COM 10 KG

ORANGE 199,00 3.980,00
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1 453 200,0 UN 8569 COTOVELO EXTERNO 20X12 BRANCO REZZADORI 1,20 240,00
1 454 200,0 UN 8570 COTOVELO INTERNO 20X12 BRANCO REZZADORI 1,20 240,00

1 456 10,0 UN 7437
CURVA ESGOTO PVC 90°, 40MM,

CURTA
REZZADORI 1,50 15,00

1 458 30,0 UN 4047

ENGATE FLEXÍVEL COM 30 CM,

PRODUZIDO EM PVC REFORÇADO

COM MALHA DE POLIESTER, ROSCA
MACHO X FEMEA DE 1/2", APLICADO
EM LAVATORIOS E BACIA SANITARIA,

COR BRANCA

PLASBIL 3,50 105,00

1 459 50,0 UN 4048

ENGATE flexível COM 40 CM,
PRODUZIDO EM PVC REFORÇADO

COM MALHA DE POLIESTER, ROSCA
MACHO X FEMEA DE 1/2", APLICADO
EM LAVATORIOS E BACIA SANITARIA,

COR BRANCA

PLASBIL 3,00 150,00

1 460 50,0 UN 6454

ENGATE flexível COM 50 CM,
PRODUZIDO EM PVC REFORÇADO

COM MALHA DE POLIESTER,
APLICADO EM LAVATORIOS E BACIA

SANITARIA, COR BRANCA

PLASBIL 3,29 164,50

1 462 30,0 UN 2041

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS
ROSCAVEIS (PVC, CPVC OU METAL),
PARA INSTALAÇÕES DE AGUA FRIA E

QUENTE, RESISTENTE A
TEMPERATURAS DE -90^0 ATE 240C,

A BASE DE RESINA PTFE -

POLITETRAFLUORETILENO NAO

SINTERIZADO, MEDIDAS MÍNIMAS DE
12MM X SOM; ESPESSURA MÍNIMA DE

0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO,
COR BRANCA

ORANGE 6,50 195,00

1 463 20,0 UN 5356

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS
ROSCAVEIS (PVC, CPVC OU METAL),
PARA INSTALAÇÕES DE AGUA FRIA E

QUENTE, RESISTENTE A

TEMPERATURAS DE -908C ATE 240C,
A BASE DE RESINA PTFE ■

POLITETRAFLUORETILENO NAO

SINTERIZADO, MEDIDAS MÍNIMAS DE

18MM X lOM; ESPESSURA MÍNIMA DE

0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO,
COR BRANCA

ORANGE 2,90 58,00

1 464 35,0 UN 2040

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS
ROSCAVEIS (PVC, CPVC OU METAL),
PARA INSTALAÇÕES DE AGUA FRIA E

QUENTE, RESISTENTE A

TEMPERATURAS DE -909C ATE 240C,
A BASE DE RESINA PTFE -

POLITETRAFLUORETILENO NAO

SINTERIZADO, MEDIDAS MÍNIMAS DE

18MM X 25M; ESPESSURA MÍNIMA DE
0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO,

COR BRANCA

ORANGE 5,50 192,50

1 465 50,0 UN 2039

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS
ROSCAVEIS (PVC, CPVC OU METAL),
PARA INSTALAÇÕES DE AGUA FRIA E

QUENTE, RESISTENTE A
TEMPERATURAS DE -9O0C ATE 240C,

A BASE DE RESINA PTFE -

POLITETRAFLUORETILENO NAO
SINTERIZADO, MEDIDAS MÍNIMAS DE
18MM X SOM; ESPESSURA MÍNIMA DE

ORANGE 6,50 325,00
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0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO,
COR BRANCA

1 466 150,0 UN 2070

JOELHO 90° DE PVC RÍGIDO
SOLDAVEL, COM BITOLA DE 20MM,

NA COR MARROM, PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE ACUA FRIA

PLASBIL 0,49 73,50

1 467 150,0 UN 2083

JOELHO 90° DE PVC RÍGIDO
SOLDAVEL, COM BITOLA DE 25MM,

NA COR MARROM, PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 0,69 103,50

1 470 10,0 UN 8899

JOELHO 90°. 1/2" INTERNO DUPLO,
FABRICADO EM POLIETILENO, COR

PRETA

PLASBIL 1,49 14,90

1 471 50,0 UN 2080

JOELHO 90°, 3/4" INTERNO DUPLO,
FABRICADO EM POLIETILENO, COR

PRETA

PLASBIL 1,99 99,50

1 472 10,0 UN 4822
JOELHO 90°, COM ROSCA 3/4", DE PVC

rígido, cor BRANCO
PLASBIL 1,90 19,00

1 473 50,0 UN 4074

JOELHO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL

45°, 20 MM, COR MARROM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 0,77 38,50

1 475 50,0 UN 4076

JOELHO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL
45°, 32 MM, COR MARROM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 2,39 119,50

1 477 50,0 UN 4078

JOELHO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL
45°, 50 MM, COR MARROM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 4,50 225,00

1 478 50,0 UN 4079

JOELHO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL
45°, 60 MM, COR MARROM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 15,90 795,00

1 479 50,0 UN 4080

JOELHO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL
90°, 25X20 MM, COR MARROM PARA

SER UTILIZADA EM INSTALACAO

PREDIAL DE AGUA FRIA

PLASBIL 1,75 87,50

1 482 50,0 UN 4084

JOELHO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL
90°, 50 MM, COR MARROM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 3,50 175,00

1 483 50,0 UN 4085

JOELHO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL
90°, 60 MM, COR MARROM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 11,90 595,00

1 484 50,0 UN 4083

JOELHO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL

90°,40 MM, COR MARROM PARA SER
UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 2,90 145,00

1 485 100,0 UN 11257

JOELHO PARA ESGOTO 45°,
DIÂMETRO 100 MM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 6,50 650,00

1 486 30,0 UN 11198

JOELHO PARA ESGOTO 45°,
DIÂMETRO 40 MM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 1,80 54,00

1 487 100,0 UN 11258

JOELHO PARA ESGOTO 45°,

DIÂMETRO 50 MM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL
PLASBIL 2,50 250,00
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DEAGUA FRIA

1 489 50,0 UN 5597

JOELHO PARA ESGOTO 90°,

DIÂMETRO 150 MM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DEAGUA FRIA

PLASBIL 25,00 1.250,00

1 490 50,0 UN 4073

JOELHO PARA ESGOTO 90°,
DIÂMETRO 40 MM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 0,80 40,00

1 491 20,0 UN 11197

JOELHO PARA ESGOTO 90°,
DIÂMETRO 50 MM PARA SER

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASBIL 2,10 42,00

1 492 30,0 UN 5362

JUNCAO SIMPLES ESGOTO
lOOXlOOMM, DERIVACAO OU

INCORPORAÇÃO DE REDE A 45

GRAUS, COMPOSIÇÃO PVC

PLASBIL 12,00 360,00

1 494 200,0 UN 11260

JUNCAO SIMPLES ESGOTO 50MM,
DERIVACAO OU INCORPORAÇÃO DE

REDE, COMPOSIÇÃO PVC
PLASBIL 6,99 1.398,00

1 495 3,0 KIT 5993

KIT TEST PH-CLORO, CONTENDO DOIS

REAGENTES PARA AVALIACAO DO PH

E CLORO, E UM RECIPIENTE

COMPARADOR

HTH 59,00 177,00

1 498 10,0 UN 4117
LUVA DE CORRER 20 MM, DE PVC

rígido soldavel, cor marrom
PLATILIT 6,50 65,00

1 501 10,0 UN 4119
LUVA DE CORRER 50 MM, DE PVC

rígido SOLDAVEL, COR MARROM
PLASTILIT 22,90 229,00

1 502 10,0 UN 4121

LUVA DE ESGOTO, DE PVC RÍGIDO,
COM REDUÇÃO, 50X40 MM, COR

BRANCA

PLASTILIT 1,75 17,50

1 505 10,0 UN 2073

LUVA DE REDUÇÃO, COM ROSCA, DE
PVC rígido, com diâmetro

NOMINAL DE 3/4", PARA SER
UTILIZADA EM INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR

BRANCA

PLASTILIT 1,09 10,90

1 506 100,0 UN 4122
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC

rígido, 100 MM, COR BRANCA
PLASTILTI 3,28 328,00

1 507 100,0 UN 4123
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC

rígido, 150 MM, COR BRANCA
PLASTILIT 15,70 1.570,00

1 508 50,0 UN 4127
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC

rígido, 200 MM, COR BRANCA
PLASTILIT 28,80 1.440,00

1 509 100,0 UN 4124
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC
rígido, 40 MM, COR BRANCA

PLASTILIT 0,74 74,00

1 510 100,0 UN 4125
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC
rígido, 50 MM, COR BRANCA,

PLASTILIT 1,65 165,00

1 511 50,0 UN 4126
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC

rígido, 75 MM. COR BRANCA
PLASTILIT 3,30 165,00

1 512 10,0 UN 4128

LUVA ROSCAVEL 1", DE PVC RÍGIDO,

COR BRANCA PARA SER UTILIZADA

EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA

FRIA

PLASTILIT 2,59 25,90

1 514 10,0 UN 4278

LUVA ROSCAVEL 1.1/4", DE PVC
rígido, cor branca para ser

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL

DE AGUA FRIA

PLASTILIT 7,90 79,00

1 516 10,0 UN 4129

LUVA ROSCAVEL 2", DE PVC RÍGIDO,
COR BRANCA PARA SER UTILIZADA

EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA

FRIA

PLASTILIT 13,00 130,00

1 518 10,0 UN 4280
LUVA ROSCAVEL 3/4", DE PVC RÍGIDO,
COR BRANCA PARA SER UTILIZADA PLASTILIT 1,49 14,90
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EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA

FRIA

1 519 100,0 UN 4130
LUVA SOLDAVEL 20 MM, DE PVC

rígido, cor marrom
PLASTILIT 0,54 54,00

1 520 50,0 UN 4281
LUVA SOLDAVEL 20X1 /2", DE PVC

rígido, cor marrom
PLASTILIT 1,39 69,50

1 522 20,0 UN 4282
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2", COM
BUCHA DE LATAO, COR AZUL

PLASTILIT 4,20 84,00

1 523 100,0 UN 4131
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2, DE PVC

rígido, cor MARROM
PLASTILIT 1,24 124,00

1 524 10,0 UN 2074

LUVA SOLDAVEL 25 X 3/4", COM
ROSCA, FABRICADA EM PVC RÍGIDO,

COR BRANCA

PLASTILIT 1,79 17,90

1 527 10,0 UN 4135
LUVA SOLDAVEL 32 X 1", DE PVC

rígido, COR MARROM
PLASTILIT 4,75 47,50

1 536 500,0 MT 11387
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1" X

2,00MM COR PRETA
POLLYANA 2,05 1.025,00

1 538 500,0 MT 4287
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2 X

2,5 MM, COR MARROM
POLLYANA 1,10 550,00

1 540 500,0 MT 9261
MANGUEIRA DE POLIETILENO 3/4 X

2,0 MM, COR PRETA
POLLYANA 1,20 600,00

1 542 150,0 MT 1776

MANGUEIRA EM PVC (SILICONADA)
SUPER FLEXÍVEL 1/2" X 3MM,
CAMADA INTERNA EM PVC,

INTERMEDIÁRIA EM POLIESTER

TRANCADO E EXTERNA EM PVC, NA
COR LARANIA

POLLYANA 2,49 373,50

1 543 10,0 UN 1285

MANGUEIRA PARA JARDIM COM 25
METROS DE COMPRIMENTO, COM

ENGATE E ESGUICHO COM

REGULAGEM, COM 3 CAMADAS

DISTINTAS: CAMADA INTERNA EM

PVC, INTERMEDIÁRIA EM POLIESTER

TRANCADO E A EXTERNA EM PVC,
ACOMPANHA JOGO COM ENGATES
RÁPIDOS E ESGUICHO. COR LARANjA

POLLYANA 110,00 1.100,00

1 544 20,0 UN 4307

MECANISMO COMPLETO PARA CAIXA

DESCARGA ACOPLADA COM

ACIONAMENTO SUPERIOR, CROMADO,
COM ENTRADA 300MM E SAÍDA

233MM COM REPOSIÇÃO FECHO

hídrico

POLLYANA 89,99 1.799,80

1 546 10,0 UN 5355

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM
PVC rígido, com diâmetro

NOMINAL DE 1 POLEGADAS, PARA
SER UTILIZADA EM INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR
BRANCA

DEPECIL 2,20 22,00

1 547 10,0 UN 8142

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM
PVC rígido, com diâmetro

NOMINAL DE 1.1/2 POLEGADAS, PARA
SER UTILIZADA EM INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR
BRANCA

DEPECIL 6,90 69,00

1 548 50,0 UN 2252

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM
PVC rígido, com diâmetro

NOMINAL DE 1/2 POLEGADAS, PARA
SER UTILIZADA EM INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR
BRANCA

DEPECIL 0,64 32,00

1 549 40,0 UN 2069

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM
PVC rígido, com diâmetro

NOMINAL DE 3/4 POLEGADAS, PARA
DEPECIL 0,99 39,60
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SER UTILIZADA EM INSTALAÇÕES

PREDIAIS DE AGUA FRIA. NA COR

BRANCA

1 550 10,0 UN 4179

RALO SIFONADO, FABRICADO EM PVC,
MEDIDAS 150X150X50 MM. COM

TAMPA PLASTlCA. COR BRANCA
DEPECIL 22,00 220,00

1 551 5.0 UN 8909
REDUÇÃO ESGOTO DE PVC lOOMM X

50MM
PLASTILIT 4.90 24,50

1 552 5.0 UN 8583
REDUÇÃO ESGOTO DE PVC 200MM X

150MM
PLASTILIT 36,00 180,00

1 553 5.0 UN 8910
REDUÇÃO ESGOTO DE PVC 50MM X

40MM
PLASTILIT 1,75 8,75

1 554 50.0 LT 7218

REDUTOR DE ALCALINIDADE E PH.
EXTRA FORTE. COMPOSIÇÃO COM NO

MÁXIMO 10% SOLUÇÃO ACIDA DE

CLORETO E 90% DE INGREDIENTES

INERTES. PARA LIMPEZA DE

PISCINAS, EMBALAGEM COM 01

LITRO

ORANGE 26,90 1.345,00

1 556 20.0 UN 1919

REGISTRO DE ESFERA EM PVC

SOLDAVEL 25 MM. ACIONAMENTO DO
TIPO BORBOLETA. PARA SER

INSTALADO EM REDE HIDRÁULICA

PLASTILIT 8,20 164,00

1 557 20.0 UN 4823

REGISTRO DE ESFERA EM PVC

SOLDAVEL 3/4", ACIONAMENTO DO
TIPO BORBOLETA

PLASTILIT 9,20 184,00

1 560 10,0 UN 8141

REGISTRO DE ESFERA EM PVC

SOLDAVEL 50 MM. ACIONAMENTO DO
TIPO BORBOLETA. PARA SER

INSTALADO EM REDE HIDRÁULICA

PLASTILIT 19,90 199,00

1 562 20.0 UN 3846

REGISTRO DE GAVETA BASE 3/4, COM
DUPLA VEDACAO NO EIXO. SISTEMA
DE ACIONAMENTO ROTATIVO.

SISTEMA DE VEDACAO METAL COM

METAL, APLICACAO NA ENTRADA DOS

RAMAIS HIDRÁULICOS EM

BANHEIROS. COZINHAS E AREAS DE

SERVIÇO

PLASTILIT 29,90 598,00

1 564 20,0 UN 4789

REGISTRO SOLDAVEL. FABRICADO EM
PVC rígido, para controle DE

FLUXO DE LIQUIDO COM UNIÃO 3/4"
PLASTILIT 22,90 458,00

1 570 10,0 UN 11185
TE 90° SOLDAVEL. 1/2", FABRICADO

EM PVC rígido
PLASTILIT 0,99 9,90

1 572 20,0 UN 2056

TE 90° SOLDAVEL. 20 X 1/2", EM PVC
rígido, com rosca na bolsa

CENTRAL. COR MARROM
PLASTILIT 1,40 28,00

1 573 20,0 UN 8481
TE 90° SOLDAVEL. 20MM. FABRICADO

EM PVC rígido, cor MARROM PLASTILIT 0,89 17,80

1 574 10,0 UN 4305

TE 90° SOLDAVEL. 25 X 1/2", EM PVC
rígido, com rosca NA BOLSA

CENTRAL. COR MARROM
PLASTILIT 2,25 22,50

1 576 30,0 UN 1924
TE 90° SOLDAVEL. 40 MM.
FABRICADO EM PVC RÍGIDO PLASTILIT 4,89 146,70

1 577 30,0 UN 8140
TE 90° SOLDAVEL. 50 MM.
FABRICADO EM PVC RÍGIDO PLASTILIT 5,60 168,00

1 578 10,0 UN 3780

TE 90° SOLDAVEL. EM PVC RÍGIDO.
COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL.

BITOLA COM 25MM X 3/4"
PLASTILIT 3.29 32,90

1 581 5.0 UN 8912
TE DE INSPEÇÃO 100 X 75 MM.
FABRICADO EM PVC RÍGIDO PLASTILIT 9,50 47,50

1 584 20.0 UN 2078

TE INTERNO TRIPLO. 1/2",
FABRICADO EM PLÁSTICO

POLIETILENO, COR PRETA
PLASTILIT 2,40 48,00
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TE INTERNO TRIPLO, 3/4",
FABRICADO EM PLÁSTICO

POLIETILENO. COR PRETA

TE SOLDAVEL 25MM. FABRICADO EM

PVC rígido, COR MARROM

TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE

AGÜA 1/2" COM saída PARA
MANGUEIRA DE 1/2"

TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE

AGUA 3/4 COM SAÍDA PARA
MANGUEIRA 1/2"

TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE

AGUA 3/4"
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE

AGUA, COMPOSIÇÃO EM NYLON,

POLIPROPILENO, LATAO E ACO INOX,

VAZAO TOTAL
TORNEIRA DE LATAO COM

ACABAMENTO EM METAL CROMADO,
VOLANTE NO MODELO ESFERA, BICA

DO TIPO FIXA E BAIXA, FIXACAO NA

PAREDE, COM ENCAIXE DE ROSCA,
UTILIZADA EM TANQUE

TORNEIRA DE LATAO COM

ACABAMENTO SUPERFICIAL

CROMADA, VOLANTE NO MODELO

CRUZETA, BICA DO TIPO GIRATÓRIA

BAIXA. LONGA, FIXACAO NA PAREDE,
COM ENCAIXE DE ROSCA, UTILIZADA

EM PIA DE COZINHA
TORNEIRA PARA COZINHA, DE

PAREDE, COM BICA ALTA MÓVEL,
ACIONAMENTO POR ALAVANCA,

ACABAMENTO CROMADO

TORNEIRA PARA LAVATORIO,
FIXACAO DE MESA, MECANISMO DE

VEDACAO CERÂMICO COM 1/4 DE
VOLTA, COMPOSIÇÃO BASICA DE LIGA

DE COBRE[BRONZE E LATAO)
ELASTOMEROS E PLÁSTICO DE

ENGENHARIA, ACABAMENTO
CROMADO, FORMATO ARREDONDADO

TORNEIRA PLASTICA PARA JARDIM
COM BICO ESPIGAO MÓVEL, PARA

MANGUEIRA 1/2"
TORNEIRA PLASTICA PARA JARDIM
COM BICO ESPIGAO MÓVEL, PARA

MANGUEIRA 3/4"
TUBO 40MM, SOLDAVEL, FABRICADO
EM PVC RÍGIDO, EM BARRA DE 06

METROS, PARA SER UTILIZADO EM

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE AGUA

FRIA, NA COR MARROM
TUBO 60MM, SOLDAVEL, FABRICADO

EM PVC RÍGIDO, EM BARRA DE 06

METROS, PARA SER UTILIZADO EM

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE AGUA

FRIA, NA COR MARROM
TUBO DE ESGOTO 75 MM, DE PVC

RÍGIDO, COR BRANCA
UNIÃO INTERNA PARA MANGUEIRA

1", FABRICADA EM PLÁSTICO

POLIETILENO, COR PRETA

PLASTILIT 2,99 59,80

PLASTILIT 1,10 55,00

PLASTILIT 9,90 99,00

PLASTILIT 9,90 99,00

PLASTILIT 9,90 99,00

82,00 1.640,00

49,90 998,00

PEVILONOU

TALITA
58,00 1.740,00

TALITA 62,90 629,00

TALITA 58,90 1.178,00

3,60 144,00

3,60 144,00

PLASTILIT 40,50 810,00

PLASTILIT 74,00 1.480,00

PLASTILIT 12,00 600,00

PLASTILIT 2,20 22,00
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1 613 20,0 UN 2075

UNIÃO INTERNA PARA MANGUEIRA

1/2", FABRICADA EM PLÁSTICO
POLIETILENO, COR PRETA

PLASTLIT 0,99 19,80

1 614 10,0 UN 2076

UNIÃO INTERNA PARA MANGUEIRA

3/8", FABRICADA EM PLÁSTICO
POLIETILENO, COR PRETA

PLASTILIT 0,90 9,00

1 616 10,0 UN 5008

VALVULA PLASTICA PARA

LAVATORIO SEM LADRAO, SEM UNHO,
COM ANEL DE VEDACAO, MATERIAL

PVC

PLASTILIT 4,80 48,00

DIVERSOS DE CONSTRUCÃO

LOTE ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT

VL

TOTAL

1 617 500,0 UN 10654
ABRACADEIRA - PRESILHA EM

PLÁSTICO PARA LACRE - 30 CM
PLASTILIT 0,25 125,00

1 619 50,0 UN 3259

ABRACADEIRA REGULÁVEL ROSCA

SEM FIM, LARGURA DA FITA: 9MM,
FABRICADA EM ACO CARBONO,

PARAFUSO DE CABECA SEXTAVADA

COM FENDA, TAMANHO 1.1/2"

PLASTILIT 1,69 84,50

1 620 50,0 UN 3976

ABRACADEIRA REGULÁVEL ROSCA

SEM FIM, LARGURA DA FITA: 9MM,
FABRICADA EM ACO CARBONO,

PARAFUSO DE CABECA SEXTAVADA

COM FENDA, TAMANHO 1.1/4"

PLASTILIT 1,80 90,00

1 621 50,0 UN 2064

ABRACADEIRA REGULÁVEL ROSCA

SEM FIM, LARGURA DA FITA: 9MM,
FABRICADA EM ACO CARBONO,

PARAFUSO DE CABECA SEXTAVADA

COM FENDA, TAMANHO 1/2 X 3/4

PLASTILIT 1,39 69,50

1 622 50,0 UN 3977

ABRACADEIRA REGULÁVEL ROSCA

SEM FIM, LARGURA DA FITA: 9MM,
FABRICADA EM ACO CARBONO,

PARAFUSO DE CABECA SEXTAVADA

COM FENDA, TAMANHO 1/2"

PLASTILIT 1,29 64,50

1 623 50,0 UN 2063

ABRACADEIRA REGULÁVEL ROSCA

SEM FIM, LARGURA DA FITA: 9MM,
FABRICADA EM ACO CARBONO,

PARAFUSO DE CABECA SEXTAVADA

COM FENDA, TAMANHO 16X19

PLASTILIT 1,10 55,00

1 624 50,0 UN 3978

ABRACADEIRA REGULÁVEL ROSCA

SEM FIM, LARGURA DA FITA: 9MM,
FABRICADA EM ACO CARBONO,

PARAFUSO DE CABECA SEXTAVADA

COM FENDA, TAMANHO 3/4 X 1"

PLASTILIT 1,30 65,00

1 625 100,0 UN 2065

ABRACADEIRA REGULÁVEL ROSCA

SEM FIM, LARGURA DA FITA: 9MM,
FABRICADA EM ACO CARBONO,

PARAFUSO DE CABECA SEXTAVADA

COM FENDA, TAMANHO 3/8X1/2

PLASTILIT 1,10 110,00

1 626 50,0 UN 2066

ABRACADEIRA REGULÁVEL ROSCA

SEM FIM, LARGURA DA FITA: 9MM,
FABRICADA EM ACO CARBONO,

PARAFUSO DE CABECA SEXTAVADA
COM FENDA, TAMANHO 9X13

PLASTILIT 0,99 49,50

1 629 100,0 FRA 3639

ADESIVO INSTANTÂNEO DE

CIANOACRILATO DE USO GERAL,
MONOCOMPONENTE, DE BAIXA
VISCOSIDADE E CURA RAPIDA,
EMBALAGEM COM 05 GRAMAS

ORANGE 8,89 889,00

1 630 20,0 UN 3981

ADESIVO VEDA CALHA ALUMÍNIO, A
BASE DE BORRACHA

TERMOPLASTICA, EMBALAGEM COM
TYTAN 14,90 298,00
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1  631 50,0 I LT 3982

1  632 10,0 GL 3069

1  633 20.0 GL 3070

1  634 12,0 UN 5990

1  635 25,0 UN 3640

20,0 ROL 5422

20,0 KG 3986

20,0 KG 3987

137,0 3147

1  643 100,0 SC 3148

30,0 SC 3690

285 GRAMAS
ADITIVO PARA ARGAMASSA, A BASE

DE RESINAS NATURAIS. TIPO

PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA, UTILIZADA EM

ASSENTAMENTO E REVESTIMENTO

DE ALVENARIA PARA AUMENTO DA

ADERÊNCIA, COESÃO E

IMPERMEABILIDADE, CONTROLE DA

EXSUDACAO E FISSURACAO

EMBALAGEM DE 1 LITRO
ADITIVO PARA ARGAMASSA, A BASE

DE RESINAS NATURAIS, TIPO

PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA, UTILIZADA EM

ASSENTAMENTO E REVESTIMENTO

DE ALVENARIA PARA AUMENTO DA

ADERÊNCIA, COESÃO E

IMPERMEABILIDADE, CONTROLE DA

EXSUDACAO E FISSURACAO, EM

GALAO DE 3,6 KG
ADITIVO PARA ARGAMASSA, A BASE

DE RESINAS NATURAIS, TIPO

PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA; UTILIZADA EM

ASSENTAMENTO E REVESTIMENTO

DE ALVENARIA PARA AUMENTO DA

ADERÊNCIA, COESÃO E

IMPERMEABILIDADE, CONTROLE DA
EXSUDACAO E FISSURACAO,

EMBALAGEM COM 05 LITROS

ALGICIDA MANUTENÇÃO,
COMPOSIÇÃO A BASE DE lONS DE

COBRE QUELADOS, EMBALAGEM COM

5 LTS
ARALDITE, ADESIVO MASSA

BICOMPONENTE, A BASE DE RESINA

EPOXl, RESISTENTE A TEMPERATURA

DE ATE 70°C, EMBALAGEM COM 16

GRAMAS
ARAME FARPADO, COM FIOS DE

2,2MM DE ESPESSURA, CARGA
MÍNIMA DE RUPTURA DE 350KGF,

ROLO COM 400 METROS
ARAME GALVANIZADO 14 AWG, COM

37 METROS. ROLO COM 01 KG

ARAME GALVANIZADO 16 AWG, COM

60 METROS. ROLO COM 01 KG

AREIA MEDIA, LAVADA,
GRANULOMETRIA MEDIA, GRÃOS

COM DIÂMETRO ENTRE 0;42 A 2 MM

ARGAMASSA COLANTE USO INTERNO.
TIPO ACI, COMPOSIÇÃO: CIMENTO

BRANCO ESTRUTURAL OU CINZA,
CALCARIO DOLOMITICO, AREIA

QUARTZOSA E ADITIVOS, PARA
ASSENTAMENTO CERÂMICAS USO

INTERNO, ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM PLASTICA, SACO DE 20

KG
ARGAMASSA COLANTE. USO

EXTERNO, TIPO AC II, COMPOSIÇÃO:

CIMENTO, AREIA QUARTZOSA,

VEDAPLAST 8,40 420,00

VEDAPLAST 31,00 310,00

VEDAPLAST 29,00 580,00

89,00 I 1.068,00

HOBBY 17,90 447,50

MORLA 329,00 6.580,00

MORLA 15,00 300,00

MORLA 16,50 330,00

HOBBY 149,90 20.536,30

CERAMFIX 11,50 1.150,00

CERAMFIX 21,50 645,00
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ADITIVOS E polímeros, PARA

ASSENTAMENTO DE PLACAS

CERÂMICAS, TIPO ARGAMASSA

COLANTE AC II, EM SACAS COM 20 KG

1 645 200,0 SC 3988

ARGAMASSA (PISO SOBRE PISO) USO
INTERNO, TIPO AC III, COMPOSIÇÃO;

CIMENTO BRANCO ESTRUTURAL,

AREIA QUARTZOSA, ADITIVOS
ESPECIAIS E polímeros,

APRESENTAÇÃO EM SACO PLÁSTICO

COM 20 KG

CERAMFIX 24,90 4.980,00

1 647 100,0 UN 11239 BUCHA PARA GESSO lOMM VR-10 ORANGE 0,29 29,00

1 649 500,0 UN 3172

BUCHA PARA PARAFUSO, FABRICADA

EM NYLON, DIÂMETRO EXTERNO 06

MM, COR CINZA
ORANGE 0,07 35,00

1 650 500,0 UN 2049

BUCHA PARA PARAFUSO, FABRICADA

EM NYLON, DIÂMETRO EXTERNO 08

MM, COR CINZA

ORANGE 0,09 45,00

1 651 500,0 UN 3992

BUCHA PARA PARAFUSO, FABRICADA

EM NYLON, DIÂMETRO EXTERNO 10

MM, COR CINZA
ORANGE 0,13 65,00

1 652 100,0 UN 3993

BUCHA PARA PARAFUSO, FABRICADA

EM NYLON, DIÂMETRO EXTERNO 12

MM, COR CINZA
ORANGE 0,20 20,00

1 653 3,0 UN 4253

CACAMBA METALICA FUNDA, PARA
CARRINHO DE MAO COM 0,6 MM DE

ESPESSURA, DIMENSÕES 791,00 X

590,00 X 265,00, COR PRETA

ORANGE 69,90 209,70

1 657 20,0 UN 2061

CADEADO, CORPO EM LATAO MACICO

COM HASTE EM ACO INOXIDÁVEL,
50MM ACOMPANHA 2 CHAVES EM

LATAO. COR DOURADO

ORANGE 29,99 599,80

1 659 500,0 SC 4132

CAL ESPECIAL PARA PINTURA, COM

FIXADOR NATURAL, COMPOSIÇÃO:

HIDRÓXIDOS E OXIDOS DE CÁLCIO E

MAGNESIO, RENDIMENTO

APROXIMADO DE 7M^ POR QUILO DO
PRODUTO, COM UMA DEMAO,

EMBALAGEM PLASTICA COM 05 KG

ORANGE 6,90 3.450,00

1 660 100,0 SC 3627

CAL FINO, COM RENDIMENTO MÉDIO

DE 14 A 17 METROS QUADRADOS POR
EMBALAGEM DE 18KG,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

PLASTICA COM 18 KG

ORANGE 11,90 1.190,00

1 661 200,0 SC 3409

CAL HIDRATADA, COMPOSTO DE

CALCARIO TIPO CH-III, OXIDO DE
CÁLCIO, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, EM

SACA COM 20 KG

ORANGE 9,99 1.998,00

1 665 1.000,0 SC 4029

CIMENTO CPII Z-32, COMPOSIÇÃO

CLINQUER+GESSO 76 A 94%,
POZOLANA 6 A 14%, SACA DE 50 KG

VOTORANTIM OU

SUPREMO
26,50 26.500,00

1 788 413,0 21125

AREIA MEDIA, LAVADA,

GRANULOMETRIA MEDIA, GRÃOS
COM DIÂMETRO ENTRE 0;42 A 2 MM

fAMPLA CONCORRÊNCIA)

HOBBY 149,90 61.908,70

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 251.211,77

X

(duzentos e cinqüenta e um mil e duzentos e onze reais e setenta e sete centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 16 de
outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021.
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3^ do art. 15 da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1^ do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido da Secretaria de Administração a qual é
responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues no máximo 05 (cinco)
dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no Município, em local a ser
designado pelo Departamento solicitante.
Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do
item ganho, correndo por conta da DETENTORA as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Terceiro: O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e
departamentos da administração pública municipal.
Parágrafo Ouarto: O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze)
meses e conforme as condições estabelecidas deste edital. As quantidades apresentadas são
aoenas estimativas, não obrigando o Município a adquiri-las.
Parágrafo Quinto: A detentora deverá atender as solicitações do Município, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos estimados.
Parágrafo Sexto: O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24,
inciso XI da Lei Federal n- 8.666/93.
Parágrafo Sétimo: A DETENTORA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que se verifiquem irregularidades.
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Parágrafo Oitavo: Os produtos deverão ser entregues nos locais abaixo:

N2 Local Endereço
01 Escola Municipal São Cristóvão Bairro São Cristóvão

02 Escola Municipal Sete de Setembro Rua Cândido Inácio de Lima, s/n - Jardim Primavera 11.
03 Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400
04 Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n, - São José Operário.
05 Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n
06 Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n
07 Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326
08 Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre.
09 Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundância

10 Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia

11 Centro Municipal de Educação Infantil
Primavera

Rua Valdomiro Castro, 140 - Bairro Primavera

12 Centro Municipal de Educação Infantil Arco íris Rua Clevelândia,s/n - São Luiz.
13 Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni,735
14 Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866
15 Centro Municipal de Educação Infantil Dona

Emma Boing Hort
Rua Projetada I - São Cristóvão.

16 Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n
17 Departamento de Educação e Cultura (Centro

Cultural)
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina
com Rua Dr. Claudino dos Santos

18 Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis
19 Agência do Trabalhador - SINE Rua XV de Novembro, 115- Centro
20 Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
21 Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
22 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Praça José Auache s/n
23 Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra

24 Departamento de Obras, Viação e Urbanismo -
SEMOV

Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, 1035

25 Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
26 Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse De

Carli
Rua Romário Martins, 154 - Centro

27 UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa.
28 UBSBNH Rua Jose Fopa, s/n. Bairro BNH
29 UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n
30 UBS Caçador Comunidade de Caçador
31 UBS São José Operário Rua Otílio C. Weiss, s/n. Bairro São losé Operário
32 Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24

horas
Rua Romário Martins, 174 - Centro.

33 UBS São Cristóvão Rua Crestes Bagio, 73 - São Cristóvão.
34 UBS Madalozzo Rua Sete de Setembro, 132, Centro.
35 UAPSF Clínica da Mulher Avenida Generoso Marques, s/n - Praça dos Pioneiros.
36 Departamento de Promoção Humana Rua Cândido Inácio de Lima, s/n. Bairro Jardim

Primavera II
37 Casa Lar Rua Clevelândia, s/n
38 Geração de Renda Rua José Foppa, s/n. Bairro Industrial
39 Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n - São Luiz.
40 Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n
41 Centro de Referencia em Assistência Social Rua Cândido Inácio de Lima s/n. Primavera II

Parágrafo Nono: Os produtos deverão ser entregues nos locais anteriormente mencionados, ou em
qualquer outro prédio público localizado no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado
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anteriormente, correndo por conta da empresa vencedora as despesas de transporte, seguros,
tributos, encargos trabalhistas e prevldenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo: Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que
não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo
município.
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados na notificação por
escrito, mantido preço inicialmente contratado.

^  CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Qqarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Paragrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da
presente licitação.
Parágrafo Oitavo; Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
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Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de
registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre muitas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Ouarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
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Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n^ 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n- 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Quinto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo Primeiro: Qs recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ATA
correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.24 000 4812

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.26 000 4453

03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.24 000 5352

03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.26 000 4340

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.24 000 4470

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.26 000 5353

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.24 000 4604

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.26 000 5354
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.24 000 4013

05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.26 000 5128
05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.24 000 4456

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.26 000 4534
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.24 000 5355

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.26 000 5356

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.24 000 5357

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.26 000 5358

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.24 000 5359
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.26 000 5360

10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.24 000 5361

10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.26 000 5362

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.24 000 5295
07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.26 000 5363

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.24 000 4562

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.26 000 5364

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.24 000 4233

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos 08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.26 000 4468

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.24 000 5365
08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.26 000 5366

09/01
Departamento de Indústria e

Comércio
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.24 000 5367

09/01 Departamento de Indústria e 09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.26 000 5368
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Comércio

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.24 000 4427

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.26 000 5369

Parágrafo Segundo: A contratação acima citada acontecerá de acordo com as necessidades de cada
órgão/unidade da Administração, inclusive da Saúde e Educação e que quando ocorrerem contratação
pelas demais secretarias não comprometerá a obrigatoriedade de aplicação mínima legal em saúde e
educação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se
a fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta
Contratação, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre o produto e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso a DETENTORA desobedeça
quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata de registro.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Ouarto: Conforme Portaria n® 08/2018, caberá à gestão da Ata de Registro de Preços ao
Secretário de Administração, Sr. Humberton de Oliveira Viana, nomeado através do Decreto n® 6.802
de 27 de maio de 2020, ao qual compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na Ata.
Parágrafo Ouinto: A fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Departamento de
Administração, cabendo a fiscalização, à servidora municipal Sra. Mari de jesus Reis Lazzari, designada
pelo Decreto n® 6835 de 27 de maio de 2020, o acompanhamento da execução do objeto da Ata,
informando ao gestor às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da Ata.
Parágrafo Sexto: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Sétimo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Oitavo: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Nono: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a DETENTORA, por ocasião da
assinatura da ata de registro de preços, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata de registro,
para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

I  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n- 8.666/93.

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
11, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões;

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: Q cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7® da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)Q valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
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que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebradas com a
Administração Pública Municipal.

1 - Qs licitantes devem e a detentora deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o MUNICÍPIQ promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão.

Parágrafo Terceiro: Qs licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIQ ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo MUNICÍPIQ.
Parágrafo Quarto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial
ns 85/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
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constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados suficientes para,
em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Ouarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 15 de outubro de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Gilmar Antonio Giaretta

J. T. Giaretta - Materiais Elétricos - EPP
DETENTORA

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 135/2020 PREGÃO PRESENCIAL N® 85/2020

PRAZO: de 16 de outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n- - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n- 938.311.109-72 e RG n- 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa MADEIREIRA SERBEMA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Santos Dumont, 223 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 79.849.022/0001-80, neste ato representada pelo Sr. André
Agnolin, portador do CPF sob o n® 944.104.379-68 e RG n- 5.383.192-3, a seguir denominada
DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N^ 85/2020, do tipo
menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL,
MADEIRAS, PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do edital, fundamentados na
Lei Federal n- 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n^ 1.708, de 18 de setembro de 2003,
Decreto Municipal n- 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações e Lei Complementar Federal n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n^ 147,
de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n® 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei
complementar Municipal n^ 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em
estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, MADEIRAS,
PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade
com as especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

MADEIRAS

LOTE ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT

VL

TOTAL

1 24 100,0 20894

ASSOALHO, EM MADEIRA DE EUCALIPTO;

LARGURA DE 6,5 CM; ESPESSURA DE 20

MM; DEVENDO SER ENTREGUE

APARELHADA, COM ENCAIXES

MACHO/FEMEA PARA ASSOALHO, SEM
EMPENOS OU RACHAS

EUCALIPTO

SERBEMA
40,00 4.000,00

1 25 100,0 20895

ASSOALHO, EM MADEIRA DE EUCALIPTO;
LARGURA DE 10 CM; ESPESSURA DE 20

MM; DEVENDO SER ENTREGUE

APARELHADA, COM ENCAIXES

MACHO/FEMEA PARA ASSOALHO, SEM
EMPENOS OU RACHAS

EUCALIPTO

SERBEMA
45,00 4.500,00

1 26 500,0 MLR 11322
CAIBRO DE EUCALIPTO DE 3^ LINHA,
MEDINDO 3,0 X 7,50 CM COM 6,00 MTS

EUCALIPTO

SERBEMA
3,15 1.575,00

1 27 500,0 MLR 11324

CAIBRO DE EUCALIPTO DE 3» LINHA,
MEDINDO 0,05 CM X 0,10 CM X 2,7 METROS

DE COMPRIMENTO

EUCALIPTO

SERBEMA
5,00 2.500,00

1 28 500,0 MLR 11320
CAIBRO DE EUCALIPTO DE 3^ LINHA,

MEDINDO 3" X 3"

EUCALIPTO

SERBEMA
5,35 2.675,00

1 29 500,0 MLR 11326
CAIBRO DE EUCALIPTO DE 3^ LINHA,

MEDINDO 0,08 CM X 0,10 CM X 3 METROS
EUCALIPTO

SERBEMA
7,75 3.875,00
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DE COMPRIMENTO

1 30 500,0 MLR 19744

CAIBRO DE EUCALIPTO, MEDINDO 3" x 5"

DE 1,00 METRO A 6,OOMETROS DE

COMPRIMENTO

EUCALIPTO

SERBEMA
10,00 5.000,00

1 31 200,0 MLR 19746

CAIBRO EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 1^

LINHA (SEM NÓS), MEDINDO 3" X 3" DE
1,00 METRO A 6,OOMETROS DE

COMPRIMENTO

PINHEIRO

SERBEMA
15,00 3.000,00

1 32 200,0 MLR 19747

CAIBRO EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 1^

LINHA (SEM NÓS), MEDINDO 3" X 6" DE
1,00 METRO A 6,OOMETROS DE

COMPRIMENTO

PINHEIRO

SERBEMA
27,00 5.400,00

1 33 200,0 MLR 19748

CAIBRO EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 1^

LINHA (SEM NÓS). MEDINDO 4" X 6" DE
1,00 METRO A 6,OOMETROS DE

COMPRIMENTO

PINHEIRO

SERBEMA
34,50 6.900,00

1 34 200,0 MLR 19749

CAIBRO EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 3^

LINHA (POUCOS NÓS), MEDINDO 2" X 4" DE
1,00 METRO A 6,OOMETROS DE

COMPRIMENTO

PINHEIRO

SERBEMA
9,50 1.900,00

1 35 200,0 MLR 19750

CAIBRO EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 3^

LINHA (POUCOS NÓS). MEDINDO 3" X 3" DE
1,00 METRO A 6,OOMETROS DE

COMPRIMENTO

PINHEIRO

SERBEMA
12,50 2.500,00

1 36 200,0 MLR 19751

CAIBRO EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 3^

LINHA (POUCOS NÓS), MEDINDO 3" X 6" DE
1,00 METRO A 6,OOMETROS DE

COMPRIMENTO'

PINHEIRO

SERBEMA
24,00 4.800,00

1 37 200,0 MLR 19752

CAIBRO EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 3^

LINHA (POUCOS NÓS), MEDINDO 4" X 6" DE
1,00 METRO A 6,OOMETROS DE

COMPRIMENTO

PINHEIRO

SERBEMA
30,00 6.000,00

1 38 200,0 MLR 19753
CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS DE 1^

LINHA (COM NÓS), MEDINDO 2" X 4"
PINUS

SERBEMA
5,00 1.000,00

1 39 200,0 MLR 19754
CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS DE 1^

LINHA (COM NÓS), MEDINDO 3" X 3"
PINUS

SERBEMA
6,00 1.200,00

1 40 200,0 MLR 19755
CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS DE 1^

LINHA (COM NÓS), MEDINDO 3" X 6"
PINUS

SERBEMA
12,00 2.400,00

1 41 200,0 MLR 19756
CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS DE 1^

LINHA (COM NÓS), MEDINDO 4" X 6"
PINUS

SERBEMA
15,00 3.000,00

1 42 200,0 MLR 19757
CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS DE 2^

LINHA (COM NÓS), MEDINDO 2" X 4"
PINUS

SERBEMA
4,40 880,00

1 43 200,0 MLR 19758
CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS DE 2^

LINHA (COM NÓS), MEDINDO 3" X 3"
PINUS

SERBEMA
5,00 1.000,00

1 44 200,0 MLR 19759
CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS DE 2a

LINHA (COM NÓS), MEDINDO 3" X 6"
PINUS

SERBEMA
10,20 2.040,00

1 45 200,0 MLR 19760
CAIBRO EM MADEIRA DE PINUS DE 2a

LINHA (COM NÓS), MEDINDO 4" X 6"
PINUS

SERBEMA
13,00 2.600,00

1 46 200,0 MLR 4999

ESPELHO DE MADEIRA DE PINHEIRO DE 3a

LINHA, COM 20 CM DE LARGURA, 5,5

METROS DE COMPRIMENTO

PINHEIRO

SERBEMA
15,00 3.000,00

1 47 400,0 UN 7794

ESTACA DE EUCALIPTO 3"x3"x0,70m, PARA

DEMARCACAO E ALINHAMENTO DE RUAS E

LOTEAMENTOS

EUCALIPTO

SERBEMA
4,50 1.800,00

1 48 400,0 M^ 8568

LENHA EM MADEIRA DE

REFLORESTAMENTO COM NO MÁXIMO

1,00 METRO DE COMPRIMENTO

LENHA

SERBEMA
60,00 24.000,00

1 49 100,0 MLR 19761
MATAJUNTA EM PINHEIRO MEDINDO 5CM

X 0,8CM
PINHEIRO

SERBEMA
2,00 200,00

1 50 400,0 UN 19762
PIQUETE 2"x2", 40CM, APONTADO, EM

MADEIRA DE EUCALIPTO

EUCALIPTO

SERBEMA
1,50 600,00

1 51 500,0 MLR 19763
RIPA DE MADEIRA DE PINHEIRO DE la

LINHA (SEM NÓS), MEDINDO 1" X 2"
PINHEIRO

SERBEMA
3,50 1.750,00
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1 52 400,0 MLR 19764
RIPA DE MADEIRA DE PINHEIRO DE 1^

LINHA fSEM NÓSL MEDINDO 1" X 4"
PINHEIRO

SERBEMA
7,00 2.800,00

1 53 500,0 MLR 19765
RIPA DE MADEIRA DE PINHEIRO DE 1^

LINHA fSEM NÓSl, MEDINDO 2"x 2"
PINHEIRO

SERBEMA
7,00 3.500,00

1 54 500,0 MLR 19766
RIPA DE MADEIRA DE PINHEIRO DE 3a

LINHA ÍPOUCOS NÓSL MEDINDO 1" X 2"
PINHEIRO

SERBEMA
2,50 1.250,00

1 55 400,0 MLR 19767
RIPA DE MADEIRA DE PINHEIRO DE 3®

LINHA fPOUCOS NÓSl, MEDINDO 1" X 4"
PINHEIRO

SERBEMA
4,68 1.872,00

1 56 500,0 MLR 19768
RIPA DE MADEIRA DE PINHEIRO DE 3®

LINHA fPOUCOS NÓSl, MEDINDO 2"x 2"
PINHEIRO

SERBEMA
4,50 2.250,00

1 57 500,0 MLR 11349
RIPA DE PINUS DE la LINHA, MEDINDO 1" X

2"

PINUS

SERBEMA
1,33 665,00

1 58 500,0 MLR 11351
RIPA DE PINUS DE la LINHA, MEDINDO 2" X

2"

PINUS

SERBEMA
2,60 1.300,00

1 59 200,0 MLR 19769
RIPA DE PINUS DE 2® LINHA, MEDINDO 1" X

2"

PINUS

SERBEMA
1,11 222,00

1 60 200,0 MLR 19770
RIPA DE PINUS DE 2a LINHA, MEDINDO 2" X

2"

PINUS

SERBEMA
2,30 460,00

1 61 200,0 MLR 5153
RIPAS DE EUCALIPTO OU CEDRINHO 3,0 X

1,50 CM COM 4,00 MTS
EUCALIPTO

SERBEMA
1,33 266,00

1 62 200,0 MLR 19776
TABUA DE MADEIRA DE PINHEIRO DE 3a

LINHA fPOUCOS NÓSl. MEDINDO l"x4"
PINHEIRO

SERBEMA
4,00 800,00

1 63 200,0 MLR 19777
TABUA DE MADEIRA DE PINHEIRO DE 3a

LINHA fPOUCOS NÓSl, MEDINDO l"x6"
PINHEIRO

SERBEMA
6,00 1.200,00

1 64 200,0 MLR 19781
TABUA DE MADEIRA DE PINUS DE la

LINHA, MEDINDO l"x4"
PINUS

SERBEMA
2,50 500,00

1 65 200,0 MLR 19782
TABUA DE MADEIRA DE PINUS DE la

LINHA, MEDINDO l"x6"
PINUS

SERBEMA
4,00 800,00

1 66 200,0 MLR 19786
TABUA DE MADEIRA DE PINUS DE 23

LINHA, MEDINDO l"x4"
PINUS

SERBEMA
2,21 442.00

1 67 200,0 MLR 19787
TABUA DE MADEIRA DE PINUS DE 2a

LINHA, MEDINDO l"x6"
PINUS

SERBEMA
3,32 664.00

1 68 200,0 MLR 19771
TABUA DE MADEIRA EM PINHEIRO DE la

LINHA fSEM NÓSl, MEDINDO l"x4"
PINHEIRO

SERBEMA
6,50 1.300,00

1 69 200,0 MLR 19772
TABUA DE MADEIRA EM PINHEIRO DE la

LINHA fSEM NÓSl, MEDINDO l"x6"
PINHEIRO

SERBEMA
10,96 2.192,00

1 70 200,0 MLR 19774
TABUA EM MADEIRA DE PINHEIRO DE la

LINHA fSEM NÓSl. MEDINDO l"xlO"
PINHEIRO

SERBEMA
17,50 3.500,00

1 71 200,0 MLR 19775
TABUA EM MADEIRA DE PINHEIRO DE la

LINHA fSEM NÓSl, MEDINDO l"xl2"
PINHEIRO

SERBEMA
21,00 4.200,00

1 72 200,0 MLR 19773
TABUA EM MADEIRA DE PINHEIRO DE la

LINHA fSEM NÓSl. MEDINDO l"x8"
PINHEIRO

SERBEMA
14,00 2.800,00

1 73 200,0 MLR 19779
TABUA EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 3a

LINHA fPOUCOS NÓSl, MEDINDO l"xlO"
PINHEIRO

SERBEMA
12,50 2.500,00

1 74 200,0 MLR 19780
TABUA EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 3a

LINHA fPOUCOS NÓSl, MEDINDO l"xl2"
PINHEIRO

SERBEMA
15,00 3.000,00

1 75 200,0 MLR 19778
TABUA EM MADEIRA DE PINHEIRO DE 3a

LINHA fPOUCOS NÓSl. MEDINDO l"x8"
PINHEIRO

SERBEMA
10,00 2.000,00

1 76 200,0 MLR 19784
TABUA EM MADEIRA DE PINUS DE la

LINHA, MEDINDO l"xlO"
PINUS

SERBEMA
7,50 1.500,00

1 77 200,0 MLR 19785
TABUA EM MADEIRA DE PINUS DE la

LINHA, MEDINDO l"xl2"

PINUS

SERBEMA
9,00 1.800,00

1 78 200,0 MLR 19783
TABUA EM MADEIRA DE PINUS DE la

LINHA, MEDINDO l"x8"
PINUS

SERBEMA
6,00 1.200,00

1 79 200,0 MLR 19789
TABUA EM MADEIRA DE PINUS DE 2a

LINHA, MEDINDO l"xlO"
PINUS

SERBEMA
5,95 1.190,00

1 80 200,0 MLR 19790
TABUA EM MADEIRA DE PINUS DE 2a

LINHA, MEDINDO l"xl2"
PINUS

SERBEMA
7,00 1.400,00

1 81 200,0 MLR 19788
TABUA EM MADEIRA DE PINUS DE 2a

LINHA, MEDINDO l"x8"
PINUS

SERBEMA
4,42 884,00

1 82 200,0 MT 8544

VISTA OU ESPELHO DE MADEIRA

APARELHADA L=10 A 15 CM ESP=1,5 A
2,0CM MOLDURA PARA ACABAMENTO

VISTA

SERBEMA
10,50 2.100,00
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LATERAL TELHADOS CERÂMICOS

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 150.652,00

(cento e cinqüenta mil e seiscentos e cinqüenta e dois reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 16 de
outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3^ do art. 15 da Lei n- 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1^ do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-Ihe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido da Secretaria de Administração a qual é
responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues no máximo 05 (cinco)
dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no Município, em local a ser
designado pelo Departamento solicitante.
Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do
item ganho, correndo por conta da DETENTORA as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Terceiro: O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e
departamentos da administração pública municipal.
Parágrafo Ouarto: O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze)
meses e conforme as condições estabelecidas deste edital. As quantidades apresentadas são
apenas estimativas, não obrigando o Município a adquiri-las.
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Parágrafo Quinto: A detentora deverá atender as solicitações do Município, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos estimados.
Parágrafo Sexto: O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de nâo receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24,
inciso XI da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Sétimo: A DETENTORA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Oitavo: Os produtos deverão ser entregues nos locais abaixo:

N9 Local Endereço
01 Escola Municipal São Cristóvão Bairro São Cristóvão

02 Escola Municipal Sete de Setembro Rua Cândido Inácio de Lima, s/n - Jardim Primavera II.
03 Escola Municipal luventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400
04 Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n, - São José Operário.
05 Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n
06 Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n
07 Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326

08 Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre.
09 Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundância

10 Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia

11 Centro Municipal de Educação Infantil
Primavera

Rua Valdomiro Castro, 140 - Bairro Primavera

12 Centro Municipal de Educação Infantil Arco íris Rua Clevelândia,s/n - São Luiz.
13 Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni,735
14 Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866
15 Centro Municipal de Educação Infantil Dona

Emma Boing Hort
Rua Projetada 1 - São Cristóvão.

16 Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n
17 Departamento de Educação e Cultura (Centro

Cultural")
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina
com Rua Dr. Claudino dos Santos

18 Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis
19 Agência do Trabalhador - SINE Rua XV de Novembro, 115- Centro
20 Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
21 Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
22 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Praça José Auache s/n
23 Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra

24 Departamento de Obras, Viação e Urbanismo -
SEMOV

Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, 1035

25 Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
26 Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse De

Carli

Rua Romário Martins, 154 - Centro

27 UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa.
28 UBS BNH Rua Jose Fopa, s/n, Bairro BNH
29 UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n
30 UBS Caçador Comunidade de Caçador
31 UBS São José Operário Rua Otílio C. Weiss, s/n. Bairro São José Operário
32 Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24

horas

Rua Romário Martins, 174 - Centro.

33 UBS São Cristóvão Rua Crestes Bagio, 73 - São Cristóvão.
34 UBS Madalozzo Rua Sete de Setembro, 132, Centro.
35 UAPSF Clínica da Mulher Avenida Generoso Marques, s/n - Praça dos Pioneiros.
36 Departamento de Promoção Humana Rua Cândido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim

Primavera II
37 Casa Lar Rua Clevelândia, s/n
38 Geração de Renda Rua José Foppa, s/n, Bairro Industrial
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39 Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n - São Luiz.
40 Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n
41 Centro de Referencia em Assistência Social Rua Cândido Inácio de Lima s/n, Primavera II

Parágrafo Nono: Os produtos deverão ser entregues nos locais anteriormente mencionados, ou em
qualquer outro prédio público localizado no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado
anteriormente, correndo por conta da empresa vencedora as despesas de transporte, seguros,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo: Áo município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que
não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo
município.
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados na notificação por
escrito, mantido preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
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Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da
presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de
registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Ouarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n- 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de registro de
preços.
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Ouarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n® 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Ouinto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ATA
correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido

03/01 Administração S.MA 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.24 000 4812

03/01 Administração S.MA 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.26 000 4453

03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.24 000 5352

03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.26 000 4340

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.24 000 4470

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.26 000 5353

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.24 000 4604

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.26 000 5354

05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.24 000 4013
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.26 000 5128

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.24 000 4456

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.26 000 4534

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.24 000 5355

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.26 000 5356

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.24 000 5357
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.26 000 5358

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.24 000 5359
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.26 000 5360

10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.24 000 5361
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.26 000 5362
07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.24 000 5295
07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.26 000 5363

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.24 000 4562

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.26 000 5364

08/01 Departamento de Obras e 08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.24 000 4233
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Serviços Urbanos

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.26 000 4468

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.24 000 5365

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.26 000 5366

09/01
Departamento de Indústria e

Comércio
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.24 000 5367

09/01
Departamento de Indústria e

Comércio
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.26 000 5368

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.24 000 4427

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.26 000 5369

Parágrafo Segundo: A contratação acima citada acontecerá de acordo com as necessidades de cada
órgão/unidade da Administração, inclusive da Saúde e Educação e que quando ocorrerem contratação
pelas demais secretarias não comprometerá a obrigatoriedade de aplicação mínima legal em saúde e
educação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se
a fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta
Contratação, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre o produto e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso a DETENTORA desobedeça
quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata de registro.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Ouarto: Conforme Portaria n^ 08/2018, caberá à gestão da Ata de Registro de Preços ao
Secretário de Administração, Sr. Humberton de Oliveira Viana, nomeado através do Decreto n- 6.802
de 27 de maio de 2020, ao qual compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na Ata.
Parágrafo Ouinto: A fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Departamento de
Administração, cabendo a fiscalização, à servidora municipal Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada
pelo Decreto n- 6835 de 27 de maio de 2020, o acompanhamento da execução do objeto da Ata,
informando ao gestor às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da Ata.
Parágrafo Sexto: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Sétimo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Oitavo: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Nono: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a DETENTORA, por ocasião da
assinatura da ata de registro de preços, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata de registro,
para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

1  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65,11, "d", da Lei n® 8.666/93.

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7^ da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

1  - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.
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II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebradas com a
Administração Pública Municipal.

I  - Qs licitantes devem e a detentora deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o MUNICÍPIQ promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão.

Parágrafo Terceiro: Qs licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIQ ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo MUNICÍPIQ.
Parágrafo Quarto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial
ns 85/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados suficientes para,
em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Ouarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 [duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 15 de outubro de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

André Agnolin
Madeireira Serbema Ltda

DETENTORA

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 136/2020 PREGÃO PRESENCIAL Ns 85/2020

PRAZO: de 16 de outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Scbiavini, portador do CPF sob o n^ 938.311.109-72 e RG n- 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa MULTILUZ COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Santa Marta, 151 - Bela Vista, na cidade de Palhoça (88.132-712),
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.^ 31.128.170/0001-80, neste ato representada
pelo Procurador Sr. João Vitor Campos de Lima, portador do CPF sob o n^ 003.232.052-32 e RG n®
8265988, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N- 85/2020, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E
REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICOS, PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referência do edital, fundamentados na Lei Federal n- 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Municipal n- 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n^ 3263, de 28 de setembro de
2006, Lei Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n- 123,
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar
Municipal n® 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n- 27 de 15 de outubro de
2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as
Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL,
ELÉTRICOS, PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes
deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

ELÉTRICOS

LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VL

UNIT

VL

TOTAL

1 276 30,0 UN 4095
LAMPADA MISTA, POTÊNCIA 160W, TENSÃO

NOMINAL 220 VOLTS, BASE E27
NSK 9,10 273,00

1 277 30,0 UN 4097
LAMPADA MISTA, POTÊNCIA 250W, TENSÃO

NOMINAL 220 VOLTS, BASE E27
GOODLUX 12,60 378,00

1 281 50,0 UN 2015

LAMPADA VAPOR METÁLICO, NO FORMATO

TUBULAR, COM POTÊNCIA NOMINAL DE 250

WATTS, ENCAIXE DA LAMPADA E-40

GOODLUX 22,30 1.115,00

1 301 50,0 UN 7434
REATOR 400W VAPOR METÁLICO, USO INTERNO,

TENSÃO 220 VOLTS
GOODLUX 46,00 2.300,00

1 306 200,0 UN 2739

RELE FOTOELETRICO, SISTEMA MAGNÉTICO,
CORRENTE ALTERNADA, CONTATO DE CARGA

TIPO NF, POTÊNCIA lOOOW EM 220 VOLTS,
EMBALAGEM TIPO COLMEIA

NSK 16,00 3.200,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 7.266,00

(sete mil e duzentos e sessenta e seis reais)
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 16 de
outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do § 3^ do art 15 da Lei n^ 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1® do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido da Secretaria de Administração a qual é
responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues no máximo 05 (cinco)
dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no Município, em local a ser
designado pelo Departamento solicitante.
Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do
item ganho, correndo por conta da DETENTORA as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Terceiro: O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e
departamentos da administração pública municipal.
Parágrafo Ouarto: O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze)
meses e conforme as condições estabelecidas deste edital. As quantidades apresentadas são
apenas estimativas, não obrigando o Município a adauiri-las.
Parágrafo Quinto: A detentora deverá atender as solicitações do Município, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos estimados.
Parágrafo Sexto: O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24,
inciso XI da Lei Federal n® 8.666/93.
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Parágrafo Sétimo: A DETENTORA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Oitavo: Os produtos deverão ser entregues nos locais abaixo:

N2 Local Endereço
01 Escola Municipal São Cristóvão Bairro São Cristóvão

02 Escola Municipal Sete de Setembro Rua Cândido Inácio de Lima, s/n - Jardim Primavera 11.
03 Escola Municipal luventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400
04 Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n, - São José Operário.

05 Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n
06 Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo 11, s/n
07 Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326

08 Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre.
09 Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundância

10 Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia

11 Centro Municipal de Educação Infantil
Primavera

Rua Valdomiro Castro, 140 - Bairro Primavera

12 Centro Municipal de Educação Infantil Arco íris Rua Clevelândia,s/n - São Luiz.
13 Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni,735

14 Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866

15 Centro Municipal de Educação Infantil Dona
Emma Boing Hort

Rua Projetada 1 - São Cristóvão.

16 Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n
17 Departamento de Educação e Cultura (Centro

Culturall

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina
com Rua Dr. Claudino dos Santos

18 Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis
19 Agência do Trabalhador - SINE Rua XV de Novembro, 115- Centro

20 Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
21 Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
22 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Praça José Auache s/n
23 Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra

24 Departamento de Obras, Viação e Urbanismo -
SEMOV

Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, 1035

25 Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
26 Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse De

Carli

Rua Romário Martins, 154 - Centro

27 UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa.
28 ÜBS BNH Rua Jose Fopa, s/n. Bairro BNH
29 UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n
30 UBS Caçador Comunidade de Caçador
31 UBS São José Operário Rua Otílio C. Weiss, s/n. Bairro São José Operário
32 Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24

horas

Rua Romário Martins, 174 - Centro.

33 UBS São Cristóvão Rua Orestes Bagio, 73 - São Cristóvão.
34 UBS Madalozzo Rua Sete de Setembro, 132, Centro.
35 UAPSF Clínica da Mulher Avenida Generoso Marques, s/n - Praça dos Pioneiros.
36 Departamento de Promoção Humana Rua Cândido Inácio de Lima, s/n. Bairro Jardim

Primavera 11

37 Casa Lar Rua Clevelândia, s/n
38 Geração de Renda Rua José Foppa, s/n. Bairro Industrial
39 Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n - São Luiz.
40 Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n
41 Centro de Referencia em Assistência Social Rua Cândido Inácio de Lima s/n. Primavera 11
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Parágrafo Nono: Os produtos deverão ser entregues nos locais anteriormente mencionados, ou em
qualquer outro prédio público localizado no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado
anteriormente, correndo por conta da empresa vencedora as despesas de transporte, seguros,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo: Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que
não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo
município.
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados na notificação por
escrito, mantido preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrgfo Sétjmo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da
presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
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Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos [necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro; Repor, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de
registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Ouarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10® [décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
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Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n^ 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n- 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Quinto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo Primeiro: Qs recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ATA
correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido
03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.24 000 4812
03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.26 000 4453

03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.24 000 5352
03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.26 000 4340
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.24 000 4470

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.26 000 5353
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.24 000 4604

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.26 000 5354
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.24 000 4013
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.26 000 5128
05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.24 000 4456
05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.26 000 4534

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.24 000 5355
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.26 000 5356
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.24 000 5357
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.26 000 5358
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.24 000 5359
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.26 000 5360
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.24 000 5361
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.26 000 5362
07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.24 000 5295
07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.26 000 5363

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.24 000 4562

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.26 000 5364

08/01 Departamento de Obras e
Serviços Urbanos 08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.24 000 4233

08/01 Departamento de Obras e
Serviços Urbanos 08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.26 000 4468

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.24 000 5365
08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.26 000 5366

09/01 Departamento de Indústria e
Comércio

09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.24 000 5367

09/01 Departamento de Indústria e 09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.26 000 5368
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Comércio

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.24 000 4427

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.26 000 5369

Parágrafo Segundo: A contratação acima citada acontecerá de acordo com as necessidades de cada
órgão/unidade da Administração, inclusive da Saúde e Educação e que quando ocorrerem contratação
pelas demais secretarias não comprometerá a obrigatoriedade de aplicação mínima legal em saúde e
educação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se
a fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta
Contratação, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre o produto e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso a DETENTORA desobedeça
quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata de registro.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Ouarto: Conforme Portaria n- 08/2018, caberá à gestão da Ata de Registro de Preços ao
Secretário de Administração, Sr. Humberton de Oliveira Viana, nomeado através do Decreto n- 6.802
de 27 de maio de 2020, ao qual compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na Ata.
Parágrafo Ouinto: A fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Departamento de
Administração, cabendo a fiscalização, à servidora municipal Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada
pelo Decreto n^ 6835 de 27 de maio de 2020, o acompanhamento da execução do objeto da Ata,
informando ao gestor às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da Ata.
Parágrafo Sexto: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Sétimo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Oitavo: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Nono: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a DETENTORA, por ocasião da
assinatura da ata de registro de preços, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata de registro,
para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

I  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

MULTILUZ Assinjdo de forma
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei nP 8.666/93.

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
11, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: Q cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 79 da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)Q valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTQRA apresentará para efeito de pagamento.

Atttnado de formj dlgltáJ
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Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebradas com a
Administração Pública Municipal.

1  - Os licitantes devem e a detentora deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e nâo-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o MUNICÍPIO promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão.

Parágrafo Terceiro: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIO ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo MUNICÍPIO.
Paragrafo Quarto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial
ns 85/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.

MULTILUZ Assinado de fomu
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados suficientes para,
em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Ouarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 15 de outubro de 2020.

MULTILUZ Assinado de forma digital
COMERCIAL por MULTILUZ COMERCIAL
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Frank Ariel Schiavini João Vitor Campos de Lima
Prefeito Municipal Multiluz Comercial Ltda
CONTRATANTE DETENTORA
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Página 10 de 10

0^6



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 137/2020 PREGÃO PRESENCIAL N^ 85/2020

PRAZO: de 16 de outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n® 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n® 938.311.109-72 e RG n® 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa SFX DERIVADOS DE CIMENTO - EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 1900 - Schiavini, na
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 08.631.598/0001-29, neste
ato representada pelo Sr. Fernando Isaias Munaretto Pimentel, portador do CPF sob o n®
044.073.959-40 e RG n® 5.874.005-5, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N® 85/2020, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de
registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS UTILIZADOS EM
OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, MATERIAIS EM CONCRETO PARA
SUPRIR TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as
especificações constantes do Termo de Referência do edital, fundamentados na Lei Federal n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n® 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n®
3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei
Complementar Federal n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014, Lei Complementar Municipal n® 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal
n® 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, MATERIAIS
EM CONCRETO PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes
deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

MATERIAIS DE CONCRETO

LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VL

UNIT

VL

TOTAL

1 9 1.000,0 UN 20882
BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X19 X

39 CM, FBK14 MFA fNBR 61361 POLITUBOS 3,20 3.200,00

1 10 500,0 UN 20883
MEIO BLOCO ESTRUTURAL CONCRETO 14 X

19 X 19 CM, 14 MPA fNBR 152701 POLITUBOS 2,35 1.175,00

1 11 500,0 UN 20217
CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X
19 X 39 CM. FBK 14 MPA fNBR 61361 POLITUBOS 3,80 1.900,00

1 12 300,0 UN 20884
MEIA CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL

14 X 19 X 19 CM, FBK 14 MPA fNBR 61361 POLITUBOS 3,00 900,00

1 13 500,0 UN 20892

CANALETA EM TUBO DE CONCRETO

SIMPLES DN 300MM fTIPO U
300X1000MMfDNXCP1

POLITUBOS 22,00 11.000,00

1 14 500,0 UN 20891

CANALETA EM TUBO DE CONCRETO

SIMPLES DN 400MM fTIPO U
400X1000MMfDNXCP1

POLITUBOS 35,00 17.500,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 35.675,00

(trinta e cinco mil e seiscentos e setenta e cinco reais)
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Prime^ro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 [doze) meses, de 16 de
outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1® do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 [quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Pripiçiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segupdo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido da Secretaria de Administração a qual é
responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO
Parágrafo Primetro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues no máximo 05 [cinco)
dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no Município, em local a ser
designado pelo Departamento solicitante.
Parágrafo Segqpdo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do
item ganho, correndo por conta da DETENTORA as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Terceiro: O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e
departamentos da administração pública municipal.
Parágrafo Quarto: O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze)
meses e conforme as condições estabelecidas deste edital. As quantidades apresentadas são
apenas estimativas, não obrigando o Município a adquiri-las.
Parágrafo—Quinto: A detentora deverá atender as solicitações do Município, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos estimados.
Parágrafo Sexto: O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24,
inciso XI da Lei Federal n® 8.666/93.
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Parágrafo Sétimo: A DETENTORA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Oitavo: Os produtos deverão ser entregues nos locais abaixo:

MS Local Endereço
01 Escola Municipal São Cristóvão Bairro São Cristóvão

02 Escola Municipal Sete de Setembro Rua Cândido Inácio de Lima, s/n - jardim Primavera II.
03 Escola Municipal juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400
04 Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n, - São josé Operário.
05 Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n
06 Escola Municipal Presidente Kennedy Rua joão Paulo II, s/n
07 Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326
08 Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre.
09 Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundância

10 Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia

11 Centro Municipal de Educação Infantil
Primavera

Rua Valdomiro Castro, 140 - Bairro Primavera

12 Centro Municipal de Educação Infantil Arco íris Rua CIevelândia,s/n - São Luiz.
13 Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni,735
14 Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866
15 Centro Municipal de Educação Infantil Dona

Emma Boing Hort
Rua Projetada I - São Cristóvão.

16 Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n
17 Departamento de Educação e Cultura (Centro

Cultural)
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina
com Rua Dr. Claudino dos Santos

18 Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis
19 Agência do Trabalhador - SI NE Rua XV de Novembro, 115- Centro
20 Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
21 Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
22 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Praça josé Auache s/n
23 Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra

24 Departamento de Obras, Viação e Urbanismo -
SEMOV

Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, 1035

25 Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
26 Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse De

Carli

Rua Romário Martins, 154 - Centro

27 UBS Bairro jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa.
28 UBS BNH Rua jose Fopa, s/n. Bairro BNH
29 UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n
30 UBS Caçador Comunidade de Caçador
31 UBS São losé Operário Rua Otílio C. Weiss, s/n. Bairro São josé Operário
32 Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24

horas

Rua Romário Martins, 174 - Centro.

33 UBS São Cristóvão Rua Crestes Bagio, 73 - São Cristóvão.
34 UBS Madalozzo Rua Sete de Setembro, 132, Centro.
35 UAPSF Clínica da Mulher Avenida Generoso Marques, s/n - Praça dos Pioneiros.
36 Departamento de Promoção Humana Rua Cândido Inácio de Lima, s/n. Bairro Jardim

Primavera II
37 Casa Lar Rua Clevelândia, s/n
38 Geração de Renda Rua josé Foppa, s/n. Bairro Industrial
39 Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n - São Luiz.
40 Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n
41 Centro de Referencia em Assistência Social Rua Cândido Inácio de Lima s/n. Primavera II
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Parágrafo Nono: Os produtos deverão ser entregues nos locais anteriormente mencionados, ou em
qualquer outro prédio público localizado no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado
anteriormente, correndo por conta da empresa vencedora as despesas de transporte, seguros,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo: Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que
não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo
município.
Paragrafo Terceiro: Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados na notificação por
escrito, mantido preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Qmnto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
especifica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da
presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
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Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos [necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo; Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Paragrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de
registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nppo: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10® [décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
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Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n^ 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Quinto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ATA
correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido
03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.24 000 4812

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.26 000 4453
03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.24 000 5352

03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.26 000 4340

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.24 000 4470

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.26 000 5353
05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.24 000 4604

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.26 000 5354

05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.24 000 4013
05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.26 000 5128

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.24 000 4456

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.26 000 4534

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.24 000 5355
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.26 000 5356
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.24 000 5357
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.26 000 5358

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.24 000 5359
06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.26 000 5360
10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.24 000 5361

10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.26 000 5362
07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.24 000 5295
07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.26 000 5363

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.24 000 4562

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.26 000 5364

08/01 Departamento de Obras e
Serviços Urbanos 08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.24 000 4233

08/01 Departamento de Obras e
Serviços Urbanos 08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.26 000 4468

08/02 Departamento de Viaçâo 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.24 000 5365
08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.26 000 5366

09/01
Departamento de Indústria e

Comércio
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.24 000 5367

09/01 Departamento de Indústria e 09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.26 000 5368
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Comércio

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.24 000 4427

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.26 000 5369

Parágrafo Segundo: A contratação acima citada acontecerá de acordo com as necessidades de cada
órgão/unidade da Administração, inclusive da Saúde e Educação e que quando ocorrerem contratação
pelas demais secretarias não comprometerá a obrigatoriedade de aplicação mínima legal em saúde e
educação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se
a fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta
Contratação, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre o produto e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso a DETENTORA desobedeça
quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata de registro.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Ouarto: Conforme Portaria n^ 08/2018, caberá à gestão da Ata de Registro de Preços ao
Secretário de Administração, Sr. Humberton de Oliveira Viana, nomeado através do Decreto n^ 6.802
de 27 de maio de 2020, ao qual compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na Ata.
Parágrafo Ouinto: A fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Departamento de
Administração, cabendo a fiscalização, à servidora municipal Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada
pelo Decreto n- 6835 de 27 de maio de 2020, o acompanhamento da execução do objeto da Ata,
informando ao gestor às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da Ata.
Parágrafo Sexto: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Sétimo,; A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer Irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Oitavo: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Paragrafo Nono: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a DETENTORA, por ocasião da
assinatura da ata de registro de preços, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata de registro,
para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parqgrafo Priipeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

1  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n- 8.666/93.

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
11, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado [conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: Q cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

^  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7^ da Lei 10.520/2002.
Paragrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)Q valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTQRA apresentará para efeito de pagamento.
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Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebradas com a
Administração Pública Municipal.

I - Os licitantes devem e a detentora deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o MUNICÍPIO promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão.

Parágrafo Terceiro: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIO ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo Ouarto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial
ns 85/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados suficientes para,
em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Ouarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 [duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 15 de outubro de 2020.

Frank Ariel Schiavini Fernando Isaias Munaretto Pimentel

Prefeito Municipal SFX Derivados de Cimento - Eireli
CONTRATANTE DETENTORA

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 138/2020 PREGÃO PRESENCIAL 85/2020

PRAZO: de 16 de outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n^ 938.311.109-72 e RG n^ 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa SHOPPING DAS TINTAS COMÉRCIO DE TINTAS
E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Guarani,
1111 - Centro, na cidade de Pato Branco (85.501-036), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.- 29.617.317/0001-53, neste ato representada pela Sra. Mari Elaine Saviskl Oldoni, portadora do
CPF sob o n® 023.430.349-23 e RG n® 7.252.707-0, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N® 85/2020, do tipo menor preço por ITEM, no
sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, PINTURA, PARA
SUPRIR TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as
especificações constantes do Termo de Referência do edital, fundamentados na Lei Federal n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n® 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n®
3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei
Complementar Federal n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014, Lei Complementar Municipal n® 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal
n® 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS UTILIZADOS EM OBRAS, REFORMAS E REPAROS NA CONSTRUÇÃO CIVIL, PINTURA,
PARA SUPRIR TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade
com as especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

TINTAS

LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VL

UNIT

VL

TOTAL

1 93 10,0 UN 3983

ACUA RAZ COMPOSIÇÃO BASICA: SOLVENTE A

BASE DE HIDROCARBONETOS DE PETROLEO,
SEM SOLVENTES CLORADOS OU BENZENO,

EMBALAGEM DE 900ML

Gol 8,50 85,00

1 100 15,0 UN 2035

FUNDO ISOLANTE PARA PINTURA, A BASE DE
ÁCIDO INORGÂNICO, PARA SER UTILIZADO EM
RECUPERACAO E PREPARACAO DE METAIS

ENFERRUJADOS (FUNDO CONVERTEDOR DE
FERRUGEM), NA COR MARROM, EMBALAGEM DE

01 LITRO

TF7 23,00 345,00

1 101 10,0 GL 3149

FUNDO ISOLANTE PARA PINTURA, A BASE DE
TETROXIDO DE CHUMBO (ZARCAO), PARA SER
UTILIZADO EM MATERIAIS FERROSOS COMO

FUNDO ANTICORROSIVO, EMBALADO EM GALAO
DE 3.6 LITROS

Solventex 50,00 500,00

1 106 20,0 LAT 4146

MASSA CORRIDA PVA, USO INTERNO,
COMPOSIÇÃO: RESINA VINILICA, CARGAS

MINERAIS, HIDROCARBONETOS ALIFATICOS,
ESPESSANTES. MICROBICIDAS NAO METÁLICOS

E AGUA, EM LATA DE 18 LITROS

Bellcolor 23,00 460,00
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1 123 20,0 LAT 19794

THINNER FORTE, INDICADO PARA DILUIÇÃO DE
PRODUTOS A BASE DE NITROCELULOSE, COM

BOA RESISTÊNCIA AO BRANQUEAMENTO.
COMPOSTO DE HIDROCARBONETO AROMATICO,
ALCOOIS, ESTERES, CETONAS E ÉTERES GLICOIS,

EMBALADO EM LATA DE 900ML

Gol 8,50 170,00

1 124 10,0 GL 19792

THINNER FRACO DE USO GERAL/SINTETICO,
INDICADO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS

DE PINTURA E DILUIÇÃO DE ESMALTES
SINTÉTICOS INDUSTRIAIS, AUTOMOTIVOS E

PRIMERS SINTÉTICOS, EMBALADO EM GALAO
COM 05 LITROS

Gol 39,40 394,00

1 126 15,0 CL 19798

TINTA acrílica PREMIUM PRIMEIRA LINHA,
ACABAMENTO SEMI BRILHO, COMPOSIÇÃO:
RESINA acrílica MODIFICADA, PIGMENTOS

ATIVOS E INERTES, SURFACTANTES,
COALESCENTES, ESPESSANTES, MICROBICIDAS
NAO METÁLICOS, OUTROS ADITIVOS E AGUA,

CORES DIVERSAS ATE 60 M^' POR DEMAO,
APRESENTAÇÃO EM GALAO COM 3,6 LITROS,

DIVERSAS CORES

Bellcolor 50,00 750,00

1 129 30,0 GL 19797

TINTA acrílica PREMIUM, ACABAMENTO SEMI
BRILHO. COMPOSIÇÃO: RESINA ACRÍLICA

MODIFICADA, PIGMENTOS ATIVOS E INERTES,
SURFACTANTES, COALESCENTES, ESPESSANTES,

MICROBICIDAS NAO METÁLICOS, OUTROS
ADITIVOS E AGUA, CORES DIVERSAS ATE 300 M^
POR DEMAO, APRESENTAÇÃO EM LATA COM 18

LITROS, DIVERSAS CORES

Bellcolor 180,00 5.400,00

1 130 20,0 GL 11230
TINTA EPOXI, A BASE DE AGUA, BRILHANTE, EM

GALAO DE 3,6 LITROS Bellcolor 150,00 3.000,00

1 133 10,0 GL 2591

TINTA INDUSTRIAL, TIPO EPOXI, A BASE DE
AGUA, APRESENTAÇÃO MONOCOMPONENTE,

COR CINZA CLARO, ACABAMENTO SEMI-FOSCO,
RENDIMENTO APROXIMADO DE 40M^ A SOM^

POR DEMAO, GALAO DE 3,6 LITROS

Brasílux 155,00 1.550,00

1 136 50,0 LAT 19799

TINTA PARA PISO, ACRÍLICA, ACABAMENTO
SEMI BRILHO, PREMIUM, COMPOSIÇÃO: RESINA
acrílica ESTIRENADA, PIGMENTOS ATIVOS E

INERTES, COALESCENTES, ESPESSANTES,
MICROBICIDAS NAO METÁLICOS, OUTROS

ADITIVOS E AGUA, RENDIMENTO MÍNIMO 130 A
180 M^ POR DEMAO, APRESENTAÇÃO EM LATA

DE 18 LITROS

Grafftex 139,00 6.950,00

1 138 20,0 GL 4238

VERNIZ, COMPOSIÇÃO: RESINA ALQUIDICA A
BASE DE OLEO VEGETAL SEMI-SECATIVO,

HIDROCARBONETOS ALIFATICOS, SECANTES
ORGANOMETALICOS E PIGMENTO INORGÂNICO,

SEM METAIS PESADOS E COM TRIPLO FILTRO
SOLAR, EM GALAO DE 3.6 LITROS

Brasílux 67,00 1.340,00

DIVERSOS DE Construção

LOTE ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT
VL

TOTAL

1 758 10,0 LAT 4193

SELADOR acrílico, COMPOSIÇÃO: RESINA A
BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLIMERO
ESTIRENO-ACRILICO, PIGMENTOS ISENTOS DE
METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS INERTES,

HIDROCARBONETOS ALIFATICOS, GLICOIS E
TENSOATIVOS ETOXILADOS. LATA DE 18 LITROS

Bellcolor 55,00 550,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 21.494,00

(vinte e um mil e quatrocentos e noventa e quatro reais)

Página 2 de 11

Oi^



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 16 de
outubro de 2020 a 15 de outubro de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do § 3- do art. 15 da Lei n^ 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1- do arL 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido da Secretaria de Administração a qual é
responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues no máximo 05 (cinco)
dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no Município, em local a ser
designado pelo Departamento solicitante.
Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do
item ganho, correndo por conta da DETENTORA as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Terceiro: O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e
departamentos da administração pública municipal.
Parágrafo Ouarto: O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze)
meses e conforme as condições estabelecidas deste edital. As quantidades apresentadas são
anenas estimativas, não obrigando o Município a adquiri-las.
Parágrafo—Quinto: A detentora deverá atender as solicitações do Município, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos estimados.
Parágrafo Sexto: O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24,
inciso XI da Lei Federal n^ 8.666/93.
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Parágrafo Sétimo: A DETENTORA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Oitavo: Os produtos deverão ser entregues nos locais abaixo:

N2 Local Endereço

01 Escola Municipal São Cristóvão Bairro São Cristóvão

02 Escola Municipal Sete de Setembro Rua Cândido Inácio de Lima, s/n - Jardim Primavera 11.
03 Escola Municipal luventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 400

04 Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n, - São José Operário.
05 Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, s/n
06 Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, s/n
07 Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326

08 Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre.

09 Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundância

10 Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia

11 Centro Municipal de Educação Infantil
Primavera

Rua Valdomiro Castro, 140 - Bairro Primavera

12 Centro Municipal de Educação Infantil Arco íris Rua Clevelândia,s/n - São Luiz.
13 Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni,735
14 Centro Municipal de Educação Infantil Vó Erna Rua Dr. Francisco Beltrão, 866
15 Centro Municipal de Educação Infantil Dona

Emma Boing Hort
Rua Projetada 1 - São Cristóvão.

16 Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n
17 Departamento de Educação e Cultura (Centro

Culturall

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina
com Rua Dr. Claudino dos Santos

18 Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luis
19 Agência do Trabalhador - SINE Rua XV de Novembro, 115- Centro
20 Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
21 Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
22 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Praça José Auache s/n
23 Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra

24 Departamento de Obras, Viação e Urbanismo -
SEMOV

Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, 1035

25 Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro
26 Centro Municipal de Saúde Dra. Caldisse De

Carli

Rua Romário Martins, 154 - Centro

27 UBS Bairro jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa.
28 UBS BNH Rua Jose Fopa, s/n. Bairro BNH
29 UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n
30 UBS Caçador Comunidade de Caçador
31 UBS São José Operário Rua Otflio C. Weiss, s/n. Bairro São José Operário
32 Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24

horas

Rua Romário Martins, 174 - Centro.

33 UBS São Cristóvão Rua Crestes Bagio, 73 - São Cristóvão.
34 UBS Madalozzo Rua Sete de Setembro, 132, Centro.
35 UAPSF Clínica da Mulher Avenida Generoso Marques, s/n - Praça dos Pioneiros.
36 Departamento de Promoção Humana Rua Cândido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim

Primavera II

37 Casa Lar Rua Clevelândia, s/n
38 Geração de Renda Rua José Foppa, s/n. Bairro Industrial
39 Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n - São Luiz.
40 Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n
41 Centro de Referencia em Assistência Social Rua Cândido Inácio de Lima s/n, Primavera 11

Página 4 de 11

Oi HO



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Nono: Os produtos deverão ser entregues nos locais anteriormente mencionados, ou em
qualquer outro prédio público localizado no município de Coronel Vivida, mesmo que não mencionado
anteriormente, correndo por conta da empresa vencedora as despesas de transporte, seguros,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo: Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que
não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo
município.
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados na notificação por
escrito, mantido preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÁO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da
presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
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Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos [necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de
registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Ouarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
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Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n- 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal modelo 1 ou 1-A, a partir de de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Quinto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo Primeiro: Qs recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ATA
correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04,122.0003.2.006 3.3.90.30.24 000 4812

03/01 Administração S.M A 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.26 000 4453

03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.24 000 5352

03/02 FUNREBOM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90.30.26 000 4340

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.24 000 4470

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.26 000 5353

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.24 000 4604

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.365.0012.2.011 3.3.90.30.26 000 5354

05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.24 000 4013

05/02 Departamento de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.26 000 5128

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.24 000 4456

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.26 000 4534

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.24 000 5355

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.26 000 5356

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.24 000 5357

.  06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.26 000 5358

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.24 000 5359

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.065 3.3.90.30.26 000 5360

10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.24 000 5361

10/02 Depto. Promoção Humana 10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.26 000 5362

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.24 000 5295

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.26 000 5363

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.24 000 4562

11/01
Depto. Meio Ambiente e Recursos

Hidricos
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.26 000 5364

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.24 000 4233

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.26 000 4468

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.24 000 5365

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.26 000 5366

09/01
Departamento de Indústria e

Comércio
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.24 000 5367

09/01 Departamento de Indústria e 09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.26 000 5368
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Comércio

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.24 000 4427

09/02 Departamento de turismo 09.002.18.695.0033.2.063 3.3.90.30.26 000 5369

Parágrafo Segundo: A contratação acima citada acontecerá de acordo com as necessidades de cada
órgão/unidade da Administração, inclusive da Saúde e Educação e que quando ocorrerem contratação
pelas demais secretarias não comprometerá a obrigatoriedade de aplicação mínima legal em saúde e
educação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se
a fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta
Contratação, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre o produto e,

^  ainda, aplicar multa ou rescindir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso a DETENTORA desobedeça
quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata de registro.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Ouarto: Conforme Portaria n® 08/2018, caberá à gestão da Ata de Registro de Preços ao
Secretário de Administração, Sr. Humberton de Oliveira Viana, nomeado através do Decreto n® 6.802
de 27 de maio de 2020, ao qual compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na Ata.
Parágrafo Ouinto: A fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Departamento de
Administração, cabendo a fiscalização, à servidora municipal Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada
pelo Decreto n® 6835 de 27 de maio de 2020, o acompanhamento da execução do objeto da Ata,
informando ao gestor às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da Ata.
Parágrafo Sexto: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
òu dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Sétimo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Oitavo: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Nono: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a DETENTORA, por ocasião da
assinatura da ata de registro de preços, deverá indicar preposto, aceite pelo fiscal desta ata de registro,
para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

1  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93.

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: Q cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7^ da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.
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Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebradas com a
Administração Pública Municipal.

1 - Os licitantes devem e a detentora deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o MUNICÍPIO promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão.

Parágrafo Terceiro: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIO ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo Quarto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial
ns 85/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.

Página 10 de 11



MÜNICtPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados suficientes para,
em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Ouarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 15 de outubro de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Mari Elaine Saviski Oldoni

Shopping das Tintas Comércio de Tintas e Materiais de
Construção Ltda
DETENTORA

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N& 91/2020 PREGÃO PRESENCIAL 57/2020

PRAZO: de 07 de julho de 2020 a 06 de julho de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n- - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n- 938.311.109-72 e RG n- 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Caetano Roberto Panarotto, s/n - Santo Antonio, na cidade de
Chapecó (89.815-580), Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.^ 20.053.056/0001-11,
neste ato representada pelo Sr. Renan Felipe Radavelli, portador do CPF sob o n- 055.893.899-09 e
RG n^ 4.084.615, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Ns 57/2020, do tipo menor preço por ITEM, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(C.B.U.Q), EM SACA", fundamentados na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal
n® 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n® 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei
Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal
n® 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n® 27 de 15 de outubro de 2009 e
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as
Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q), EM SACA"
de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes
integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo
discriminado:

LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

1 3 200,0 SC 7860

MASSA ASFALTICA (C.B.U.Q.) USINADA A
QUENTE, COM TEMPERATURA

APROXIMADA DE IIO^C, PREPARADA
COM AGREGADOS PETREOS, CAP 50/70,

TEOR DE BETUME EM

APROXIMADAMENTE 6% MODIFICADO

POR polímeros e processo de

MISTURA, NAO EMULSIONADO, QUE
PASSA 100% EM PENEIRA 3/8, PARA
APLICACAO A FRIO, EMBALADO EM

SACA DE 25 KG

BRASIL

SUL

ASFALTOS

38,00 7.600,00

(sete mil e seiscentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 07 de
julho de 2020 a 06 de julho de 2021.
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1® do art 65 da Lei 8.666/93.
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Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-Ihe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Administração o
qual é responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO
Parágrafo primeiro: Os produtos, objeto desta contratação, deverão ser entregues no prazo de 5
(cinco) dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, em local a ser definido pelo
Departamento solicitante, dentro do perímetro urbano do Município de Coronel Vivida.
Parágrafo segundo: O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze) meses.
As quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o município a contratá-las.
Parágrafo terceiro: A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, mesmo que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites
máximos estimados.

Parágrafo quarto: Os produtos desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do item
ganho, correndo por conta da Detentora as despesas de Transporte, carga e descarga, seguros,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo quinto: O recebimento dos produtos passará por análise dos mesmos, por servidor, que
deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de
Referência, para a aceitação definitiva.
Parágrafo sexto: A Detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, as quais somente serão válidas para esta licitação.
Parágrafo sétimo: O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não
atender as especificações contidas neste Termo de Referência, ou que seja considerado inadequado
pelo Município.
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CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo: Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que
não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo
município.
Parágrafo Terceiro: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar
testes que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos
a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. O
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontrataçâo total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontrataçâo total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira
responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os materiais adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
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Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos [necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de registro de
preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Ouarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do serviço executado, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do Edital, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo Departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.
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Parágrafo Quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n- 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n- 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Quinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatizaçâo exarada pela
Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n- 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta Ata de
Registro de Preços, correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificas abaixo:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento Fonte
Código

Reduzido

08/01
Departamento de Obras e Serviços

Urbanos
08.001.26.451.0029.1.052 3.3.90.30.54 000 1041

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.54 000 1042

Parágrafo Segundo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que utilizem desta
Ata correrão por sua conta.
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da quantidade estimada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Conforme portaria n- 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao
Diretor de Departamento de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado
através do Decreto n- 6.821, de 27 de maio de 2020, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas na ata de registro de preços e edital.
Parágrafo Segundo: A fiscalização da ata ficará a cargo do Departamento de Obras e Serviços Urbanos,
cabendo aos fiscais, o Servidor Sr. Atalibio Alves Antunes, matriculado sob n® 1/9 e a Servidora Sra,
Mari de Jesus Reis Lazarri, designada pelo Decreto n® 6.835, de 27 de maio de 2020, a
responsabilidade pelo acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o
gestor da ata as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da ata de registro de preços.

I - O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, fiscalização e
acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se
a fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata
de Registro de Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.
Parágrafo Quarto: O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer
das cláusulas estabelecidas nesta Ata.

Parágrafo Quinto: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Sexto: A fiscalização de que trata cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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Parágrafo Sétimo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Oitavo; Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Nono: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da
assinatura da Ata de Registro de Preços, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta Ata, para
representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

1  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-fínanceiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93.

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
11, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrgfo Terceiro: Q cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável.
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que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7- da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebradas com a
Administração Pública Municipal.

I  - Qs licitantes devem e a detentora deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o MUNICÍPIQ promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
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para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão.
Parágrafo Terceiro: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIO ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo MUNICÍPIO.
Parágrafo Ouarto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

^  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial
n® 57/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados suficientes para,
em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Ouarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Ouinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas] vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 06 de julho de 2020.

Frank Ariel Schiavini Renan Felipe Radavelli
Prefeito Municipal Brasil Sul Asfaltos Eireli
CONTRATANTE DETENTORA

Testemunhas:
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N^ 57/2020

TERMO DE REFERÊNCIA

l-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência, o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q), EM SACA",
conforme especificações e exigências descritas abaixo.

1.2. Da escolha pelo registro de preços:

1.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à contratação futura de serviços/bens, onde as empresas disponibilizam bens e
serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de
Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que
integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os
fornecedores vencedores do certame.

1.2.2. Na licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde a empresa
vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os
disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as contratações das peças nas
quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

1.2.3. A Adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela conveniência da aquisição
parcelada dos bens para atender as demandas dos diversos departamentos do Município, uma vez
que não será possível definir previamente, com exatidão, o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

2-JUSTIFICATIVA

2.1. As aquisições dos produtos objeto deste Termo de Referência serão destinadas a realização de
recuperação paliativa da pavimentação asfáltica em ruas do perímetro urbano da cidade, chamada de
"operação tapa-buracos".
justifica-se a escolha do Registro de Preços, pois em muitas ruas da cidade a pavimentação asfáltica é
antiga e o seu prazo de validade já venceu. Com a ocorrência de chuvas constantes e com o aumento de
veículos trafegando diariamente por estas vias os danos causados nesta pavimentação são de grande
monta. Como forma de minimizar os problemas, já que a pavimentação total demanda de altas cifras e
o município não tem, na maioria das vezes condições financeiras para investimentos no setor, a
solução mais econômica e imediata é a recuperação, através da operação tapa-buracos. Esta medida
visa também garantir a segurança, evitando acidentes e danos aos veículos que circulam pela cidade.
Fizemos a análise do saldo do ano anterior, e o item 01, 02, 03 manteve-se na mesma quantidade, pois
não é possível definir previamente quando e qual a quantidade exata será utilizado, devido a constante
manutenção das ruas do perímetro urbano da cidade.

3 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO

3.1. As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados com as seguintes
quantidades e características mínimas:
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LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

1 3 200,0 SC 7860

MASSA ASFALTICA (C.B.U.Q.) USINADA A
QUENTE, COM TEMPERATURA

APROXIMADA DE 119°C, PREPARADA

COM AGREGADOS PETREOS, CAP 50/70,
TEOR DE BETUME EM

APROXIMADAMENTE 6% MODIFICADO

POR polímeros e processo de

MISTURA, NAO EMULSIONADO, QUE
passa 100% EM PENEIRA 3/8, PARA
APLICACAO A FRIO, EMBALADO EM

SACA DE 25 KG

BRASIL

SUL

ASFALTOS

38,00 7.600,00

(sete mil e seiscentos reais)

4 ̂ DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.1. Os produtos, objeto desta contratação, deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, em local a ser definido pelo Departamento
solicitante, dentro do perímetro urbano do Município de Coronel Vivida.

4.2. O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze) meses. As quantidades
apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o município a contratá-las.

4.3. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites máximos estimados.

4.4. Os produtos desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do item ganho, correndo
por conta da Detentora as despesas de Transporte, carga e descarga, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4.5. O recebimento dos produtos passará por análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a
quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência, para a aceitação
definitiva.

4.6. A Detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras antes da entrega dos
produtos, as quais somente serão válidas para esta licitação.

4.7. O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as
especificações contidas neste Termo de Referência, ou que seja considerado inadequado pelo
Município.

5 - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da
nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo Departamento competente.

5.2. As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora e seu
vencimento ocorrerá até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida.
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5.3. o pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Detentora.

5.4. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n^ 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item 6 da
Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1.1 destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade
de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2.2 com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3.3 de comércio exterior."

5.5. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada
pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n- 067/2010 de 27 de Agosto
de 2010.

6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA

6.1. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar da DETENTORA e a DETENTORA obriga-se a fornecer
ao MUNICÍPIO toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta ata de registro
de preços, bem como a facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização das entregas dos produtos ora
contratados.

6.2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, aplicar
multa ou rescindir a ata de registro de preços, caso a DETENTORA desobedeça quaisquer das cláusulas
estabelecidas nesta Ata.

6.3. A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as responsabilidades da DETENTORA,
decorrente de obrigações aqui assumidas.

6.4. O MUNICÍPIO poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, fiscalização e
acompanhamento do fornecimento dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados

6.5. Conforme portaria n® 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao Diretor de
Departamento de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado através do
Decreto n® 6.821, de 27 de maio de 2020, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas nessa Ata.

6.6. A fiscalização da ata ficará a cargo do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, cabendo aos
fiscais, o Servidor Sr. Atalibio Alves Antunes, matriculado sob n® 1/9 e a Servidora Sra. Mari de Jesus
Reis Lazarri, designada pelo Decreto n® 6.835, de 27 de maio de 2020, a responsabilidade pelo
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o gestor da ata as
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da ata.

6.7. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MUNICÍPIO, não elide nem diminui a
responsabilidade da DETENTORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as
quais não implicarão corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou do servidor designado para a fiscalização.

6.8. Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados.
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6.9. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a DETENTORA, por ocasião da assinatura da
ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representá-la sempre que for necessário.

Coronel Vivida, 06 de julho de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Renan Felipe Radavelli
Brasil Sul Asfaltos Eireli

DETENTORA

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE
ip^p# PÉROLA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Costa e Silva, 290 - Caixa Postal 01 - 85.740-000 - Fonefax:0xx46-3556 1223
''•Si®*' Home Page; httD://www.peroladoeste.pr.gov.br - E-mail: íicitacao@peroiadoeste.pr.gov.br

CONTRATO N° 51/2020.

PROCESSO N° 25/2020.

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020.

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PÉROLA D^OESTE E A EMPRESA COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PEROBA LTDA, MEDIANTE AS
CLÁUSULAS QUE ACEITEM E RECIPROCAMENTE OUTORGAM:

O MUNICÍPIO DE PÉROLA D^OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°
75.924.290/0001-69, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o Sr. NILSON ENGELS, residente e
domiciliado na Rua Paraná, n° 52, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade
sob n° 4.223.882-1 SSP/PR, CPF n° 717.534.789-87, a seguir denominado
CONTRATANTE e a Empresa COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO PEROBA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sua
sede social à Rua Pará, n° 298, Centro, na cidade de Pérola d' Oeste, Estado do
Paraná, CEP: 85.740-000 e com inscrição no CNPJ sob rf 77.407.716/0001-32,
neste ato representado pelo Sr. SERLENE DALL' AGNOL DORL, brasileira,

maior, empresária, residente e domiciliada na Rua Pio XII, Centro, na cidade de
Pérola d' Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85.740-000, portador da Carteira de
Identidade sob 1.895.584 SSP/PR e CPF sob n° 980.614.709-00, a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos
termos da Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei rf 8.883/94 e
Legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação
Modalidade Pregão Presencial rf 12/2020, e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento
de materiais e suprimentos de construção para atender a demanda das
secretarias da prefeitura municipal de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, com
as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de rf 12/2020, o qual a
contratada foi declarada vencedora dos seguintes Itens abaixo descritos:

Lote Item Material/Serviço

241 - ABRAÇADEIRA
NYLON 200X3,8 MM

227-ABRAÇADEIRA
1/2X3/4

linid. Marca Quantidade Valor Valor
n^^dida Unitário Total
UN INCA 25 R$ 0,26085 R$ 6,52

UN INCA 25 R$ 1,49748 R$ 37,44

oí6o
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3 229-ABRAÇADEIRA
1X1.1/2

UN INCA 25 R$ 2,27038 RS 56,76

4 233 - ABRAÇADEIRA
COM REGULAGEM

2,1/2X3

UN INCA 25 R$ 1,99986 RS 50,00

5 234 - ABRAÇADEIRA
COM REGULAGEM

2X 1 1/2"

UN INCA 25 R$ 2,56021 RS 64,01

6 236 - ABRAÇADEIRA
NYLON 100X2,5

UN MISTER 25 R$ 0,14492 RS 3,62

7 237 - ABRAÇADEIRA
NYLON 100X2,8MM

UN MISTER 25 R$ 0,16424 RS 4,11

8 238 - ABRAÇADEIRA
NYLON 140X2,5

UN MISTER 25 RS 0,19322 RS 4,83

9 239-ABRAÇADEIRA
NYLON 150X3,6MM

UN MISTER 25 RS 0,19322 R$4,83

10 240-ABRAÇADEIRA
NYLON 200X2,5

UN MISTER 25 RS 0,20288 RS 5.07

II 243 - ABRAÇADEIRA
NYLON 280X3,5MM

UN MISTER 25 RS 0,27051 RS 6,76

12 244 - ABRAÇADEIRA
NYLON 4,8X300MM

UN MISTER 25 RS 0,33814 RS 8,45

13 245 -ABRAÇADEIRA
NYLON 4,8X450MM

UN MISTER 25 RS 0,46374 RS 1 1,59

14 246-ABRAÇADEIRA
PARA

FLUORESCENTE

UN MATRIX 25 RS LI 1 104 RS 27,78

15 248 - ABRAÇADEIRA
PVC 20MM

UN tigre 25 RS 2,57953 RS 64,49

16 249 - ABRAÇADEIRA
PVC 25MME32MM

UN tigre 25 RS 2,97564 RS 74,39

17 250-ABRAÇADEIRA
TIPO "U" lOOMM

UN MATRIX 25 RS 2,05783 R$51,45

18 251 - ABRAÇADEIRA
TIPO "U" 75MM

UN MATRIX 25 RS 1,56511 R$39,13

19 335 - ADESIVO

INSTANTÂNEO 20GR
UN tigre 50 RS 8,90761 RS 445,38

20 337-ADESIVO PARA
CANO 17G

UN tigre 50 RS 3,86447 RS 193,22

21

22

490 - ALICATE CANO

491 - ALICATE

CORTE UNIVERSAL
'8

UN

UN

MTX

MTX

3
A

0

RS 34,13295

RS 26,98367
RS 102,40

RS 80,95

23

O

495 - ALICATE

DESENCAPADOR FIO
UN MTX 3 R$48,78895 RS 146,37

24 497 - ALICATE

PRESSÃO
UN MTX 3 RS 32,81903 RS 98,46

25 498-ALICATE

UNIVERSAL

UN MTX 3 RS 35,42754 RS 106,28

26 540 - ALVENARIT

3,6LT
UN NACIONAL 50 RS 19,15812 RS 957,91

27 649 - ANEL DE

BORRACHA lOOMM
UN KRONA 25 RS 2,48292 RS 62,07

28 650 - ANEL DE

BORRACHA 150MM
UN KRONA 25 RS 6,93673 RS 173,42

29 651 - ANEL DE

BORRACHA 200MM
UN KRONA 25 RS 11,04273 RS 276,07

30 652 - ANEL DE UN KRONA 25 RS 1,25595 R$31,40
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BORRACHA 40MM ^ ^ ^ ^^
653 - ANEL DE UN KRONA 25 R$2,73411 R$ 68 35
BORRACHA 50MM

654 - ANEL DE UN KRONA 25 R$ 2,97564 R$ 74 39
BORRACHA 75MM

655 -ANEL DE CERA UN BOREL 2Õ RS 10,26983 R$ 205 40
PARA VEDACAO
699 - ANEL UN BOREL 2Õ RS 9,6322 R$ 19"^ 64
VEDAÇAO PARA
VASO

769-APLICADOR UN TOMPSON 3 RS 20,51068 R$61 53
MANUAL P/BISN

SILICONE

896 - ARROELA I/4 UN MISTER Ts R$ 0,1739 R$435
ZINCADA
897 - ARROELA UN MISTER 25 RS 1,06273 r$ og 57
ALUMPARA

CONDUITE 1 1/2"

898 -ARROELA UN MISTER 25 R$1,28494 R$ 32 12
ALUMPARA

CONDUITE 1 1/4"

900 -ARROELA UN MISTER 25 R$ 1 I69 r$ 29 22
ALUM PARA

CONDUITE 1"

899 - ARROELA UN MISTER 25 R$0,74391 R$ 18 60
ALUM PARA

CONDUITE 1/2"

901 -ARROELA LTN MISTER Ys R$ 2,49258 R$ 67 31
ALUM PARA

CONDUITE 2 1/2"

902 -ARROELA UN MISTER 25 R$ 1,768 R$ 44 20
ALUM PARA

CONDUITE 2"

ALUMPARA^"^ RS 2,67615 R$ 66,90
CONDUITE 3"

25 RS 0,67628 R$ 16,91
ALUM PARA

CONDUITE 3/4"

25 R$ 1,01442 RS 25,36
QUADRADA

25 R$0,79222 R$ 19,81
REDONDA

PARA CONDUITeT RS 1.32358 R$ 33,09
1/2"

PAI^CroUITET ^
1/4"

PArÃcoNDUITeT ^^ÜSfER 25 RS 1,33324 R$33,33
PARA CONDUITE^"^ MÍSTÊS 25 R$0,87917 R$21,98
1/2"

PARA CONDUITeT RS 2,36699 R$59,17 1/2"
1684 - BUCHA ALUM UN | MISTER 25 R^Tím»^

RS 0,1739

RS 1,06273

RS 1,28494

RS 1,169

RS 0,74391

RS 2,49258

RS 1,768

RS 2,67615

RS 0,67628

RS 1,01442

RS 0,79222

RS 1,32358

RS 1,56511

RS 1,33324

RS 0,87917

RS 2,36699

RS 2

RS 4,35

RS 26,57

RS 32,12

RS 29.22

RS 18.60

RS 62,31

RS 44,20

RS 66,90

RS 16,91

RS 25,36

RS 19,81

RS 33,09

RS 39,13

RS 33,33

R$21,98

RS 59,17

RS 50 ,02885,72
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PARA C0NDU1TE2" |
1686 - BUCHA ALUM UN MISTER
PARA C0NDUITE3"

1685 - BUCHA ALUM UN MISTER
PARA CONDUITE

3/4"
1496-BORRACHA UN TITAN
DE SILICONE 300GR
821-ARAME MT morlan
FARPADO
822 - ARAME GALV MT morlan
N.I2
825 - ARAME KG morlan
RECOZIDO

" 835 -ARCO DE ÜN MTX
SERRA FIXO
841 - ARGAMASSA UN CERAMFI>
FORTE ACIIÍ
842 -ARGAMASSA UN ~CÊRÃMFDÍ
PISO SOBRE PISO

958 - ASSENTO UN
almof bege
970 - ASTE TERRA ÜN OLIVO
2,00X1/2

1 120-BALDE METAL UN MTX
PARA CONCRETO

1293 - BETONEIRA UN HORBACH
400 LITROS COM

MOTOR

1377-BOIA VAZÃO UN
TOTAL ̂4

1505 - BORRACHA UN cipla
VEDAÇÃO PARA
CAIXA DE

DESCARGA

1504 - BORRACHA UN WURTH
SILICONE PRETO
280G

1529 - BOTINA DE ÜN COURO
COURO

1541 - BRAÇO PARA ÜN dpíã
CHUVEIRO 40CM

1552-BROCA3 UN IRWIN
PONTAS PARA

MADEIRA 5,0MM

I553 -BROCA3 ÜN IRWIN
PONTAS PARA

UN TITAN

UN COURO

R$ 2,89835

R$0,85018

RS 72.46

R$21,25

25 RS 14,20193 RS 355,05

MT morlan 200 RS 0,6786 RS 135,72

MT morlan 250 RS 9,70996 RS 2.427,49

KG morlan 150 R$ 12,77364 R$ 1.916,05

UN MTX 10 RS 25,62711 RS 256,27

UN CERAMFIX 100 R$29,73863 ■  R$ 2.973,86

UN CERAMFIX 100 RS 28,11 198 RS 2.81 1,20

UN cipla 25 RS 44,90732 RS 1.122,68

UN OLIVO 20 RS 21,03659 RS 420,73

UN MTX 5 R$ 16,89513 R$ 84,48

UN HORBACH 1 R$3.243,30662 RS 3.243,31

25

UN cipla 25

UN IRWIN 10

R$35,79613 R$ 715,92

R$ 6,31696 R$ 157,92

RS 19,75922 R$493,98

R$ 51,22429 R$ 1.280,61

R$ 7,48455 RS 187,11

RS 10,14905 RS 101,49

R$ 11,27673 RS 1 12,77

MADEIRA 6.0MM
2 73 1556-BROCA AÇO

MURÃO 3/8 X32CM
UN IRWIN 10 RS 56,58323 RS 565,83

2 74 I557 -BROCA AÇO
RÁPIDO I.5MM

UN IRWIN 10 RS 5,6184 RS 56,18

2 75 I558 -BROCA AÇO
RÁPIDO lOMM

UN IRWIN 10 RS 28,12196 RS 281,22

2

2

76

77

7884-PREGO 10X10
7885 - PREGO 10X10

DE ACO

KG

KG

Gerdau

Gerdau

50

50

RS 16,61571

RS 11,97529
RS 830,79

RS 598,76

2 78 7890 - PREGO 20X48 KG Gerdau 50 RS 11,50625 RS 575,3!

0ié5
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2 79 7892 -PREGO AÇO
17X21

KG Gerdau 50 R$ 12.54411 RS 627,21

2 80 7893 - PREGO AÇO
17X27

KG Gerdau 50 R$ 15,23855 RS 761,93

2 81 7894 - PREGO AÇO
18X27

KG Gerdau 50 R$ 12,82354 RS 641,18

5

5

5

199

200

201

8985 - SIFÁO DUPLO

8984-SlFÁO

9277 - TE ESGOTO

REDUC I00X50MM

UN

UN

UN

KRONA

KRONA

KRONA

20

20

25

R$ 16,27649

R$ 9,98558

R$ 10.50482

RS 325,53

RS 199,71

RS 262,62

5 202 9278 - TE ESGOTO

REDUC 100X75MM
UN KRONA 25 R$ 10,68457 RS 267,1 1

5 203 9279 - TE ESGOTO

REDUC 150X100MM
UN KRONA 20 R$ 40,52146 RS 810,43

5 204 9280 - TE ESGOTO

REDUC 50X40MM
UN KRONA 25 RS 4,32375 RS 108,09

5 205 9281 - TE ESGOTO

REDUC 75X50MM

UN KRONA 25 RS 7,98846 RS 199,71

5 206 9282 - TE SOLDÁVEL

REDUC 25X20MM
UN KRONA 25 RS 2,81593 RS 70,40

5 207 9283 -TE SOLDÁVEL
REDUC 32X25MM

UN KRONA 25 RS 3.77455 RS 94,36

5 208 9284-TE SOLDÁVEL

REDUC 40X25MM

UN KRONA 25 RS 6,17109 RS 154,28

5 209 9285 -TE SOLDÁVEL

REDUC 40X32MM
UN KRONA 25 RS 6,47065 RS 161,77

5 210 9287 - TE SOLDÁVEL

REDUC 50X25MM
UN KRONA 25 RS 7,13969 RS 178,49

5 21 1 9286-TE SOLDÁVEL

REDUC 50X20MM
UN KRONA 25 RS 7,65894 RS 191,47

5 212 9288 -TE SOLDÁVEL
REDUC 50X32MM

UN KRONA 25 RS 8,98702 RS 224,68

5 213 6053 - LUVA ESGOTO

200MM

UN KRONA 25 RS 32,08365 RS 802,09

5 214 6054 - LUVA ESGOTO

COR 40MM
UN KRONA 25 RS 6,42072 RS 160,52

5 215 6055 - LUVA ESGOTO

COR 50MM
UN KRONA 25 RS 7,53911 RS 188.48

5 216 6056 - LUVA ESGOTO
COR 75MM

UN KRONA 25 RS 10,20526 RS 255.13

5 217 6057 - LUVA ESGOTO

DUP50MM

UN KRONA 25 RS 6.14113 RS 153,53

5 218 6058 - LUVA ESGOTO

DUPLA lOOM
UN KRONA 25 RS 9,08687 RS 227,17

5 219 6030 - LUVA CORRER

SOLDÁVEL 32MM
UN KRONA 25 RS 15,85709 RS 396,43

5 220 6028 - LUVA CORRER

SOLDÁVEL 20MM
UN KRONA 25 RS 7,63896 RS 190,97

5 221 6029 - LUVA CORRER

SOLDÁVEL 25MM
UN KRONA 25 RS 9,57617 RS 239,40

5 222 6031 - LUVA CORRER

SOLDÁVEL 40MM
UN KRONA 25 RS 20,84988 RS 521,25

5 223 6032 - LUVA CORRER

SOLDÁVEL 50MM
UN KRONA 25 R$21,96826 RS 549,21

5 224 6033 - LUVA CORRER

SOLDÁVEL 60MM
UN KRONA 25 RS 26,13225 RS 653,31

5 225 5374 -JOELHO

SOLDÁVEL 75MM
UN KRONA 20 RS 50,42715 RS 1.008,54

OÁéH
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90GR
6052 - LUVA ESGOTO

lOOMM
5376-JOELHO

SOLDÁVEL REDUC
32X25MIV1 90GR

5377 -JOELHO

SOLDÁVEL REDUC
40X32MM-90GRn

5378 -JOELHO

SOLDÁVEL ROSCA
20X1/2" 90GR
5379 -JOELHO

SOLDÁVEL ROSCA
25X1/2" 90GR
5380-JOELHO

SOLDÁVEL ROSCA
25X3/4" 90GR
5381 - JOELHO

SOLDÁVEL ROSCA
32X1" 90GR
5382 -JOELHO

SOLDÁVEL ROSCA
32X3/4" 90GR
5353 - JOELHO

ESGOTO 150MM

45GR
5354-JOELHO

ESGOTO Í50MM

90GR
5355 -JOELHO

ESGOTO 200MM

45GR
5356 -JOELHO

ESGOTO 200MM

90GR
5357 -JOELHO

ESGOTO 4QMM45GR

5358 -JOELHO

ESGOTO 40MM 90GR

5359-JOELHO

ESGOTO 50MM 45GR

5360-JOELHO

ESGOTO 50MM 90GR

5361 - JOELHO

ESGOTO 75MM45GR

5362-JOELHO

ESGOTO 75MM 90GR

5364 -JOELHO

SOLDÁVEL 20MM
90GR
5365 -JOELHO

SOLDÁVEL 25MM
45GR
5366-JOELHO

SOLDÁVEL 25MM
90GR
5367 -JOELHO

K.RONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

R$ 5,3922

R$ 4,62332

R$ 5,59192

R$ 2,62621

R$ 2,66615

R$ 2,89582

R$ 5,02274

R$ 5,42217

RS 13,35071

R$ 2,1469

R$3,3i521

RS 3,09553

RS 5,462

RS 4,71319

RS 1,49784

RS 1,82736

RS 1,66759

RS 134,81

RS 115,58

RS 139,80

RS 65,66

RS 66,65

RS 72,40

RS 125,57

RS 135,55

R$33,58149 R$ 839,54

RS 30,98524 RS 774,63

RS 62,73937 RS 1.254,79

R$91,66758 RS 1.833.35

RS 333,77

RS 53,67

RS 82,88

RS 77,39

RS 136,55

RS 117,83

RS 37,45

RS 45,68

RS 41,69

RS 69,40

oiè5
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SOLDAVEL 32MM

45GR

52485368 -JOELHO

SOLDÁVEL 32MM
90GR

UNKRONA25R$ 2,77599RS 69,40

52495369 - JOELHO

SOLDÁVEL 40MM
45GR

UNKRONA25R$ 4,57339RS 114,33

52505370-JOELHO

SOLDÁVEL 40MM
90GR

UNKRONA25R$ 4,04416RS 101,10

52515371 - JOELHO

SOLDÁVEL 50MM
45GR

UNKRONA25R$ 5,64185RS 141,05

52525372 - JOELHO

SOLDÁVEL 50MM
90GR

UNKRONA25R$4,31377R$ 107,84

52535373 - JOELHO

SOLDÁVEL 60MM
90GR

UNKRONA25R$ 16,80572R$ 420,14

52545375 -JOELHO

SOLDÁVEL REDUC
25X20MM 90GR

UNKRONA25R$ 2,49639RS 62,41

52555351 - JOELHO

ESGOTO lOOMM

45GR

UNKRONA25RS 6,04127RS 151,03

52565352 -JOELHO

ESGOTO lOOMM

90GR

UNKRONA25R$ 6,04127R$ 151,03

52575345 -JOELHO COM
ROSCA 1 1/2"

UNKRONA25R$ 4,99279RS 124,82

52585346-JOELHO COM
ROSCA 1 1/4"

UNKRONA25R$ 4,99279R$ 124.82

52595348 - JOELHO COM

ROSCA 1"

UNKRONA25RS 7,35937R$ 183,98

52605347 - JOELHO COM

ROSCA 1/2"

UNKRONA25RS 2,96572RS 74,14

52615349 - JOELHO COM

ROSCA 2"

UNKRONA25R$ 1 1,38356RS 284,59

52625344 - JOELHO COM

ROSCA 34

UNKRONA25RS 2,46644R$61,66

52633400 - CURVA ELET.

SOLDÁVEL 90° "1"
UNKRONA25R$ 4,66326R$ 116,58

52643401 - CURVA

ELETROD '/2
UNKRONA25R$3,66471RS 91,62

52653403 - CURVA

ESGOTO EG 15

lOOMM

UNKRONA25R$ 17,39487R$ 434,87

52663404 - CURVA

ESGOTO EG 15 50MM
UNKRONA25RS 5,84156RS 146,04

52673405 - CURVA

ESGOTO EG 15 75MM
UNKRONA25RS 9,56618R$ 239,15

52683406 - CURVA

ESGOTO EG 31 40MM
UNKRONA25R$25,14368RS 628,59

52693407 - CURVA

ESGOTO EG 32 40MM
UNKRONA25R$ 5,67181R$ 141,80

52703402 - CURVA

ESGOTO 150MM
UNKRONA20R$ 62,80927R$ 1.256,19
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5  271 3408 -CURVA

SQLDÁVEL20MM
5  272 3409 - CURVA

SOLDÁVEL 25MM
45GR

5  273 3410-CURVA

SOLDÁVEL 25MM
90GR

5  274 341 1 -CURVA

SOLDÁVEL 32MM
90GR

5  275 3412 -CURVA

SOLDÁVEL 40MM
90GR

5  276 3413 -CURVA

SOLDÁVEL 50MM
90GR

5  277 3414-CURVA

SOLDÁVEL 60MM
45GR

5  278 3415 -CURVA

SOLDÁVEL 60MM
90GR

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

R$ 2,67613

R$ 2,99567

RS 3,3252

RS 4,46355

RS 9,45634

RS 66.90

RS 74.89

RS 83,13

RS 11 1,59

RS 236,41

R$1 1,91279 RS 297,82

RS 19,35204 RS 483,80

RS 19,35204 RS 483.80

5 279 2147-CAP ROSCA

3/4"

UN KRONA 25 RS 1,71752 RS 42.94

5 280 2148-CAP SOL

60MM

UN KRONA 25 RS 7,58904 RS 189.73

5 281 2149-CAP

SOLDÁVEL 20MM
UN KRONA 25 RS 1,3181 RS 32.95

5 282 2150-CAP

SOLDÁVEL 25MM
UN KRONA 25 RS 1,42794 RS 35,70

5 283 2151 -CAP

SOLDÁVEL 32MM
UN KRONA 25 RS 2,96572 RS 74,14

5 284 2152-CAP

SOLDÁVEL 40MM
UN KRONA 25 R$3,91435 RS 97,86

5 285 2153-CAP

SOLDÁVEL 50MM
UN KRONA 25 RS 5,22246 RS 130,56

5 286 2137-CAP ESGOTO
150MM

UN KRONA 25 RS 25,81271 RS 645,32

5 287 2138-CAP ESGOTO

200MM

UN KRONA 25 RS 38,94374 RS 973,59

5 288 2139-CAP ESGOTO
40MM

UN KRONA 25 RS 2,57628 RS 64,41

5 289 2140-CAP ESGOTO
50MM

UN KRONA 25 RS 3,79452 RS 94,86

5 290 2141 - CAP ESGOTO

75MM

UN KRONA 25 RS 4,82303 RS 120,58

5 291 2142-CAP ROSCA 1
1/2"

UN KRONA 25 RS 2,99567 RS 74,89

5 292 2143-CAP ROSCA 1
1/4"

UN KRONA 25 RS 2,99567 RS 74,89

5

5

293

294

2145-CAP ROSCA 1"

2144-CAP ROSCA
1/2"

UN

UN

KRONA

KRONA

25

25

RS 1,54776

RS 2,84589
R$38,69

R$71,15

5

5

295

296

2146-CAPROSCA2"

2136-CAP ESGOTO
lOOMM

UN

UN

KRONA

KRONA

25

25

RS 7,98846

RS 5,89149
RS 199,71

RS 147,29

5 297 21 15 - CANO 50 BR KRONA 10 RS 34,55009 RS 345,50
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R$ 44,76533 R$ 447,65

R$ 46.56274 R$ 465,63

R$ 128,52434 R$ 1.285.24

RS 250.1087 RS 1.250,54

RS 12,41207 R$2.482.41

RS 14,00976 R$2.801,95

RS 39,67269 RS 793,45

R$51,85509 RS 1.037.10

RS 80,38388 RS 6.430.71

RS 3,09553 RS 154.78

ESGOTO

298 2118-CANO 75

ESGOTO

BR KRONA

299 2105-CANO 100

ESGOTO

BR KRONA

300 2107-CANO 150

ESGOTO

BR KRONA

301 2109-CANO200

ESGOTO

BR KRONA

302 2108-CANO20

SOLDAVEL

BR KRONA

303 2110 - CANO 25

SOLDÁVEL
BR KRONA

304 2114-CANO 40

SOLDÁVEL
BR KRONA

305 2116-CANO 50

SOLDÁVEL
BR KRONA

306 2117-CANO 60

SOLDÁVEL
BR KRONA

307 5339-JOELHO 50

ESGOTO

UNI KRONA

308 5342 -JOELHO 75

ESGOTO

UN KRONA

309 5332-JOELHO 100

ESGOTO

UN KRONA

310 5333 - JOELHO 150

ESGOTO

UN KRONA

311 5336 -JOELHO 200

ESGOTO

UN KRONA

312 6016-LUVA 50

ESGOTO

UN KRONA

313 6019 - LUVA 75

ESGOTO

UN KRONA

314 6008 - LUVA 100

ESGOTO

UN KRONA

315 6009-LUVA 150

ESGOTO

UN KRONA

316 6012-LUVA 200

ESGOTO

UN KRONA

317 6011 - LUVA 20

SOLDÁVEL
UN KRONA

318 6013-LUVA 25

SOLDÁVEL
UN KRONA

319 6015 - LUVA 40

SOLDÁVEL
UN KRONA

320 6017- LUVA 50

SOLDÁVEL
UN KRONA

321 6018-LUVA 60

SOLDAVEL

UN KRONA

322 5335 - JOELHO 20

SOLDÁVEL
UN KRONA

323 5337 -JOELHO 25

SOLDÁVEL
UN KRONA

324 5338 -JOELHO 40

SOLDÁVEL
UN KRONA

325 5340-JOELHO 50

SOLDÁVEL
UN KRONA

326 5341 - JOELHO 60 UNI KRONA

RS 4,71319

RS 6,04127

RS 2.9757

RS 4.2239

RS 5,39221

RS 1,32808

RS 1,52779

RS 3,22534

R$3,66471

RS 1,66759

R$3,71463

RS 4,47354

RS 235,66

RS 302.06

R$30.32619 RS 303.26

RS 91.66758 RS 916.68

RS 148,78

RS 42,24

RS 53,92

RS 22,51747 RS 225,17

RS 31,22489 R$312,25

RS 66,40

RS 76,39

RS 161.27

RS 183,24

RS 10,90425 RS 545,21

RS 1,49784 RS 74,89

RS 83,38

RS 185,73

RS 223,68

RS 16,80572 RS 840,29
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R$ 5,82159 RS 291.08

R$9,65605 R$482,80
RS 10,73449 RS 536,72

SOLDAVEL

327 9273 - TE 50 ESGOTO UN KRONA
328 9275 - TE 75 ESGOTO UN KRONA

329 9266-TE 100 UN KRONA
ESGOTO

330 9267-TE 150 UN KRONA
ESGOTO

331 9269 - TE 200 UN KRONA

ESGOTO

366 839 - AREIA MÉDIA M3 GUAIRA

RS 32,92244 R$ 329,22

RS 147,55684 RS 1.475,57

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos
convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, proposta da
proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos
produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira.
Parágrafo Único
A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas
contratuais aqui estabelecidas.
CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de
execução indireta, do tipo menor preço por item.
CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento
O Departamento de Administração gerenciará o presente contrato.
CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do
PREGÃO PRESENCIAL rf 12/2020, o pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE de acordo com a compra, sempre até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente a efetiva entrega das mercadorias objeto desta licitação, mediante
assinatura do contrato de fornecimento e apresentação da Nota Fiscal e CNDs do
INSS e FGTS. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na
nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções.
A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária:
5000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
5005 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
4.122.3.2.4 - Manter as Atividades da Administração Geral
3.3.90.30.00- 1000 - Material de Consumo(51)
6000 - SECRETARIA DE SAÚDE
6001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.7.2.39 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.30.00-7000 — Material de Consumo (112)
3.3.90.30.00-1303 - Material de Consumo (113)
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7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
7001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.10.2.27 - Revitalização do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00-1103 - Material de Consumo (139)
3.3.90.30.00-1104 - Material de Consumo (194)

7002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
12.365.11.2.28-Revitalização da Educação Infantil
3.3.90.30.00-1103 - Material de Consumo (213)
3.3.90.30.00-1104 -Material de Consumo (214)

8000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8001 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
8.244.9.2.16 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (264)
3.3.90.30.00-7002 - Material de Consumo (266)
3.3.90.30.00-1934 - Material de Consumo (267)

8.244.9.2.45 - Componentes de Qualificação da Gestão - IGD SUAS
3.3.90.30.00-1936 - Material de Consumo (291)
3.3.90.30.00-1940 - Material de Consumo (292)

9000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E TURISMO
9001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES

13.392.12.2.29 - Eventos Culturais e Artísticos

3.3.90.30.00-1000 — Material de Consumo (304)

27.812.23.2.30 - Eventos Esportivos
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (312)

10000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
10002 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÃRIO
20.608.8.2.31 — Incremento da Produção Agropecuária e Agro industrialização
3.3.90.30.00 - 1000 -Material de Consumo(326)

11000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÃRIOS
11001 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÃRIOS
11.782.17.2.7 - Abertura e Conservação de Estradas
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (342)
12000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
12001 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO
15.452.13.2.8 - Manutenção e Conservação dos Serviços Urbanos
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (357)

Parágrafo Primeiro
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O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta,
sob pena de não ser efetuado o pagamento.
Parágrafo Segundo
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela
CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou inadimplência, nos termos da
legislação vigente.
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$112.074,95
(cento e doze mil e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) pelo
fornecimento do objeto do presente contrato, tudo de conformidade com o Edital
Pregão Presencial n° 12/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da entrega
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entrega do objeto do presente contrato em
favor da administração será parcelada mediante requisição/autorização de
fornecimento emitido pelo departamento competente, num período de 12 meses,
após a assinatura do presente contrato de fornecimento sendo que o controle da
entrega da mercadoria deverá ser efetuado no momento da entrega. Os produtos,
objeto da presente licitação, deverão ser entregues com validade mínima de 12
(doze) meses, contados a partir da entrega.
A contratada deverá atender as solicitações do Departamento de Compras, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do momento do recebimento da
autorização de compra, conforme previsto no Edital do Pregão Presencial n°
12/2020.

Parágrafo Primeiro
Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem às
especificações do objeto licitado/contratado e proposto, poderá o
CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a
substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se ao
CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA OITAVA
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de
apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo a Certidão
de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa;
b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social,
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;
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c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal.
Parágrafo Primeiro
Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em
cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A
autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por
funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado.
Parágrafo Segundo
Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de
certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma
exigida no parágrafo primeiro.
Parágrafo Terceiro
A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata
esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da
situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line.
CLÁUSULA NONA — Da Vigência
A vigência deste contrato será de até 22/06/2021 a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por mutuo acordo entre as partes mediante lavratura de
termo aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA — Da Garantia
A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE garantia integral contra
qualquer defeito, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo
depois de ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como
garantia para qualquer operação financeira.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no
Código de Defesa do Consumidor.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Das Penalidades
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades aqui estabelecidas.

I.O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às
seguintes penalidades:
LI Advertência;
I.II Multa:

LII.I No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável
a CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual;

om
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I.II.II Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de
Pérola D'Oeste estado do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no artigo n° 87 da Lei n° 8.666/93, sendo
que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato,
limitada a 10% do valor contratual;
I.ILIII Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização
da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
I.II.IV Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer
órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando,
por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso,
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Pérola D'Oeste,
Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade;
I.III Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da
administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decoiTÍdo o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior;
I.IV Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-
Ihe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O atraso injustificado na entrega do bem sujeitará ao fornecedor as sanções
previstas na Lei 8.666/93 e alterações.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Casos de Rescisão
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção
V, do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por
rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício entregue diretamente
ou por via postal, com prova de recebimento.
Parágrafo Primeiro
Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o
contrato, nos termos do "caput" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a
cláusula décima segunda deste contrato.

om
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Parágrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos
seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA:
I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
II. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações e prazos;
III. Atraso injustificado da entrega do bem licitado;
IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência
civil da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro
A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificado e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzida em processo
administrativo regularmente instaurado;
II. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens,
acaiTetando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no
artigo 65, parágrafo T, da Lei 8.666/93;
III. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;
IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, com
redação dada pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1.999.
Parágrafo Quarto
A rescisão deste contrato poderá ser:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos
enumerados nesta minuta;
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão
contratual.

Parágrafo Quinto
Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os
itens I e II, do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e
fundamentada da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Das Alterações Contratuais
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas
no art. 65 da Lei n.° 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Pérola D'Oeste/PR, á luz da
legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao edital de PREGÃO
PRESENCIAL n° 12/2020, realizado em data de 16/06/2020, assim como à
proposta apresentada pela Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer questões
relativas a este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 23 dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte.

município de pérola D'0ESTE
NILSON ENGELS

Contratante

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PEROBA LTDA
CNPJ 11^77.407.716/0001-32

SERLENE DALL' AGNOL DORL

Contratada

TESTEMUNHAS:

LAIS FERNANDA GINDRI
Chefe do Dpo de Licitação

BRUNA CAROLINA ARNEMANN

Chefe do Setor de Compras
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EXTRATO DO CONTRATO N" 51/2020.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Aquisição de
Materiais de Construção para manutenção e reforma dos prédios
públicos pertencentes ao município de Pérola D'Oeste/PR, em
conformidade com o constante nas normas, exigências e condições
gerais do edital modalidade Pregão Presencial n" 12/2020 de
01/06/2020, vencedor dos Lotes: 01, 02 05 e 07.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D' Oeste - Pr.
CONTRATADA: COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO PEROBA LTDA
ORIGEM: Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 12/2020 e
Contratou" 51/2020.
VALOR: R$112.074,95 (cento e doze mil e setenta e quatro reais e
noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei n" 8666/93.

DATA DO EIRMAMENTO: 23/06/2020.

NILSON ENGELS

Prefeito Municipal

Oi%
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CONTRA TO N° 53/2020.

PROCESSO N° 25/2020.

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020.

TERMO DE CONTRA TO DE FORNECIMENTO, CEL EBRA DO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PÉROLA D 'OESTE EA EMPRESA JELINEKMA TERIAIS
DE CONTRÜÇÕESLTDA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS QUE ACEITEM E
RECIPROCAMENTE OUTORGAM:

O MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°
75.924.290/0001-69, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exereício de seu mandato e funções, o Sr. NILSON ENGELS, residente e

domiciliado na Rua Paraná, n" 52, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade
sob n" 4.223.882-1 SSP/PR, CPF n° 717.534.789-87, a seguir denominado
CONTRATANTE e a JELINEKMA TERIAIS DE CONTRUÇÕES

L77)^,pessoajurídicadedireitoprivado,comsuasedesocial à Av. Brasília, iC
1134. Centro, na cidade de Pérola d' Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85.740-000 e

com inscrição no CNPJ sobn" 07.348.462/0001-43, neste ato representado pelo Sr.
NELSON JELINEK, brasileiro, maior,empresário, residenteedomiciliado na Av.
Brasília, n" 1134, Centro, na cidade de Pérola d' Oeste, Estado do Paraná, CEP:

85.740-000, portadorda Carteira de Identidade sob n" 4.577.476-7 SSP/PR e CPF

sob n" 643.908.029-68, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n" 8.666/93 de 21 de Junho
de 1993, alterada pela Lei n° 8.883/94 e Legislação pertinente, assim como pelas
condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial n'' 12/2020 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades daspartes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente contrato tem por objeto a eontratação de empresa especializada para a
Aquisição de Materiais de Construção para manutenção e reforma dos
prédios públicos pertencentes ao município de Pérola D'Oeste/PR, com as

condições e especificações mínimas exigidas no Edital de n° 12/2020, o qual a
contratada foi declarada vencedora dos seguintes Itens abaixo descritos:
Lote Item Matcrial/ScrvIço Unid.

medida
3  82 3713-DISJUNTOR 3 X 25

AMP
3  83 3690-DISJUNTOR I X 25 UN

AMP

Mafcrial/Scrvivo Marca

SOPRANO

SOPRANO

Quantí Valor Valor total

dade unitário

iÕ RS 49.87628 RS 498.76

5  RS I I,49453 RS 57,47

om
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369 l - DISJUNTOR 1 X 30 UN SOPRANO

AMP

3692- DISJUNTOR 1 X 35 UN SOPRANO

AMP
3693 - DISJUNTOR I X 40 UN SOPRANO

AMP
3694-DISJUNTOR I X 50 UN SOPRANO

AMP

3695-DISJUNTOR 1 X 70 UN SOPRANO

AMP
3699- DISJUNTOR 2 X 100 UN SOPRANO

AMP
3698- DISJUNTOR 2X10 UN SOPRANO

AMP
3 700 - Dl SJUNTOR 2X15 UN SOPRANO

AMP

3701-DISJUNTOR 2X20 UN SOPRANO

AMP
3702-DISJUNTOR 2 X 25 UN SOPRANO

AMP
3703 - DISJUNTOR 2 X 30 UN SOPRANO

AMP

3704-DISJUNTOR 2 X 35 UN SOPRANO

AMP
3705-DISJUNTOR 2X40 UN SOPRANO

AMP
3706-DIS.IUNTOR 2 X 50 UN SOPRANO

AMP

3707- DISJUNTOR 2 X 70 UN SOPRANO

AMP
3 712 - Dl SJUNTOR 3 X 100 UN SOPRANO

AMP
3708-DISJUNTOR 2XI0Q UN SOPRANO

3 714 - Dl SJ UNTQR 3X100 UN SOPRANO

3716-DISJUNTOR 3X150 UN SOPRANO

3977-ELETRODUTÜ 2.1/2 ÜN LZ
BR 3MT
3978-ELETRODUTO UN LZ

CORRUG. 32MM
3004-CONECTOR PARA UN Intele

CABO I6MM
4678- FITA ISOLANTE UN AMANCO

20MT

3005 - CONECTOR PARA UN Intele

CABO 25MM
4675 - FITA DUPLA FACE UN ader

I9MMX2MT
3006 - CONECTOR PARA UN inielle

CAB0 35MM

4691 - FITA VEDAROSCA UN puma
I8MMX lOM
3007-CONECTOR PARA UN intelle

CABO 50MM
4661 - FITA ASFALTICA UN otlo

ALUMINIZADA 20CM

4631-FIO PARALELO MT SIL

2X1,5MM

RS 1 1,69444 RS 58.47

RS 14.4931 1 I RS 72,47

RS 16,39221 RS 81.96

RS 16.99192 RS 84.96

RS 25,48788 1 RS 127,44

RS 70,46649 RS 352,33

RS42,72968 RS 213,65

RS 45,17852 RS 225.89

RS 51,57547 RS 257.88

R$42,97956 RS 214.90

RS 50.476 RS 252.38

RS 43.9491 RS 219.75

RS 52,87486 RS 264,37

RS 55,00384 RS 275,02

RS 71,86583 RS 359,33

RS 99,85252 RS 499.26

RS 65,96863~ RS 329.8T"
RS 99,85252 RS 499^26

RS RS 1.689.20

337.83935

RS 30,18565 RS 150.93

RS 2.4988 RS 12.49

RS 5,32747 RS 26.64

RS 4,99762 RS 99,95

RS 5,49739 | RS 274,87

RS 6,49691 RS 129.94

RS 7,04665 RS 140.93

RS 3,49834 i RS 69.97

20 RS 10,16517 RS 203.30

10 RS 21,98954 RS 219.90

RS 1,8991 I RS 569,73
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3008-CONECTOR PARA

CABO 70MM

4632- FIO PARALELO

2XIMM
3009-CONECTOR PARA

CAB0 95MM

3010-CONECTOR PARA

FIO lOMM

301 1 - CONECTOR PARA

F10 4MM
4633- FIO PARALELO

2X2,5MM

4634- FIO PARALELO

2X4MM
4635-FIO QUADRIPLEX
4X35MM

4637-FIO SOLIDO

1XÍ.5MM
5634 - LAMPADA

COMPACTA 15/127V

5635 -LAMPADA

COMPACTA

20W/I27V/220V
5636 - LAMPADA

COMPACTA 2IW 127V

5637-LAMPADA

COMPACTA

25W/I27V/22QV
5638- LAMPADA

COMPACTA

27W/127V/220V

5642-LAMPADA

COMPACTA 48W/Í27V

5643 - LAMPADA

COMPACTA 48W/220V

5644-LAMPADA

COMPACTA 9W/127V

5645- LAMPADA

COMPACTA ESPIRAL

I5W/I27V
5646- LAMPADA

COMPACTA ESPIRAL

20W/127V

5647- LAMPADA

COMPACTA ESPIRAL

25W/127V
5648- LAMPADA

COMPACTA ESPIRAL

30W/127V
5649-LAMPADA

COMPACTA ESPIRAL

33\V7I27V
5650 - LAMPADA

COMPACTA ESPIRAL

45VV/I27V
5651 - LAMPADA

COMPACTA 59WX127

5664-LAMPADA

INTELLI

empalux

empalux

empalux

empalux

empalux

empalux

empalux

empalux

empalux

empalux

empalux

empalux

empa lux

empa lux

empalux

RS 18.96098 RS 379,22

RS 1,59924 I RS 479.77

RS 24.30844 RS 486.17

RS4,56783 RS9I.36

RS 3,66826 1 RS 73,37

300 RS 2,79867 RS 839,60

"JÕÕ RS 4,44788 RS 1.334,36

300 RS 16,49216 RS 4.947,65

3ÕÕ I RS 0,94955 | RS 284,86

RS 1 1.9943 RS 59.97

RS 12,99382 RS 259.88

RS 14.99287 RS 299.86

10 RS 14,99287 RS 149.93

RS 19,49073 RS 194.91

RS 44,97861 | R$449.79

10 RS 44,97861 R$ 449.79

RS 8,59591 R$85,96

RS 13,57355 1 R$135,74

10 RS 14,86293 RS 148,63

TÕ I RS 16,16231 I RS 161,62

10 RS 20,99002 RS 209.90

10 R$ 26,21753 RS262.il

TÕ I RS 43,37937 I RS 433,79

10 RS 54.97386 RS 549.74

RS 10,99477 1 RS 109,95

om
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FLUORESCENTE 32W

5666 - LAMP.\DA

FLUORESCENTE 40W

5681-LAMPADA LF.D

i OW BIVOLT
5682-LAMPADA LED

12W
5683- LAMPADA LED

13.5W

5684- LAMPADA LED

15W
5686- LAMPADA LED

I6W
5687-LAMPADA LED

20W
5688-LAMPADA LED

20W- BIVOLT

5689- LAMPADA LED

27W- BIVOLT
5691 - LAMPADA LED

30W
5692- LAMPADA LED

40VV BIVOLT

5693 - LAMPADA LED 5W

5694-LAMPADA LED 6W

BIVOLT
5695 - LAMPADA LED 7W

E27 BIVOLT
5696-LAMPADA LED 8W

BIVOLT
5697-LAMPADA LED 9W

5699- LAMPADA MISTA

I60\VX220V
5701 - LAMPADA MISTA

250VVX220V
7585 - PLAFON DUPLO

BRANCO

7587- PLAFON EMB.

QUAD. 40CM

7586- PLAFON EMB.

QUAD. 24.5CM 2XE27

4638- FIO SOLIDO

IXIOMM
4639- FIO SOLIDO

IXIMM

4640- FIO SOLIDO

1X2.5MM
4641 - FIO SOLIDO

1X4MM
4642- FIO SOLIDO

1X6 MM

3188- CORDA lüMM

3 189-CORDA 12MM

3 190-CORDA 4MM

3191 - CORDA 5MM

3 192-CORDA 6MM

8320- RELE FOTO

CÉLULA 220V

K.L\N

cmpalux

einpalux

ILUMI

KIAN

K.IAN

SIL

SÍL

SÍL

SÍL

SÍL

MT CORDAVILLE 20

MT COR DAVI ELE 20

MT CORDA VILLE 20

MT CORDAVILLE 20

MT CORDAVILLE 20

UN MARGIRIUS 300

RS 10,99477 RS 109,95

RS 10.99477 R$ 109.95

RS 10,89482 R$ 108.95

RS 13,99335 RS 139.93

RS 13,79344 RS 137.93

RS 21,98954 RS 219,90

RS 22,48931 RS 224,89

RS 22,48931 RS 224.89

RS 34,98336 RS 349.83

RS 37,38222 RS 373,82

R$ 53,47457 RS 534.75

RS 7.9962

RS 7,9962

RS 79.96

RS 79,96

10 RS 9,89529 RS 98,95

lÕ RS 9,99525 RS 99.95

lÕ RS 6,99667 RS 69.97
10 RS 20,99002 RS 209.90

TÕ RS 34.4836 RS 344.84

"5Õ RS 12,89387 RS 644.69

"4() RS 63,96958 RS 2.558,78

"40 RS 46,17804 RS 1.847,12

3ÕÕ RS 5,74727 RS 1.724,18

3ÕÕ RS 0,94955 RS 284,86

3ÕÜ RS 1,29938 RS 389,81

3ÕÕ RS 2.23894 RS 671,68

300 RS 3,39838 RS 1.019,51

20 HrS 1.37934 RS 27.59
20 RS 1,97906 RS 39.58

20 RS 0,54974 RS 10.99

20 R$ 0,74964 RS 14.99

20 RS 0,8496 RS 16,99

300 RS 20,66018 RS 6.198,05

<9i60
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I  -

5629- LAMPADA 500W UN

MISTA

8 133-REATOR 400W UN

VAPOR METÁLICO
5700- LÂMPADA MISTA UN
250WSOQUETF E27
5628- LAMPADA 400 W UN

VAPOR METÁLICO
5708- Lâmpatia Vapordc UN

Sódio 250 Watts 220 Volts
5718-LAMPADAS UN

VAPOR DE MERCÚRIO

125 WATTS 220 VOLTS
8136-REATOR COM UN

BASE 125W MERCÚRIO

8139-REATOR COM

BASE 250W DE SÓDIO
1535 -BRAÇO UNI
COMPLETO

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4599 - FIO flexível MT

2.5MM
5685- LAMPADA LED UN

I5WB1V0LT
7588-PLAFON UN

ROSQUEA\^L
9455 - TINTA ACRÍLICA LTA

BRANCA - LATA C/18

LTS
9457 - TINTA ACRILILICA LTA

BRANCA 3,6 LT

9449 - TINTA A OLEO - LTA

LATA C/18 LTS
9451 -TINTA A OLEO UN

3.6L
19 3 3 - CAL HIDRATADA UN

20KG

1935- CAL LIQUIDO 5LT UN

1934-CAL LÍQUIDO ILT UN
1937- CAL P/PINTURA UN

PCT 8 KG

1938-CAL VIRGEM UN

1929-CAL FINO (SACAS SC

COM 20KG)
1792-CABO PARA UN

PINTURA lOCM '
1793 - CABO PARA UN

PINTURA 23CM

1794-CABO PARA UN

PINTURA REFORÇADO
23CM
1669-BROXA PARA UN

PINTURA - PEQUENA
1667 - BROXA PARA ~ÜN
PINTURA - GRANDE
1668-BROXA PARA UN

PINTURA - MEDIA
1 151- BANDEJA 3.6LT P/ UN

empalux

TRILUX

empalux

OUROLUX

OUROLUX

OUROLUX

TRILUX

TRILUX

OLIVO

ILUMI

bela casa

bela casa

bela casa

bela casa

Sào Francisco

caltek

ca Itek

Sào Francisco

São Francisco

SAO JOÃO

ROMA

ROMA

ROMA

ROMA

ROMA

ROMA

ROMA

100 RS 63,86963 RS 6.386,96

~8Õ RS 103.2509 RS 8.260,07

TSÕ RS 29,88579 RS 4.482,87

Tõõ RS 54,97386 RS 5.497.39

"25Õ RS 46,77776 RS
1 1.694,44

200 RS 19,79059 RS 3.958,12

150 RS 75,86392 RS

1 1.379,59

100 RS 99.45271 RS 9.945.27

lÕÕ RS 24,98812 RS 4.997,62

RS 1,4693 I RS 440.79

200 RS 13,69349 RS 2.738,70

RS 4,49786 RS 449.79

RS

248,66462

RS 2.486,65

10 RS 64,57917 RS 645,79

TÕ RS RS 2.567,25
256,72458

10 R$ 58,60883 RS 586.09

~5Õ RS 9,25403 RS 462.70

10 RS 23,88136 ~RS 238.81
10 R$ 6.9654 RS 69,65

50 RS 10,44809 RS 522,40
f

RS 9,95056 RS 49,75

100 RS 12,08994 RS 1.208,99

lü RS 5,54246 RS 55,42

lÕ RS 7,86095 RS 78,61

TÕ RS 11,94068 RS 119,41

RS 4.97528 RS 49.75

RS 7,76144 I RS 77.61

RS 6,16935 RS 61.69

RS 1 1,94068 I RS 1 19,41
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PINTURA
407 7264-PEDRA BRITA N" M3

01 .

408 7730 - PO DE PEDRA M3

Mineragào 300 RS 65,00 RS

sudoeste 19.500.00

Mineração 300 RS 65,00 RS

sudoeste 19.500.00

Mineração 100 RS 68,00 RS 6.800,00
sudoeste

Mineração 100 RS 68,00 RS 6.800.00

sudoeste

Total (RS): 172.609,97

409 8104-RACHAO BRITADO M3

TiÕ 8105- RACH AO m
DETONADO

CLÁUSULA SEGUNDA-Da Contratação
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos
convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, proposta da
proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos
produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira.
Parágrafo Único
A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas
contratuais aqui estabelecidas.
CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de
execução indireta, do tipo menorpreço por item.
CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento
O Departamentode Administração gerenciará o presente contrato.
CLÁUSULA QUINTA- DasCondiçõesde Pagamento
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do
PREGÃO PRESENCIAL n" 12/2020, o pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE de acordo comacompra, sempreatéo dia 15 (quinze) do mês
subsequente a efetiva entrega das mercadorias objeto desta licitação, mediante
assinatura do contratode fornecimento e apresentação da Nota Fiscal e CNDs do
INSS e FGTS. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na
nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções.

A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária:
5000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
5005 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

4.122.3.2.4 - Manter as Atividades da Administração Geral
3.3.90.30.00- 1000 - Material de Consumo(51)

6000 - SECRETARIA DE SAÚDE
6001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE
10.301.7.2.39 - Assistência Hospitalar e Ambulatoríal
3.3.90.30.00-7000 - Material de Consumo (112)
3.3.90.30.00-1303 - Material de Consumo (113)

o£i>Sj
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7000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
7001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.10.2.27 - Revitalização do Ensino Fundamentai
3.3.90.30.00-1103 - Material de Consumo (139)
3.3.90.30.00-1104 - Material de Consumo (194)

7002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

12.365.11.2.28 - Revitalização da Educação Infantil
3.3.90.30.00-1103 - Material de Consumo (213)
3.3.90.30.00-1104 - Material de Consumo (214)

8000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8001 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
8.244.9.2.16 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (264)
3.3.90.30.00-7002 - Material de Consumo (266)

3.3.90.30.00-1934 - Material de Consumo (267)

8.244.9.2.45 - Componentes de Qualificação da Gestão - IGD SUAS

3.3.90.30.00-1936 - Materíai de Consumo (291)
3.3.90.30.00-1940 - Materíai de Consumo (292)

9000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E TURISMO
9001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES

13.392.12.2.29 - Eventos Culturais e Artísticos

3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (304)

27.812.23.2.30 - Eventos Esportivos

3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (312)

10000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

10002 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
20.608.8.2.31 - Incremento da Produção Agropecuária e Agro industrialização
3.3.90.30.00 -1000 -Material de Consumo(326)

11000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
11001 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
11.782.17.2.7 - Abertura e Conservação de Estradas
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (342)

12000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
12001 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO
15.452.13.2.8 - Manutenção e Conservação dos Serviços Urbanos
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (357)

Parágrafo Primeiro
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta,
sob pena de não ser efetuado o pagamento.
Parágrafo Segundo
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela
CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou inadimplência, nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - Do Valor

oíôò



# PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE
PÉROLA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Costa e Silva, 290- Caixa PostalOI -85.740-000- Foiief"ax:0xx46-3556 1223

HomePage: ht^r)://^•\v^v■DCI•oladoestc.nr.gov.br - E-mail: licitacaü((tpcroladocste.pr.gov,br

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 172.609,97
(Cento e setenta e dois mil seiscentos e nove reais e noventa e sete centavos) pelo
fornecimento do objeto do presente contrato, tudo de conformidade com o Edital
Pregão Presencial n" 12/2020.
CLÁUSULA SÉTIMA - Da entrega
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entrega do objeto do presente contrato em
favor da administração será parcelada mediante requisição/autorização de
fornecimentoemitidopelodepartamentocompetente,num período de 12 meses,
após a assinatura do presente contrato de fornecimento sendo que o controle da
entrega da mercadoria deverá ser efetuado no momento da entrega. Os produtos,
objeto da presente licitação, deverão ser entregues com validade mínima de 12
(doze) meses, contados a partir da entrega.
A contratada deverá atender as solicitações do Departamento de Compras, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do momento do recebimento da
autorização de compra, conforme previsto no Edital do Pregão Presencial n°
12/2020.

Parágrafo Primeiro
Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem ás
especificações do objeto licitado/eontratado e proposto, poderá o
CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a
substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se ao
CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA OITAVA
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de
apresentar, no término do prazo de validade de eada documento, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo a
Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa;
b) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social,
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal.
Parágrafo Primeiro
Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em
cóp ia autenticada por cartório ou p or publicação em órgão da imp rens a ofic ia 1. A
autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cóp ia com o original, por
funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado.
Parágrafo Segundo
Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de
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certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma
exigida no parágrafo primeiro.
Parágrafo Terceiro
A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata
esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da
situaçãoda CONTRATADA pormeio de consulta on-line.
CLÁUSULA NONA- Da Vigência
A vigência deste contrato será de até 22/06/2021 a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por mutuo acordo entre as partes mediante lavratura de
termo aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Garantia
A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE garantia integral contra
qualquer defeito, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo
depois de ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como
garantia p ara qualquer operação financeira.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades p revistos no
Código de Defesa do Consumidor.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Das Penalidades
A recusa injustificada do adjudicatárioemassinarocontrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades aqui estabelecidas.

I.O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às
seguintes penalidades:
LI Advertência;
I.II Multa:

I.II.I No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será ap licá vel
á CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual;
I.II.II Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Municíp io d e
Pérola D'Oeste estado do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no artigo n° 8 7 da Lei n*' 8.666/93, sendo
que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato,
limitada a 10% do valor contratual;
LII.III Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização
da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
I.II.IV Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer
órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando,
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por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso,
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Pérola D'Oeste,
Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquantoperdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade;
I.III Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da
administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, queserá concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior;
I.IV Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-
lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O atraso injustificado na entrega do bem sujeitará ao fornecedor as sanções
previstas na Lei 8.666/93 e alterações.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Casos de Rescisão
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato asseguraráà CONTRATANTE, nos termos da Seção
V, do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por
rescindido, mediante notificação p or escrito, através de ofício entregue diretamente
ou por via postal, com prova de recebimento.

Parágrafo Primeiro
^  Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o

contrato, nos termos do "capMí"destacláusulaou aplicar as multas de que trata a
cláusula décima segunda deste contrato.

Parágrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos
seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA:
I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações eprazos;
II. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas
contratuais, especificações e prazos;
III. Atraso injustificado da entrega do bem licitado;
IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência
civil da CONTRATADA.

OLU
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Parágrafo Terceiro
A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificado e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzida em processo
administrativo regularmente instaurado;
II. Supressão,unilateralporparte da Administração, dos quantitativos dos bens,
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no
artigo 65, parágrafo T, da Lei 8.666/93;
III. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;
IV. Descumprinientododispostonoinciso V, doart.27daLei ii.''8.666/93, com
redação dada pela Lei n." 9.854, de27 de outubro de 1.999.
Parágrafo Quarto
A rescisão destecontratopoderá ser:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos
enumerados nesta minuta;
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão
contratual.

Parágrafo Quinto
Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os
itens I e II, do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e
fundamentada da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Das Alterações Contratuais
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas
no art. 65 da Lei n.'' 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA-Dos CasosOmissos
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Pérola D'Oeste/PR, á luz da
legislação, dajurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMAOITA VA-DA VINCULAÇÁO
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao edital de PREGÃO
PRESENCIAL n" 12/2020, realizado em data de 16/06/2020, assim como à
proposta apresentada pela Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro
Fica eleito o forodaComarcadeCapanema/PRparadirimir quaisquer questões
relativas a este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
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E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 23 dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte.

MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE

NILSON ENGELS

Contratante

JELINEK MATERIAIS DE CONTRUÇOES LTDA
CNPJ 07.348.462/0001 -43

NELSON JELINEK

Contratada

TESTEMUNHAS:

LAIS FERNANDAGINDRI

Chefe do Dpto de Licitação
BRUNA CAROLINAARNEMANN

Chefe do Setor de Compras

úM
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EXTRATO DO CONTRATO N" 53/2020.

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Materiais de Construção
para manutenção e reforma dos prédios públicos pertencentes ao município
de Pérola D'Oeste/PR, cm confomiidade com o constante nas nonnas,

exigências e condições gerais do edital modalidade Pregão Presencial n" 12/2020
de 01/06/2020. vencedor dos Lotes: 03, 09 e 10.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D" Oeste-Pr.

CONTRATADA: JELINEK MATERIAIS DE CONTRUÇÕES LTDA
ORIGEM: Licitação Modalidade Pregão Presencial n" 12/20208 e Contrato n"
53/2020.

VALOR: R$ 172.609,97 (Cento e setenta e dois mil seiscentos e nove reais e
noventa e sete centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei n'' 8666/93.

DATA DOFIRMAMENTO: 23/06/2020.

NILSON ENGELS

Prefeito Municipal
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CONTRA TO 52/2020.

PROCESSO A/° 25/2020

PREGÃO PRESENCIAL A/® 12/2020

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTOy CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE E A EMPRESA CLÁUDIO
FACHINELLO&CIA LTDAy MEDIANTE AS CLÁUSULAS QUE ACEITEM
E RECIPROCAMENTE OUTORGAM:

O MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n"
75.924.290/0001-69,neste ato representadopeloPrefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o Sr. NILSON ENGELS, residente e
domiciliado na Rua Paraná, n" 52, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade
sob n° 4.223.882-1 SSP/PR, CPF n° 717.534.789-87, a seguir denominado
CONTRATANTE e a Empresa CLÁUDIO FACHINELLO & CIA LTDA,
pessoajurídica de direito privado, com sua sede social à Rua Paraná, n" 42, Centro,
na cidade de Pérola d' Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85.740-000 e com inscrição

no CNPJ sob n°04.480.625/0001-59, neste ato representado pelo Sr. CLÁUDIO
FACHINELLO, brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliado na Rua
Paraná, n" 330, Centro, na cidade de Pérola d' Oeste, Estado do Paraná, CEP:
85.740-000, poitadorda Carteirade Identidade sob n''3.820.996-5 SSP/PR e CPF
sob n° 554.507.929-72, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e

ajustamfirmaro presente Contrato, nos termosda Lei n" 8.666/93 de 21 de junho
de 1993, alterada pela Lei n° 8.883/94 e Legislação pertinente, assim como pelas
condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 12/2020, e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades daspartes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a
Aquisição de Materiais de Construção para manutenção e reforma dos
prédios públicos pertencentes ao município de Pérola D'Oeste/PR, com as
condições e especificações mínimas exigidas no Edital de n" 12/2020, o qual a
contratada foi declarada vencedora dos seguintes Itens abaixo descritos:
Lote I Item | Material/Serviço | Unid. | Marca | Quantí | Vaíõr | vãlõr IUnid. Valor Valor

2518 - CHAVE CATRACA

COMBINADA lüMM

25 19-CHAVE CATRACA

COMBINADA I IMM

medida

UN

Unitário

RS 25,82781

RS 27,3054

Total

RS 129.14

RS 136.53

olSo
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1871- CAIXA DE ÁGUA DE | UN | | 5 RS 133.45202 | RS 667.26
POLIETILENO lOOLTS
1870-CAIXA DE AGUA DE ÜN 5 RS 349.42926 RS 1.747,15
POLIETILENO 1000 LIS
1872- CAIXA DE ÁGUA DE UN 5 RS 168.99397 RS 844 97
POLIETILENO 250LT
1873-CAIXA DE ÁGUA DE UN 5 RS 199.67386 RS 998 37
POLIETILENO 500LT
Lavadora de Alta Pressão - 1450 UN 3 RS 798,69544 RS 2.396,09
Libras 3rn Jato Regulável Difusor
dc Espuma - vasào de água 6,5
I/mm - watts dc potência 1300 -

material plástico- bomba axial -
bico regulável - - mangueira ati-
torçào flexível c/ 3 metros - 110

volts - itens inclusos; 01 Lavadora;
01 bico difusor detergente; 01
engate rápido; 01 bico lança
regulável; 01 mangueira de alta
pressão; 01 pistola
4880-FURADEÍRA DE UN I RS 207.99028 RS 207 99
IMPACTO 3/8 I27V

On i RS 545.77855 RS 545,78
FURADEIRA/PARAFUSADEIRA
BATERIA I2V
71 15-PARAFUSADEIRA UN 1 R$ 592.36246 RS 592 36
BATERIA 9.6V BIVOLT
6035 - LUVA COURO LONGA Dn ^ 50 RS 19 13874 rs 955 94
15CM
6801 - ÓCULOS DE UN 50 RS 10.15342 RS 507 67
SEGURANÇA
7875- PRE LAJE 1 . UN 1.200 RS 1,09821 RS 1-317,85
7874- PRE LAJE '/a UN 1.200 RS 1,17808 RS 1.413.70
9655-TRENA lOMT UN 6 RS 38,20759 RS 229.25
9658-TRENA LONGA FIBRA UN 4 RS S"" 24467 RS ">08 98
50MT

1498-BORRACHA DE ÜN TÕ R$ 5,75588 RS 57 56
SILICONE 50GR
1499-BORRACHA DE UN 20 RS 19,85131 RS 397 03
SILICONE BRANCO 280GR
1780-CABO MADEIRA P/ UN 5 RS 9 97553 RS 49 88
MARRETA OVAL GRANDE
1783-CABO PARA UN 5 RS 1 1,3721 1 RS 56,86
CAVADEIRA
1784-CABO PARA UN 5 RS 13,1677 RS 65.84
ENCHADAO
1785 - CABO PARA ENXADA UN 5 RS 9,74609 RS 48 73
1788 - CABO PARA FOICE UN 5 RS 9 80595 RS 49 03
1789-CABO PARA MACHADO UN 5 ~RSp'l40'>'> rs 60 70
1790- CABO PARA MARTELO UN 5 RS 4.98777 RS 24.94
1815 - CADEADO HASTE UN 10 RS 33 348'> RS 333 48
LONGA 40MM
181 1 - CADEADO 35MM UN fÕ RS 17,92603 RS 179 ̂ 6
TRAVA
1812-CADEADO 4ÜMM UN fÕ RS 29,32806 RS 293 28
TRAVA LONGA
Í813-CADEADO 45MM UN 10 RS 32,98908 RS 3^9 89
TRAVA LONGA

1 R$ 592.36246 RS 592,36

50 RS 19,13874 RS 956.94

50 RS 10,15342 RS 507,67

1.200 RS 1,09821 RS 1.317,85

1.200 RS 1,17808 RS 1.413,70

6 RS 38,20759 RS 229.25

4 RS 52,24467 RS 208.98

10 RS 5,75588 RS 57,56

20 RS 19,85131 RS 397,03

5 RS 9,97553 RS 49,88

5 RS 1 1,3721 1 RS 56,86

5 RS 13,1677 RS 65,84

5 RS 9,74609 RS 48.73

5 RS 9,80595 RS 49,03

5 RS 12,14022 RS 60.70

5 RS 4,98777 RS 24,94

10 RS 33.3482 RS 333,48

10 RS 17,92603 RS 179.26

10 RS 29,32806 RS 293.28

10 RS 32,98908 RS 329,89
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1808- CADEADO 20MM
1855- CAIXA ACOPL 3/6LTS

1904- CAIXA P/ FERRAMENTA

PLAST. REFORÇADA

1905 - CAIXA P/

FERRAMENTAS METAL 3

GAVETAS
1906-CAIXA P/

FERRAMENTAS METAL 5

GAVETAS
2282-CARRINHO DE MAO

2589- CHAVE VIRAR FERRO F
3/8
2830- COLA DE CONTATO

2819-COLA ARALDITE 16GR
2891 - COLHER DE PEDREIRO

291 1 - COLUNA FERRO 7X14 'A

2910-COLUNA FERRO 7X14-
5/16
2912-COLUNA FERRO 7X20-

5/16
2913-COLUNA FERRO 7X27
5/16
4085- ENXADA COM CABO

4087- ENXADA SEM CABO

4220- ESPUDE
4221 - ESPUDE COM

PARAFUSO
4224-ESQUADRO ALUMIN12"
4332-FACAO PARA MATO 18'
CABO MADEIRA
4369-FECHADURA 1801/21-
ESP.OXIDADO

2454- CERAMlCA
RETIFICADA
2653 - CIMENTO (SACAS COM

50 KG)
9346- TELHA DE AMIANTO
1.83X1J0X6MM
9347-TELHA DE AMIANTO
2.I3XÍ.I0X6MM
9350-TELHA DE AMIANTO

2.44X],I0X6MM
3347-CUMEE1RA6MM

9440-TIJOLO 8 FUROS
7298 - PERFIL MOLDURA
8562- ROLDANA 72X72
4828 - FORRO PVC - 200MM X
8MM
1886-CAlXA DE LUZ AN
1887-CAIXA DE LUZ CN

2066-CANALETA PVC
(BARRA COM 2 METROS)
7843- POSTE 200

7842- POSTE 100

7844- POSTE 75

5048- GRAMPO TAPITE

RS 11,47186

RS 199.51064

RS 49,87766

RS 66,50687

RS 1 14.72

RS 997,55

RS 249,39

RS 332.53

RS 98,0894! RS 490.45

10 RS 107.73575 RS 1.077.36

3 RS 31,42293 RS 94,27

10 RS 20.87879 RS 208.79

10 RS 19,42236 RS 194.22

10 RS 31,52268 RS 315.23

15 RS 59.82327 RS 897,35
15 RS 74,81649 RS 1.122.25

15 RS 79,80426 RS 1.197,06

15 RS 67,6341 1 RS 1.014,51

15 RS 25.03859 RS 375.58

10 RS 1 1.10277 RS 1 1 1.03

15 RS 8,67871 RS 130,18
20 RS 1 1,22247 RS 224,45

20 RS 18,88368 RS 377,67
10 RS 37,23866 RS 372,39

30 RS 46,885 RS 1.406.55

150 RS 22,6194 RS 3.392,91

400 RS 25,98782 RS 10.395,13

100 RS 43,24972 RS 4.324,97

100 RS 50,90613 RS 5.090,61

100 RS 54,97423 RS 5.497,42

100 RS 38,65188 RS 3.865,19
5.000 RS 1,03951 RS 5.197,55
300 RS 12.5941 RS 3.778.23
50 RS 6.49695 RS 324.85

300 RS 16.09246 RS 4.827.74

10 RS 77,89348 RS 778.93
10 RS 1 18.27455 RS 1.182,75
50 RS 10.62502 RS 531.25

5 RS 416.1349I RS 2.080.67
10 RS 322.1 7896 RS3.221,79
10 RS 268,20426 RS 2.682,04
100 RS 3,66828 RS 366,83

om
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RS 78.29329 RS 391.47

RS 123.27221 RS 616.36

384 2402-CAVALETE 3/4 kit

385 5137- HIDROMETRO UN

386 8288- REGISTRO PRESSÃO 20 ÜN

387 8289- REGISTRO PRESSÃO 25 UN

388 9826- VALVULA PARA UN

LAVATÜRIO

9841 - VASO SANITÁRIO UN

^1 1 4429- FERRO CA-60 4.20MM BR

BR 12MT

412 4427- FERRO CA-50 6,30MM BR

BR I2MT

413 4428 - FERRO CA-50 8,00MM BR

BR 12MT

414^ 4424-FERRO CA-50 lO.OOMM BR

BR 12MT

415 . 4425-FERRO CA-50 12,50MM BR

BR 12MT

416 . 4426- FERRO CA-50 I6.00MM BR

■ ^ BR I2MT

417 4415-FERRO CA-50 20.00MM BR

BR 12 MT

15 RS 24.20865 RS 363,13

15 RS 29.16633 RS 437.49

15 R$ 5.19756 RS 77.96

~5 R$ 124,94142 RS 624.71
200 RS 7,99566 RS 1.599.13

"2ÕÜ RS 17,99024 RS 3.598,05

T5Õ RS 25,9859 RS 3.897,88

T5Õ RS 44,22599 RS 6.633,90

TsÕ RS 63,24567 RS 9.486,85

~8Õ RS 103,94358 RS 8.315,49

TS RS 153.24682 RS 2.298,70

l  Total (RS): | RS 122.030,02

CLÁUSULA SEGUNDA -Da Contratação
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos
convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, proposta da
proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos
produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira.
Parágrafo Único
A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas
contratuais aqui estabelecidas.
CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de
execução indireta, do tipo menor preço por item.
CLÁUSULA QUARTA- Da Responsabilidade do Gerenciamento
O Departamento de Administração gerenciará o presente contrato.
CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento
Cumpndasas obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do
PREGÃO PRESENCIAL n*^ 12/2020, o pagamento será efetuado pela
CONTRATANTEdeacordocomacompra,sempreatéodia 15 (quinze) do mês
subsequente a efetiva entrega das mercadorias objeto desta licitação, mediante
assinatura do contratodefornecimentoeapresentação da NotaPiscal e CNDs do
INSS e FGTS. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na
nota fiscal, esta será devolvida á licitanteparaas devidas correções.
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A desp esa decorrente desta licitação correrá p or conta da dotação orçamentária:
5000-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
5005 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

4.122.3.2.4 - Manter as Atividades da Administração Geral
3.3.90.30.00-1000- Material de Consumo(5 1)

6000-SECRETARIA DE SAÚDE
6001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.7.2.39 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.30.00-7000 — Material de Consumo (112)
3.3.90.30.00-1303 - Material de Consumo (113)

7000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
7001 -DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.10.2.27 - Revitalização do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00-1 103 - Material de Consumo (139)
3.3.90.30.00-1104 - Material de Consumo (194)

7002-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
12.365.11.2.28 - Revitalização da Educação Infantil
3.3.90.30.00-1 103 -Material de Consumo (213)
3.3.90.30.00-1104- Material de Consumo (214)

8000-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8001-DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
8.244.9.2.16 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (264)
3.3.90.30.00-7002 - Material de Consumo (266)
3.3.90.30.00-1934 - Material de Consumo (267)

8.244.9.2.45 - Componentes de Qualificação da Gestão - IGD SUAS
3.3.90.30.00-1936 - Material de Consumo (291)
3.3.90.30.00-1940 - Material de Consumo (292)

9000-SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E TURISMO
9001-DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
13.392.12.2.29 - Eventos Culturais e Artísticos
3.3.90.30.00-1000 — Material de Consumo (304)

27.812.23.2.30 — Eventos Esportivos
3.3.90.30.00-1000 - Material de Consumo (312)

10000-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
10002-DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
20.608.8.2.31 - Incremento da Produção Agropecuária e Agro industrialização

om
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3.3.90.30.00 - 1000-Material de Consumo(326)

1 1000-SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
11001-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
11.782.17.2.7 - Abertura e Conservação de Estradas
3.3.90.30.00-1000-Material de Consumo (342)

12000-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
12001 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO
15.452.13.2.8 - Manutenção e Conservação dos Serviços Urbanos
3.3.90.30.00-1000-Material de Consumo (357)

Parágrafo Primeiro
O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta,
sob pena denão ser efetuado o pagamento.
Parágrafo Segundo
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela
CONTRATANTE, em decorrência depenalidade ou inadimplência, nos termos da
legislação vigente.
CLÁUSULA SEXTA- Do Valor
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$122.030,02
(cento e vintedois mil e trintareais e dois centavos)pelo fornecimento do objeto
do presente contrato, tudo de conformidade com o Edital Preuão Presencial n"
12/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da entrega
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entrega do objeto do presente contrato em
favor da administração será parcelada mediante requisição/autorização de
fornecimentoemitidopelodepaitamentocompetente,num período de 12 meses,
após a assinatura do presente contrato de fornecimento sendo que o controle da
entrega da mercadoria deveráser efetuado no momento da entrega. Os p rodutos,
objeto da presente licitação, deverão ser entregues com validade mínima de 12
(doze) meses, contados a partir da entrega.
A contratada deverá atender as solicitações do Departamento de Compras, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do momento do recebimento da
autorização de compra, conforme previsto no Edital do Pregão Presencial n"
12/2020.

Parágrafo Primeiro
Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem às
especificações do objeto licitado/contratado e proposto, poderá o
CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a
substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se ao
CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

oi%
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CLÁUSULA OITAVA
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de
apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo a
Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa;
b) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social,
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal.
Parágrafo Priineiro
Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em
cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A
autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por
Rincionário do CONTRATANTE devidamente identificado.
Parágrafo Segundo
Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de
certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma
exigida no parágrafo primeiro.
Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA estarádispensada de apresentar os documentos de que trata
esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da
situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line.
CLÁUSULA NONA—Da Vigência
A vigência deste contrato será de até 22/06/2021 a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por mutuo acordo entre as partes mediante lavratura de
termo aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA— Da Oarantia
A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE garantia integral contra
qualquer defeito, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo
depois de ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE
CL AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como
garantiapara qualquer operação financeira.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades p revistos no
Codigo de Defesa do Consumidor.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Das Penalidades
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A recusa injustificada do adjudicatárioem assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades aqui estabelecidas.

I.O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às
seguintes penalidades:
1.1 Advertência;
I.Il Multa:

l.II.I No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será ap iicável
à CONTRATADA muita moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual;
I.II.II Pela inexecuçàototaIouparcialdocontrato,aPrefeituradoMunicípio de
Pérola D Oeste estado do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no artigo n" 87 da Lei n" 8.666/93, sendo
que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato,
limitada a 10% do valor contratual;
I.Il.III Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada
cedei o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização
da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
I.II.IV Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer
órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando,
por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso,
desci edenciamen to do Cadastro de Fornecedores do Município de Pérola D'Oeste,
Estado do Pai aná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que sejapromovidaa reabilitação perante a
autoridade que ap licou a p enalidade;
l.III Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da
administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre queo contrato ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior;
I.IV Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa préviado interessadoe recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-
Ihe franqueada vista ao processo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O atraso injustificado na entrega do bem sujeitará ao fornecedor as sanções
previstas na Lei 8.666/93 ealterações.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Casos de Rescisão
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção
V, do Capítulo III da Lei n." 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por
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rescindido, mediante notificação p or escrito, através de ofício entregue diretamente
ou por via postal, com prova de recebimento.
Parágrafo Primeiro
Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o
contrato, nos termos do "capw/" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a
cláusula décima segunda deste contrato.
Parágrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos
seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA:
I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
II. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações e prazos;
III. Atraso injustificado da entrega do bem licitado;
IV- Decretação de falência, pedidodeconcordataouinstauração de insolvência
civil da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro
A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificado e determinado pela máximaautoridade da esfera administrativa a que
está subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzida em processo
administrativo regulamiente instaurado;
II. Supressão,unilateralporparteda Administração,dosquantitativos dos bens,
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite p ermitido no
artigo 65,parágrafo r,da Lei 8.666/93;
III. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
impeditivadaexecução do contrato;
IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.'' 8.666/93, com
redação dada pela Lei n." 9.854, de 27 de outubro de 1.999.
Parágrafo Quarto
A rescisão deste contrato poderá ser:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos
enumerados nesta minuta;
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão
contratual.

Parágrafo Quinto
Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os
itens I e II, do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e
fundamentada da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA—Das Alterações Contratuais
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas
no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidospeloMunicípiodePérolaD'Oeste/PR, à luz da
legislação, da jurispiiidência e da doutrinaaplicável à espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao edital de PREGÃO
PRESENCIAL n" 12/2020, realizado em data de 16/06/2020, assim como à
p roposta apresentada pela Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Capanema/PRpara dirimir quaisquer questões
relativas a este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
E, p or estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 23 dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte.

município de pérola D'0ESTE
NILSON ENGELS

Contratante

CLÁUDIO FACHINELLO & CIA LTDA
CNPJ n" 04.480.625/0001 -59

CLÁUDIO FACHINELLO

Contratada

TESTEMUNHAS:

LAIS FERNANDA GINDRI
Chefe do Dpto de Licitação

BRUNA CAROLINAARNEMANN
Chefe do Setor de Compras
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EXTRATO DO CONTRATO N° 52/2020.

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para Aquisição de Materiais de
Construção para manutenção e reforma dos prédios públicos pertencentes ao
município de Pérola D'Oeste/PR, em confoiTnidade com o constante nas normas,
exigências e condições gerais do edital modalidade Pregão Presencial n" 12/2020 dc
12/06/2020. vencedor dos Lotes: 04, 06, 08 e 11.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D' Oeste- Pr.
CONTRATADA: CLÁUDIO FACHINELLO & CIA LTDA
ORIGEM: Licitação Modalidade Pregão Presencial n" 12/2020 e Contrato n" 52/2020.
VALOR: R$122.030,02 (cento e vinte dois mil e trinta reais e dois centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei n" 8666/93.

DATA DO FIRMAMENTO: 23/06/2020.

NILSON ENGELS

Prefeito Municipal
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Pesquisa realizada entre 06/11/2020 11:06:12 e 06/11 /2020 11:05:10

Rfriaioric gsrado no dia f)6/l 1 /1?ÜSC l ::0c'4G O'-' 18í 49 12S.1 'ít)

Item 1; caixa d'água

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÁNDIA

PREÇO ESTIMADO

RS 426,05 (un)

TOTAL

RS 425,05

Identificação
Licitação

N''Pregão:432020 05/07/2020 RS 426,05

UASG:987985

RS

426,05

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R$ 426,05

Quantidade

1 Unidade

Descrição

caixa d' água de fibra 1,000 l!;

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÁNDIA Data: 06/07/2020 09-05

Ú30l



Objeto: Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de materiais para
construção, reforma, acabamento e decoração, para atendimento das diversas

Secretarias do Município de Cafelàndia..

Descrição: CAIXA D'ÁGUA-CAIXA D" ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS

CatMat; 94404 - CAIXA D'ÁGUA. CAIXA D'AGUA - FIBRA DE VIDRO NOME

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:432020 / UASG:9S7985

Lote/Item; /70

Ata; Link Ata

Adjudicação: 27/08/202014:51

Homologação: 04/09/202014:53

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade; 5

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ

84.806.254/0001-27

*VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

ZANELLI & BARROS DE SOUZA LTDA

Marca: fibroeste

Fabricante: fibroeste

Modelo: CAIXA D" ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS
Descrição: CAIXA D' ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS

Endereço:
AVENIDA DES. MUNHOZ DE MELLO, 139

05.649.721/0001-40 M L MEZARI E CIA LTDA

Marca: FORTLEVE

Fabricante: FORTLEVE

Modelo: caixa DE AGUA

Descrição: CAIXA D' ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS

Endereço:
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS. 1073

26.469.541 /OOOl -57 SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA

Marca: Bakof

Fabricante: BAKOF

Modelo: BAKOF

Descrição: CAIXA D" ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS

Endereço;

AVJOAO MUNIZ REIS. 644

Nome de Contato;

ANDREIA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 260,00

RS 330,00

Telefone:

(45) 3241-3661

RS 340,95

Telefone:

(55) 3744-1259

Email:

sul.comatacadoiagmail .coin

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI

Marca: bakof

Fabricante: bakof

Modelo; bakof

Descrição: CAIXA D' ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS

Endereço:
R IRMGARDCARL,125

Nome de Contato;

MARCOS

RS 349.99

Telefone:

(47) 3037-1021

Email:

infant3ria(ainfantariacomercial.com.br

09.241.644/0001 -45 MAXXY CONSTRUTORA LTDA

Marca: FORTLEV

Fabricante: FORTLEV

Modelo: I.OOü

Descrição: CAIXA D'A6UA DE 1.000 LTS

Estado: Cidade: Endereço:
SP São Paulo AVENIDA GUIDO CALOI, 1000

RS 560,00

Nome de Contato:

Marcos Roberto dos Santos

Telefone: Email:

(11) 3452-4524 maxxy.empres3rial@gmail.com

18.954.845/0001 -81 M. M. A. MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

Marca: FORTELEV

Fabricante: FORTELEV

Modelo: CAIXA D" ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS
Descrição: CAIXA D' ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS

RS 561,40

Endereço:

RUA INTES DÓLAR FONTANA. 285

06.220.631/0001 -00 G.Á. DE ARRUDA & CIA LTDA

Telefone;

(45)3243-1596

Email:

depositoconsol3ta@gmail.com

RS 580.00

2/3

om



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; TRIGE

Fabricante: TIGRE

Modelo: CAIXA AGUÁ

Descrição: CAIXA D' ÁGUA DE FIBRA 1.000 LTS

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emalí:
PR Cafelãndia AV GOVERNADOR MOISÉS LUPlON, 553 (45)3241-3612/(45)3241-1882 contabcaf@uol.com.br

3/3
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 26 de Janeiro de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa com vistas à aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-
PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

/.l)U C. .hoN]
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Oo2x//



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 26 de Janeiro de 2021

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa com
vistas à aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, expedido por Vossa
Excelência na data de 26/01/2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6" da
Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa
decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,
especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não
comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme
pedido exarado pelos secretários Marli Salete Dieckel de Lima, Lizandra Cristina
Boni, Gilmar Luiz Scherer Anderson Delares e Leonir Bianchi, no valor total de

R$208.007,42 (duzentos e oito mil, sete reais e quarenta e dois centavos). Sendo que
o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

0^3



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N" 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMARSCHABO

Secretário de Finanças

oM



Prefeitura Municipal de Planalto - 202

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/01/2021

Ôfgáo/Unidade í Proietoou Aliwdade/Corta dedespesa/Fcrte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valor dualizado Liquido empenTiado

'Zí Secrosria deActninístração

Oepa-!amertode,A(^ir«stra^ t.

04.122.0402.2007 AiiVdade do D^partemento de ÁtWr^straçâa (i s ■

3.3.90.30.00.(XI MATERIALDECONSUMO

00190 E 00000 OCOCV01/07/OCVOO Recursos Ordinários (üvres)

2oaooo,oo

. 2oaooo,oo

1.Ò00.ÓÔ 5

200.000,00

1&45Z1501.2053 Manjteí»A3d08-Ser>^ Urfa^i-

33.90.30.0000 MATERIALDECONSUMO

^00670 E 00000 00Oa'O1/O7/0Cy0O Recursos Ordinários (Livres)

'í. 1(77 OepartamtodsCcrtabiídadéeCcrt^lriterrio
04.124.04022015 ConlsÉjfiicMeeCcrtroleMfimD

33.90.3000.00 MATERIALDECONSUMO

00430 E COOOO 000(3(01/07/0000 Recursos Ordnários(Uvras)

pè éecretariarecWffiTsS^^a^ rLux*!^ 'V
|,tl5 Departamento de

1&S121S01.1051 SanearnertoBásícp :

3.3,90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

^ 00500 E 00000 0000/01/07/(XWX3 Recixsos Ordinários (Uvres)

186.000,00 185.000,00

J.119. Depertamenio da Máqunas s

2a7a2.2E01.2067 Manrtenç&ados Sa-viços RoloUârtOSÍ^:?®?®®^^^
3.3.9O30CO.0O MATERIALDECONSUMO

00710 E 00000 0C0(y01/07/0O00 Recursos Ordinários (üvres)

185000.00 135000.00

sdíôãSd'^
S5aooo,oo ^000,00

656000,00 550.000,00

2&7a2.2601.1C66 P8vimer8^ãQerRes,tau^^,d9^troçta^..Mudcipels
3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00750 E OCCOO 0003(01/07/0000 Recu-sos Ordinários (üvres)

1121. .Oeparlamarío da Ensino:.
12361.1201.2(336 Mariíençâo do Ensino Fmdamerád

3.3.903000.00 MATERIALDECONSUMO

00930 E 0(3000 OOOCV01/07/0000 Recursos Ordinários (üvres)

123661201.2045 Alencimenlodas Creches Munitípas

3 390l30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01250 E OOCCü 0(XXyoi/Q7/OCVOO Recirsos Ordinários (üvres)

123661201.2046 Ensino Pré Escolar ^

3,3.90.301X1.00 MATERIAL DE CONSUMO

Emitido por' CADASTRO DE PPA, na versão. 55261

E - Gripo da forte do eiercício/EA - Gripo da forte de ejcfciclos »Tieficres

2Sá0QQ,Ò0

25000600

179.000,00

250000^

2603)00,00:

mo(»,o|íj

200.000,00

179.000,00

0,00 16.000,0|;:
0,00 16000,00

7 700,00 177 300.00

56.932,64 493.067,311

56.932;64 493.067,36

56.932,64 493067.36

0^ mooaoo

0,00 250000,00

ojoa i7aooo,o|í;
0,00 100.000,00

0,00 100.000.00

15/01/2021 10 18 18



Prefeitura Municipal de Planalto - 202

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/01/2021

Õrgão/Unidads/Prcieto ou Alividade/Conia de despesa/Fonte de rearso( F. PADRAO/ORIG/APiyDES/OET) Vdor autorizado Valor atustizado Liquida ernperhado

01290 E COXO OOCCVOlJDZ/CCraO Recursos Ordrários (üvres)

1236&i20Í :20« Educação Para Jovens a Adiitos -

3.3.9QM.00.00 MATERIALDECONSUMO

01320 E OCOOO 0000/01/07/0003 Recursos Ordinários (üvres)

1Z367.1201^1 EdUC^Especial

339Q3QOO.OO MATERIALDECONSUMO

01340 E 00000 COOIXI1/07/OCVOO Recursos Ordinários (üvres)

27.8l2270t.2D69 Manutençâoa^ÍetáriadeEsporte i-
3390.x.a0.00 MATERIALDECONSUMO

01410 E 00000 OOOOOl/OT/CCVOC Recursos Ordnários (üvres)

10301.1001.2027 Gereridama^^SecretárjaMiJiidpàlãèSá^da'
33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

016CO E 00000 000(y01/07/0cro0 Reco-sos Ordnários (üvres)

10.301;10C^,1. Fcrtâecimeráo Saúde.Matemo-Infartfl -R^E MAE PARAN/^'SE
3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01880 E 00000 OOOO/OI/OT/OCWn Recirsos Ordnários (üvres)

10.301.1001.2033 AssislánciaFarmacãubca

33.90.30.0QOO MATERIALDECONSUMO

01930 E 00000 00O(W31/07/0CraO Recvísos Ordrários (üvres)

..1tt301.1Ò(Ml2^. Fortalecl(iierKidoJkins'0lhoMurtdj^^.SSjdà:;j,,fl,
33.90.X.OO.OO MATERIALDECONSUMO

01970 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordnários (üvres)

FuridQMt#ibidc6pirehq6,daCrta^jé_^Adóle8ce^^^^^^^^^yj|
08Z430S)1.2(£3 AssistãnciaaCríançaeaoAdolescántã; '

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02080 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordnários (üvres)

1144^l3EámCW/ÍENTO DASECRET^tftDÉASSáfEWCi/^^IÃBif^j
08Z41.0eoi2(S1 AssislãnciaaoldDso

33.90-X.00.CO MATERIALDECONSUMO

022X E 00000 C00C701/07/COOC Recursos Ordinários (üvres)

06.242.0^.2022 Assislendaaos Pcrtadorea da Defidáida

33XXXM MATERIALDECONSUMO

CC310 E COOOO 000001/07/OCMX) Recursos Ordnários (üvres)

Emitido por CADASTRO DE PPA, na versão 5626 J

E • Grupo da fonte doeiercicio/EA - Grupo da forte de e«rciciosaileriores

gf;:?:;, 300,0t»,«
206000,00

mmmmm

16000,00

16000,00

138.000,00 0,00 fniaftooftoí

306000)00 .. 11/130,00

20600600 11.43600

600

9600600

16000,00

15/01/2021 10.18:18



Prefeitura Municipal de Planalto - 202 ■

Saldo das contas de despesa

Calculado em; 15/01/2021

órgão/Undade/Projeto cwAlividale/Certa de despesa/Forte de re<arso( F PADRÃO/GRIOZ/yL/OES/DET) Váor autorizado Vaior atualizado Lígudo empenhado

06244.0601.10^ Assistência a Fsmiliffi em Situação de Vulnerabilidade Social

3.3.S0.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02330 E OOCOO 0000/01/07/0X10 Reci/sos Ordinários (üvres)

08244.0601.2024 Gerandanerto da Secretária de As^stercía Sod^ e ORAS

3 390.30.0000 MATERIALDECONSUMO

02400 E 00000 0000/01/07/0X10 Reorsos Ordnà-ios (Uvres)

133 Depar

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2Q60&2001.20S7

00000 000CX)1/O7/0(X10 Reoísos Orcínârios (Uvres)

Apoio aos Produtores Rtrâs ^

33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

OCOOO 0000/01/07/0X10 Recursos Ordifià-ios(üvres)

2Q.60620Ò1.2Ci^>': Programas Consertaçãode'Solos
3.3.90.».00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00000 CaXX1/D7/tXV00 Recursos Ordinários (Uvres)

20.6062001.2060 Apoio a Produção leiteira

3.39O.30CO.0O MATERIAL DE CON^iMO

20.6061301.2075

00000 0000/01AD7/OCXO Recursos Ordinà-ios (Livres)

: ;Programadep8icütura ^

3.390.x.0a00 MATERIAL DE CONSUMO

02680 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Orcínârios (Uvres)

^661.2201.2Ok'"^ fiic««ivosasAfi'vicfâdi"(^iíÍerciWlndi:«trÍase»^
33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02730 E OOCOO C00001/07/OC/00 Recursos Ordinários (Uvres)

2Z66122012C64 ^xaolPromoçãocteDhdgaçãodaFeiresenaÃfeedoTurísmo

33.9030.00.00 MATERIALDECONSUMO

02770 E CCOOC 0000/01/07/01X0 Recursos Orcínârios (Livres)

16541.0601.20^ Preservação eRec(4»'açâo Ambientai - ? -

3.3 90 3000.00 MATERIAL DE CONSUMO

02850 E COOCO 0OOCX1/O7/C1CXO Reci/sos Ordiráios (Uvres)

rívcr^r?!-5ri?Píí^74j'íiT^ i 4^*'.

36060,00

160Õ6ÍpQ^

50.00600

50.000,00

"^ÒOO^I
66000,00

283350,001

2&0D0,0||l,
16000,00

Emitido por: CADASTRO DE PPA na versão 55261

E - Gri4» da fonte do eiercício/EA - Gri^x) da forte de e>ercicios anteriores

15/01/2021 10 18 18



) Prefeitura Municipal de Planalto - 202 . ̂
Saldo das contas de despesa

Õrgao/Unidade/ProjeioouAlividade/Conta<jedespesa/Fontederecu'so(F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET)

|f^ ;lá392.l301^2047 AtividadascisDepartamertodaOiitura
aa90.30.ooai materialdeconsumo

Calculado em: 15/01/2021

Valor auicrizado Valor atualizado üqiido empenhado

02950 E OCOOO OOOOOl/or/COTO Recursos Ordinários (Livres)

Critérios de seleção:

Daa do cálculo: 1&01/2Q21

Orgâo entre 02e 14
Natureza de despesa entre 3 3.90.30.00.00 e 3.3.90.30.00.00

Fcnte de recurso entre: 00000 e OCOOO

2.319.000,00 2.319.000,00

Emitidopa:CADASTRODEPPA.naversâo 5526!

E - Grupo da fonte do eiercicio / EA - Grupo da fonte de esrcicios anteriores

O

15/01/2021 1018.18



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
M, ^ VV.Mr.r:.

município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N\../2021

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1- PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
002/2020. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nL 8.666 de 21 de junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia .../..../ às
(  ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. n° 1583,
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos,
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM;

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às ....: ( ) horas do dia .../..../

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planaIto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 219, e-mail: licitacao@pIanalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30
horas e das 13:00 às 17:00 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- E objeto desta licitação a aquisição de materiais de construção para atender as necessidades
das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Objeto

01 Areia Média de 0,3 mm a 1.20 mm

TOTAL

Quant. Unld. Preço

unitário

123.16

Preço

total

73.896.00

73.896,00

LOTE 02 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Objeto

01 Areia Média de 0.3 mm a 1,20 mm

0 2 Cal Hidratada, saca de 20 kg
03 Cal para pintura saco 8 kg

Quant. Unid. Preço

unitário

200 M^ 123.16

500 Sacas 13,60

150 UN 1 9,33

Preço

total

24.632.00"
6.800.00

1.399.50

oMÍ



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJ JV" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

04 Cimento CP 11 Z32, saca de 50 kg 1000 Sacas 32,70 32.700.00

05 Prego telheiro 18x30

Telha de fibrocimento 183cm x 1 lOcm,

20

80

KG

UN

19,00 380,00

06 6mm

Telha de fibrocimento 213cm x 1 lOcm, 100 UN

49,00 3.920,00

07 6mm

Telha de fibrocimento 244 cm x 50cm, 200 UN

57,00 5.700,00

08 espessura 4mm

Telha de fibrocimento 244cm x 1 lOcm, 80 UN

18,50 3.700,00

09 6mm

Telha de fibrocimento 305cm x llOcm, 50 UN

65,11 5.208.80

10 6mm 85,00 4.250,00

11 Tijolo 06 furos, 9x14x24

Tubo em PVC para água 20mm soldável.

20.000

140

UN

UN

0,95 19.000,00

12 Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para água 25mm soldável. 200 UN

18,54 2.595,60

13 Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para água 32mm soldável. 100 UN

21,12 4.224.00

14 Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para água 40mm soldável. 50 UN

46,14 4.614,00

15 Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para água 50mm soldável. 50 UN

69,00 3.450.00

16 Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para esgoto lOOmm. 50 UN

81,84 4.092,00

17 Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para esgoto 40mm. Barra 42 UN

76,62 3.831,00

18 de 6 metros.

Tubo em PVC para esgoto 75mm. Barra 34 UN

26,22 1.101,24

19 de 6 metros.

TOTAL

73,92 2.513.28

134.111,42

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de RS208.007,42 (duzentos e oito mil,

sete reais e quarenta e dois centavos), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato

convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro(a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

2)Ví^
Oãdi,



PREFEITURA MUNICIPAL

BLANAUCQ
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: pla7ialto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR

DATA:

HORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo pertinente
ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação: empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade, conforme
modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o) no início ou
durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que. devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo !II);

5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
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credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitaçào do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n" 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail. indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local
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indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.
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6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFlCAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo I(proposta de preços).

7-FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /202I

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
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representantes das licitantes. tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de

julho de 2011.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)
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9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo{a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante eonferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°. da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:0üh, sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.
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9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas(Classifícação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
FOR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por l,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
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oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
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proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1- Para o LOTE 01 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da
mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor
valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a
situação de menor preço, e. assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro(a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição. e pela autoridade titular
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do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a). a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura
Municipal, à Praça São Francisco de Assis, n°1583. Centro, Planalto -PR, em até 03(três) dias
corridos após o recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante, nos termos do
subitem seguinte;
11.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
11.3- O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, especificações,
qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo
com a proposta apresentada pela empresa vencedora do certame.
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16.4 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou
adequação ao edital no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos.

11.4- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.
11.5- 0(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.
11.6- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual
aplicação das penalidades cabíveis.
11.7- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.8- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.9- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
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12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto confonne contratualidade.
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar a
quebra do equilíbrio econòmico-financeiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos
e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições
inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econòmico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços
acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

J)oN'
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14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30(trinta) dias subsequentes a
entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES
Conta da despesa

00190

00500

00670

00710

00750

00930

01250

01290

01320

01340

01410

01600

01930

02080

02280

02330

02400

02470

02530

02600

02620

02680

02850

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007"
05.115.15.512.1501.1051

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

07.121.12.366.1201.2042

07.121.12.367.1201.2041

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2077

09.126.10.301.1001.2033

10.142.08.243.0801.2023

10.144.08.241.0801.2021

10.144.08.244.0801.1025

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

11.133.20.606.2001.2057

11.133.20.606.2001.2059

11.133.20.606.2001.2060

11.133.20.608.1301.2075

13.136.18.541.0801.2055

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.000.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n° --
-/2021.
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14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei. os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR. na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2" a 6^ feira, no horário compreendido entre as 07:30h e
ll:30hedas 13:00h e 17:00h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.
15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n*^ 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 02(dois) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razÕes
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12 meses, contados a
partir da assinatura do mesmo.
16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Contatada, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.
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17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.
17.3.3- E vedada a subcontrataçào total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°. da Lei n.° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.
17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°. XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.
18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7^
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP

OUd
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ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;

ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR,.... de janeiro de 2021

Lb'i2 t-J^oN.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

19
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PREGÃO PRESENCIAL .../2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®

.../2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

C^ây30
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PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..72021 instaurado pelo Município

de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos

de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

<0^31.
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PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°.../202L instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

02/òQy
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PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° ..72021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa.

. na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° „./202L instaurado pelo Município
de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa
ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2021
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° —/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° —/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° —/2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n° —/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° -
--/2021 não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, de de 20.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N". .../2021

PREGÃO PRESENCIAL N" .../2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RO n° 3.895.670-1 e
do CPF/MF sob n" 747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente inscrita no

CNPJ sob n° , com sede à N'' , na

Cidade de , neste ato representado pelo Administrador{a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
, e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a). na

Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° .../2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR.. nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir:

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço

unitário total

Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm

TOTAL

LOTE 02 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 200 M^

02 Cal Hidratada, saca de 20 kg 500 Sacas

03 Cai para pintura saco 8 kg 150 UN

04 Cimento CP 11 Z32, saca de 50 kg 1000 Sacas

05 Prego telheiro 18x30 20 KG

Telha de fibrocimento 183cm x 1 lOcm, 80 UN

06 6mm

07 Telha de fibrocimento 213cm x 11 Ocm, 100 UN

O
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6mm

Telha de fibrocimento 244 cm x 50cm,

espessura 4mm

Telha de fibrocimento 244cm x 1 lOcm,

6mm

Telha de fibrocimento 305cm x 1 lOcm,

6mm

Tijolo 06 furos, 9x14x24

Tubo em PVC para água 20mm soldável.
Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para água 25mm soldável.
Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para água 32mm soldável.
Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para água 40mm soldável.
Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para água 50mm soldável.
Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para esgoto lOOmm.
Barra de 6 metros.

Tubo em PVC para esgoto 40mm. Barra
de 6 metros.

Tubo em PVC para esgoto 75mm. Barra
de 6 metros.

20.000

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N° /2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30 (trinta)
dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada
de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
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Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante.
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São

Francisco de Assis, n®1583. Centro, Planalto —PR. em até 03 (três) dias corridos após o
recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
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Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990. a apresentação

do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua
portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade,
composição, preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fomecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor
deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier
a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr
conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00190 02.103.04.122.0402.2007
00500 05.115.15.512.1501.1051
00670 05.116.15.452.1501.2053
00710 06.119.26.782.2601.2067
00750 06.120.26.782.2601.1066
00930 07.121.12.361.1201.2036
01250 07.121.12.365.1201.2045

01290 07.121.12.365.1201.2046

Destínação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.0O.QO.QQO00

3.3.90.30.00.00.00000
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01320

01340

01410

01600

01930

02080

02280

02330

02400

02470

02530

02600

02620

02680

02850

07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de 12
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período.
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deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
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CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis. 1583. Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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